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MENSAGEM Nº 514 

 

 

 

 

 

 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

 

 

 

 

Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o § 3º, do art. 223, da 

Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, acompanhado de Exposição de 

Motivos do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, o ato constante da Portaria nº 5.658, 

de 8 de novembro de 2019, publicada no Diário Oficial da União de 12 de novembro de 2019, 

que renova, a partir de 11 de novembro de 2014, a autorização outorgada ao Centro 

Comunitário de Jacundá, para executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, o 

serviço de radiodifusão comunitária, no Município de Jacundá, Estado do Pará. 

 

 

Brasília, 11 de julho de 2024. 



 

EM nº 00212/2023 MCOM 
  

Brasília, 07 de junho de 2023 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

Submeto à sua apreciação, o Processo Administrativo nº 53900.025994/2014-01, 
invocando as razões presentes na Nota Técnica nº 18511/2019/SEI-MCTIC, chancelada pelo Parecer 
Jurídico nº 01578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, acompanhado da Portaria nº 5.658, de, 
publicada em 12 de novembro de 2019, que renova, pelo prazo de dez anos, a partir de 11 de novembro 
de 2014, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CENTRO COMUNITARIO 
DE JACUNDA, inscrita no CNPJ nº 04.302.782/0001-74, nos termos da Portaria nº 1977, de 09 de 
outubro de 2002, ambas chanceladas pelo Decreto Legislativo nº 918, publicado em 11 de novembro 
de 2004, vinculada ao FISTEL nº 50012672696, para executar, sem direito de exclusividade, Serviço 
de Radiodifusão Comunitária, no município de Jacunda, estado do Pará. 

Diante do exposto e em observância ao que dispõe o § 3° do art. 223 da Constituição 
Federal, encaminho o respectivo processo para apreciação e posterior submissão da matéria ao 
Congresso Nacional. 

Respeitosamente, 

 
  
  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Assinado eletronicamente por: Jose Juscelino dos Santos Rezende Filho 
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DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO
Publicado em: 12/11/2019 | Edição: 219 | Seção: 1 | Página: 257

Órgão: Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações/Gabinete do Ministro

PORTARIA Nº 5.658-SEI, DE 8 DE NOVEMBRO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de
suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 6º, parágrafo único da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de
1998, e o que consta dos processos nº 53720.000444/1998-18 e nº 53900.025994/2014-01, resolve:

Art. 1º Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 11 de novembro de 2014, a autorização
outorgada ao Centro Comunitário de Jacundá, CNPJ nº 04.302.782/0001-74, para executar, sem direito de
exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Jacundá, estado do Pará.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis subsequentes, seus
regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos
termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada.



 53900.025994/2014-01
 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Casa Civil

 
                   OFÍCIO Nº 576/2024/CC/PR

Brasília, na data da assinatura digital.

A Sua Excelência o Senhor
Deputado Luciano Bivar
Primeiro Secretário
Câmara dos Deputados – Edifício Principal
70160-900 Brasília/DF
 
 
Assunto: Radiodifusão.
 
 
 

Senhor Primeiro Secretário,
 
 
Encaminho Mensagem do Senhor Presidente da República na qual submete à apreciação

do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nº 5.658, de 8 de novembro de 2019, publicada no
Diário Oficial da União de 12 de novembro de 2019, que renova, a partir de 11 de novembro de 2014, a
autorização outorgada ao Centro Comunitário de Jacundá, para executar, pelo prazo de dez anos, sem
direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, no Município de Jacundá, Estado do Pará.

 
 
Atenciosamente,

 
 
 

 
RUI COSTA

Ministro de Estado

Documento assinado eletronicamente por Rui Costa dos Santos, Ministro de Estado da Casa Civil da
Presidência da República, em 12/07/2024, às 19:39, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no §
3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 5897124 e o código CRC
2B3083B7 no site:
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 53900.025994/2014-01 SEI nº 5897124

Palácio do Planalto - 4º andar - Sala: 426 - Telefone: 61-3411-1121

CEP 70150-900 - Brasília/DF - https://www.gov.br/planalto/pt-br

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro

 

OFÍCIO Nº 645/2020/CGGM/GM/MCTIC

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF
 

Assunto: Renovação de outorga de radiodifusão, Processo
nº  53900.025994/2014-01.

 

Senhor Subchefe,

 

Conforme disposto no Decreto nº 3.714, de 03 de janeiro de 2001,
encaminho-lhe processo que trata de renovação de outorga de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

Lara Litvin Villas Boas
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Lara Litvin Villas Boas,
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro, em 10/01/2020, às 14:38
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
5033359 e o código CRC 137AB759.

Referência: Processo nº 53900.025994/2014-01 SEI nº 5033359
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CCJ Centro ComunitárIo de Jacundá
Rua Simão Ja1:eneN° _741lairro Bela VISta
Fone:3345-1868 CNPJ:04302.782/0001-74

REQUERIMENTO PARA RENOVAÇÃO DA OUTORGA PARA EXECUÇÃO DO SERVIÇO

DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA.

E xm o S r . M in is tro d e E s ta d o d a s C om u n ic a ç õ e s ,

A E n tid a d e C en tro C om u n itá r io d e Ja c u n d á , in s c r i ta n o C N P J so b o n 0 0 4 .3 0 2 .7 8 2 /0 0 0 1 -7 4 ,

c om se d e n a R u a S im ão Ja te n e N °7 4 B a ir ro B e la V is ta , n a c id a d e d e Ja c u n d á , E s ta d o P a rà , C E P :

6 8 5 9 0 -0 0 0 e n tid a d e sem fin s lu c ra tiv o s , le g a lm en te c o n s ti tu íd a e d e v id am en te re g is tra d a em

0 2 /0 6 /1 9 8 2 a p o n ta n d o so b nO d e o rd em 1 .7 8 4 L iv ro A -IO ,f ls .4 6 v a 4 7 v , v em re sp e ito s am en te à

p re s e n ç a d e V a . E x a .re q u e re r a re n o v a ç ã o d a o u to rg a p a ra e x e c u ç ã o d o S e rv iç o d e R ad io d ifu s ã o

C om u n itá r ia em a te n d im en to a o su b item 2 0 .2 d a N o rm a nO 1 /2 0 1 1 , b em com o , a p re s e n ta r a

d o c um en ta ç ã o d e q u e tra ta o item 2 0 .3 d a N o rm a nO 1 /2 0 1 1 a p ro v a d a p e la P o r ta r ia M e n ° 4 6 2 , d e 1 4

d e O u tu b ro d e 2 0 1 1 , p u b lic a d a n o D iá r io O f ic ia l d a U n iã o .

J a c u n d á , P A 0 8 d e O u tu b ro d e 2 0 1 4 .

N om e d o re p re s e n ta n te d a e n tid a d e : l id o M a to s L im a

C P F : 8 0 7 .7 6 5 .5 8 2 -3 4

\" .U .: , . '
, ..

D O C UW EH TOE ~ ~ E PR.O G()IilIl)

Em23JjQ.IE •• ISjm~
Assinaltirs: lk 4 j ' LLr~

- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - [ - - - - - - - - - - - -
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CCJ Centro Comunitário de Jacundá
Rua Simão Jatene N° _74 Bairro Bela VISta
Fone:3345-1868 CNPJ:04302.782/0001-74

DECLARAÇÃODE FIEL CUMPRIMENTO DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL À
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA.

j,

. . .
1'"1

.,.- ~,
,!; .' ~.

..
Nós, na qualidade de dirigentes do I ,. ":

CENTRO COMUNITÁRIO DE JACUNDÁ declaro, para bs devidos fins, que nos

comprometemos ao fiel cumprimento da Lei nO9.612/98 de 19 de fevereiro de 1998, do Regulamento

e das Normas estabelecidas para o Serviço de Radiodifusão Comunitária.

_ f .J r Á / y o o . :& n . O ;C (Y 7 O - =f)oJ:~ ~ a b -~
PRESIDENTE VICE-PRESIDENTE

ILDO MATOS LIMA ANTONIO ERICO DA CONCEIÇÃO

CPF:807.765.582-34 CPF:867.289.542-87

&J;~Itlt-Wkimdo d(C~p-
1° SECRETARIA

DEBORAH MAIANE NASCIMENTO SOUZA

CPF: 004.748.752-61

rm ~ £ ~ ~ ~ ~ .
2° SECRETARIA

MARIA LEIDE SILVA FRANCO

CPF:573.202.682-72

Ú O In dJ.ntvvJ t J L t fitÁ ô- eb..~
1° TESOUREIRO

V ANDERLAN OLIVEIRA DE JESUS

CPF:211.167.252-15

c f j )U { ;Y h f3ez'ffi?t(/ /Y Y ? Pkb~-oJ? TESOUREI O

GIL V AN BOMFIM PEDROSO
CPF:307.659.272-68

y:'éffif~8fiió'~ d.• ." ,
SILMAR PROFETIZA LIMA

CPF:792.834.382-72

tf3.,L lM ,[;;' ú2~ ~w .~ é J 4 p

2° CONSELH IRO FI CAL

FRANCISCO DAS CHAGAS BARROSO

CPF:723.897.542-53

~

J .~

3° CONSE IRO FISCAL

JANES RODRI \. ES DA CRUZ
CPF 615.446.122-49

Jacundá 08 de outubro 2014

Endereço para correspondência :Rua Sim ão Jatene nº74 Bairro Bela V ista, na cidade de Jacundá,

Estado Pará, CEP:68590-000,

Telefone para contato: 094-3345-1868, 094-9210-9996,094-9143-8175

Correio eletrônico (e--mail): jacundafm@yahoo.com.br.
----------ildomatos(@vahoo,com;br-----------------------
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CCJ Centro Comunitário de Jacundá
Rua Simão Jatene ~. 74 "Bairro Bela VISta
Fone: 3345-1868 CNPJ:04302.782/0001-74

DECLARAÇÃO PARA RENOVAÇÃO DA OUTORGA PARA EXECUÇÃO DO SERVIÇO DE
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA

.,. . r, G rT'L/ ,H•.. '-
1~- "á~

"" c::...' •. .

.•• I ,.

Eu, ILDO MATOS LlMA,CPF 807.765.582-34 na qualidade de representante legal do CENTRO
COMUNITÁRIO DE JACUNDÁ,( Radio Comunitária Jacundá FM 87,9) declaro para os devidos fins

que:
a emissora não veicula nenhuma publicidade, ficando ressalvados os casos de apoio cultural;

a emissora reserva um percentual mínimo de 5% (cinco por cento) de tempo de sua programação para

a transmissão de conteúdos noticiosos, de acordo com o que estabelece o art. 67, 3, do Decreto n°

52.795, de 31 de outubro de 1963; e

a emissora cumpre a finalidade constitucional de promover a cultura nacional e regional, assim como

do estímulo mínimo à produção independente em relação ao conteúdo veiculado, nos moldes do artigo

221, lI, da Constituição Federal.

Jacundá Pará, 08 de outubro de 2014

J g Jo. /Y'aoJ--O/J. ~O:-
lIdo Matos Lima

Presidente
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CA RLO S A LBERTO D O V A LLE E S ILV A CH ERM O N T . O fi.

c ia l p riva tivo e v ita líc io do 2~ O fie i!) do R eg i,tro E spec ia l de T ítu -

lo s , D ocum en tm e R eg istro C iv il das P essoas Ju ríd icas da C om ar:

ca de B elém , E stado do Pará , R epúb lica F edera tiv a do B rasil.

O FÍC IO D E REG ISTRO D E T ÍTU LO S E D ocuM EN TO S

E REG ISTRO C IV IL D A S PESSO A S JU R ÍD ICA S

BEL . CA RLO S A LBERTO D O V A LLE E S ILV A CH ERM O N T
O FIC IA L

de C arva lho . V ice S ecre tá ria : R a im unda R am alho , T esou re iro : E dson José A lves de Souza , V ice

T esou re iro : R ose ly M aria P ere ira de C arva lho . D ire to r: R a im undo C oelho M ula to , V ice D ire to r:

L u iz R ibe iro da S ilva , D ire to r de E spo rte : .A rico N unes G onça lv~~ , V ice D ire to r de E spo rte : João

P in to T eno rio , C onse lho F isca l V irg ín ia das G raças O live ira , A n ton io da C ruz Souza , João M aria
1

dos S an to s. F icou ap rovado a T axa de C r$50 ,00 (C incoen ta « ruze iro s), p a ra . cada assoc iado

m ensa lm en te , fo i ap rovado 'tam bém por un~n im idade que n .ão ~ .averá fin s lucra tivo s para o s que

qua is deposita ram as cédu las em um a um a. T erm inando a vo tação fo ram re tiradas po r m im
, !

secre tá ria , as cédu las , que ind icaram após con tagem terem todos :o s sóc io s vo tados e enquan to o

P residen te lia em voz a lta o s nom es das pessoas vo tadas a C hapa 11 ob teve 80 vo to s (o iten ta ) vo to s

e a C hapa B ob teve 40 vo to .s (quaren ta ) vo to s ficando assim C onstitu ída a D ire to ria : P residen te :

N ilson M ax P in to S anches. V ice P residen te : B a lb ina A lves da S ifva . S ecre tá ria : R osina lva P ere ira
. I

assinar sua cédu la para efe ito de con tagem , fo rm ando as chapas A e B , a chapa com m aio r núm eros

de vo to s fica ria sendo m em bro efe tivo s, e a C hapa com m en()r núm eros de vo to s fica ria na

Sup lênc ia . C ham am os de sóc io s fundado res pe la o rdem em que figu ravam na lis ta de p resença , o s.

C E R T I F I C A , em v irtude de a tribu ições qu~ lhe :con fe re a L ei, e a requerim en to

verba l de pessoa in te ressada , que revendo os arqu ivos deste O fic i? dos m esm os verifique i consta r,

ap resen tado para R eg istro C iv il das P essoas Ju ríd icas , em data de 02 .06 .1982 , apon tado sob o n .O

de o rdem 1 .784 e tran scrito no L iv ro A -lO , fls . 46v a 47v , um a A ta de C onstitu ição , cu jo teo r é o

segu in te : A TA D E A SSEM BLÉ IA G ERA L D E CO N ST ITU T IÇ ~O CEN TRO CO M U N ITÁ R IO

D E JA CU N D Á . A os onze d ias do m ês de A bril de m il novecen to s e o iten tas e do is , reun idos em

prim eira convocação as 8ho ras e , 30 m inu to s na R ua D uque de C ax ias , n .o 530 nesta c idade de

Jacundá , em núm ero 120 (cen to e v in te ) pessoas, con fo rm e ficoú constado na lis ta de p resença ,

sendo os m em bros, com ponen tes da m esa o rgan izado ra . P residen te : G u ilherm e M ula to N eto .
'\ .

Secre tá ria : B a lb ina A lves da S ilva . C ronom etris ta : B en ta L ongar' d a S ilva . O P residen te deu po r
\ ' .;

in íc io a assem b lé ia de C onstitu ição do \Ç ,e .Il,!fb ':\~ d~ lIm t.á riode Jacunda , cu ja convocação fe ita po r
" , ,':" ~~ :::./ < _o '." :' ,'} ' " :""~ " '. ~)~~~':,~\_~.:L:~'_:'~,-:~"""".:." . ~

pa lestra sob re C onstitu ição , e com ri~~~ iiç if~ ,~~ '~ í~{ '~q ªíp~N jrgan izado ra . Em segu ida p rocedeu a
': ,: '': '_~ ';~> :/.~,~:"'.f.'-',':,'.:;.::;\;:~~,~",f\.J'~~~;~o :: ',:, ~ :~~~ , (.~ .: ..:;.::~ :\~~ , ~t~;'f :\"~;.::".'_ i

le itu ra do E sta tu to Soc ia l do G ~~ tr~~99 íPópJfã ,[)ç~~ ,~ tih .ªã ,:com denom inação , S ede , fo ro ,
.,~.:~.~.r~;~~..',. '. ,;~.".:..,~ .:;~~> .:.:? I;--:{~ t~~ :,~ '''i~ ,~~{~ .~ f~ ::~ ::.r-:~ !~~ ;'..-r-_ .

ob je tivo s e du ração . O P residen~~~4~V 4 ti:lv t~q~ it~ :;# tm ~S li~~~~~o~ re o p ro je to do E sta tu to , cu jas
~,"",' ",<t '," ::,:_....,!Ç;;~~~_'~,:::-2:;:-.y"::~.t~:..~::~-~.,.,~~~~.-.~/~ .t:.s_~_.. l,.>L' I

cóp ias já hav ia sido d is tribu íd_~~ :.tp*~~m ~~ t.~~~ fi~~ J~~{~5~~~Q .!~S ,finda a le itu ra o P residen te
: \:.::~..;.:./~{é.~,?~:;(}':;';;':;;;:~~~f:(~~:;~(~~,t/t ...~~t~~~/~. ~

subm eteu -o , a rtigo po r artigo , à ap teé iação :~ ;'< ijscu~ sãd ;::e \~ Ílf:spgu ida ,a sua vo tação , tendo o m esm o
'" \\ -;.' :-"'>~,':,'::i/e ;~t,;,:':::')fç';::~:~'~~~;';::':~('.:;,::> ; 5 :~ \v~:,X!/"~)<..."" ,/;: .(.

sido ap rovado po r unan im id~de , ,ê ':;s :~ ir];~~ :~ ,~~~~ ,~~~ ;9~~àW 9d~~éáçãom an tendo o teo r con fo rm e
:"'.,"..'.~~;"(:";'~,:...-}~'~'~~'H7t~;:.(.:\:":~~~'~'.'~~-7:??;~~,.:,;,,)/;o '/

docum en to anexo . O P residertfe .,d ec lâ ró~ .it;~ £oh$ titl1 íâã :-;~ :Ó ;,._C en tro C om un itá rio de Jacundá ,
<:,::"_.~.~,.':,:~:.:~;:,:~,.~'::-:i~~~:'.':~";:,~',:';;i~~ .~$ :f:'-:"S\>~., ..

de te rm inando que p rocedesse a e le ição '"c I.6 s::lfi:e .m b~Õ s:êsg là rêcendo:que cada sóc io fundado r deveria
•••• :: __;}~; •.••.:~ ':'\ .•••.-.__""'-'. I

l-

I'.
i ',
i
1-
!
!

i
í

I
i

I _
I
l.
[",

i .'
~ ~ i

I •

i,
,

I.

-I

I

I
I
I
i

I
I

I

I

I
I

i
i
I

I,
I

-I-~
I~ ---------------------_ .

B elém . P ará . B rasil. C ~p :66015~63 -0PT aÇ ãcfuB allde ira ,90- B airro C om erc ia l. T e!.: (091 ) 242 -6339 . F ax : (091 ) 241 -2423
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,:1

I
!
I

concorreram a Chapa da Diretoria. Nada mais havendo a tratar foi encerrada a reunião pelo tempo
.. '

. . .i

necessário, a lavratura desta Ata a que fiz por mim Secretária, em três vias que ficará um exemplar
. ' I", .

em poder do Centro Comunitário de Jacundá, tendo as outras duas o destino legal. Jacundá (PA), 11
I

de Abril de 1.982. (a) Guilherme Mulato Neto - Coordenador; (a) Balbina Alves da Silva -

Secretária, (a) Benta Longar da Silva - Cronometrista. (em carimbo) Cartório do Único Oficio

Reconheço verdadeira a(s) 03 assinaturas Firma(a) supra assinalada(s) com esta seta Cartório do _

Único Oficio Em testemunho (sinal público) da verdade. Jacundá - Pa, em 27 de maio de 1982. (a)

Waldemar Moreira Igreja. CPF - 023328252-15. (Constava um carimbo circular do Cartório do

Único Oficio). ''Nada mais" se continha neste documento, datilografado, manuscrito, estampado a

carimbo, em duas laudas de papel sem pauta de cor branca, o qu.al fielmente fiz registrar, tendo

sido este registro por mim conferido e achado conforme o original. Eu, LUCILENE DE

'"

.1

- - L-

. !

ALMEIDA NEVES, Escrevente Juramentada, o escrevi e Eu, CARLOS ALBERTO DO VALLE,

E SILVA CHERMONT, Ofi~ial, dou fé, subsc~~vo'e assino. Belé~l, 06 de Ju~o de 2002. ~ f:/t(
S~0\l-ex..d..asleJo~ \-e-~cx;~se~~,:,,~co~~oJ> etc "ct~~
,'i:<cLL- , L _ n 'J\ Co,,: ,C),t -"''-~6d"v{eVes
L.) c-U:."'¥,r~ O C> d\:;' !tt'6\t".O ~~_~~o,.:~~" ':. > '

.....
"'. '.-,'

'~I~
- ['
.-

,'1"-.

, . ----,--_ ..- --- ---_._._.

Beiém. Pará. Brasil. Cep:66015-G30PraçadaBandeira,90. Bairro Comercial. Tel.: (091) 242-6339. Fax: (091) 241-2423
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ATA DA ASSEMBLEIA ~LEITORAL DO CENTRO COMUNITÁRIO DE JACUN~Á, 9I~flt{W\\';~
PARÁ, REAUZADA NA SEDESOPAL DA ENTIDADE NO DiA 29 DEJANEIRO DE 2012, AS 09: ,t!~ Ç .~ ~ ~

PARA ELEiÇÃOE POSSEDA NOYA DIRETORIA EXECUTIVA- DIREX E DO CONSELHO FISCAl- ~ 1 fN .a 9 ( ) \

,. .
Aos 2 9 (vinte e nove) dias do mês de janeiro de dois mil e doze (2 0 1 2 ) ; às 0 9 :0 0 (nove) hO íê lS ,

na Sede Social da Entidade, sito a Rua Simão Jatene, número 74, Bairro Bela Vista, CEP68.590 - 000,

Município de Jacundá, Estado': do Pará, em cumprimento ao Edital de. Convocação devidamente

publicado, foi realizada a AsserD~leia Eleitoral'qoCentro Comunitário de Jacundá, pessoa jurídica de

direito privado, sem fins econôl:nico, inscrita no CNPJsob número 0 4 .3 0 2 .7 8 2 /0 0 0 1 - 7 4 , para Eieiçãc

e Posse da nova Diretoria Execlitiva - DIREXe do Conselho Fiscal- CONFIS. Foi composta a Mesa dos

Trabalhos pelos membros da: Comissã~ Eleitoral, assim formada: Presidente - Josinei Bomfim

Pedroso; Secretária - Marta Ribeiro de Almeida; Relatora":" Maria Rafael de Sousa. Logo após o

Presidente da Comissão Eleitoral fez a conferência dos presentes no Plenário e constatou o quorum

legai de associado quites para': abertura do Processo Eleitoral e assim o procedeu. Em seguida o

Senhor Presidente informou ao~ presentes que de acordo com as disposições do Estatuto Social e das

Normas Gerais das Eleições o :processo de votação será por Aclamação por só haver uma chapa

inscrita para concorrer ao pleito, sendo as exigências legais cumpridas pela respectiva chapa. Após

autorização da Mesa, a Senhora Secretária fez a leitura do Registro de Chapa Única para

conhecimento do Plenário, assim composta: DIRETORIA EXECUTIVA (DIREX): Presidente - ã I . .D O

MATOS UMA, brasileiro, casado, autônomo, portador do RG 4 9 5 0 5 7 9 - SSPjPA, CPF 8 0 7 .7 6 5 .5 8 2 -

34, residente e domiciliado na Rua Pinto Silva, número 24, Bairro Palmares; Vice Presidente _

ANTÔNIO ÉRICO DA CONCEIÇÃO, brasileiro, solteiro, autônomo, portador do RG 5054115 - SSPjPA"
' .

CPF 8 6 7 .2 8 9 .5 4 2 - 8 7 , residen~~ e domiciliado na Rua Lauro Sodré, número 1 0 0 , Bairm Palmares;

Primeira Secretária - DEBORAt-(MAIANE NASCIMENTO SOUZA, brasileira, solteira, servidora pública,

portadora do RG 5 4 9 0 9 6 3 - SSPiPA, CPF004:i48.752 - 6 1 , residente e domiciliada na Rua Santa Rosa,

número 58, Bairro Bela Vista; Segunda Secretária - MARIA lEIDE SilVA FRANCO, brasileira, soiteira,

servidora pública, portadora do'RG 2 8 1 9 0 8 2 - SSP/PA, CPF 5 7 3 .2 0 2 .6 8 2 - 7 2 , residente e domiciliada

na Rua Barão do Rio Branco, número 58; Bairro Boa Esperança; Primeiro Tesoureiro - VANDERLÂ.1\í

OLIVEIRA DE JESUS, brasileiro, casado, Servidor Público, portador do RG 2 5 2 5 8 5 2 - SSPjPA, CPF

4 2 9 .8 Ó 9 .2 5 2 - 6 8 , residente e d(?miciliado na Rua Lauro Sodré, número 4 3 , Bairro Bela Vista; S e g u n c lo

Tesoureiro - GllVAN BOMFIM ~EDROSO,.brasileiro, casado, comerciante, portador do RG 1940787 _

SSP/PA, CPF 3 0 7 .6 5 9 .2 7 2 - 6 8 , r'esidente e domiciliado na Rua Simão Jatene, número 8 0 , Bairro Bela

Vista. CONSELHOFISCAL(CONFIS): Primeiro Membro - SllMAR PROFETIZA LIMA, brasileiro, solteiro,

vigilante, portador do RG 2 4 4 2 5 7 6 - SSP/PA, CPF 7 9 2 .8 3 4 .3 8 2 - 7 2 , residente e domiciliado na PA I

. I
150, KM 121, Zona Rura!; Segundo Membro - FRANCISCO DAS CHAGAS BARROSO, brasHeiro, l~~J
casado, autônomo, portador do 'RG 4 3 4 9 2 2 1 - SSP/PA,CPF7 2 3 .8 9 7 .5 4 2 - 53, residente e domiciliado I
na Rua Nossa Senhora da Glória, número 63, Bairro Alto Paraíso; Terceiro Membro - JANES

RODRIGUES DA CRUZ, brasileiro, solteiro, servidor público, portador do RG 3003785 - SSP/P.A,CPF

6 1 5 .4 4 6 .1 2 2 - 4 9 , residente e' domiciliado na Rua Lauro Sodré, número 03, Bairro Bela Vista.

Cumpridas as exigências regimentais e estatutárias e não havendo contestação ou pedido de

impugnações por parte dos presentes o Senhor Presidente colocou a Assembleia Eleitoral em Regime

de Votação e POR ACLAMAÇÃO A CHAPA ÚNICA FOI ELEITA. Após a votação o Senhor Presidenie

solicitou aos Diretores e Conselheiros Fiscais eleitos que ficassem de pé e requereu a Senhora

Secretária que fizesse a leitura do Termo de Posse onde consta o juramento de compromisso legai

dos mesmos. Após a leitura e assinatura do referido termo o Senhor Presidente DECLAROU

EMPOSSADOS OS DIRETORES E CONSELHEIROS FISCAIS ElEITOS. Encerrado o processo e!eitorai

assumiu os trabalhos da Assembleia Eleitoral o Senhor ILDO MATOS LIMA, Presidente do Centro

Comunitário de Jacundá que convidou os demais membros da Diretoria Executiva e do Conselho

Fiscal para se pronunciarem. Após as colocações de todos os membros eleitos e empossados e nada

mais havendo a ser tratado o Senhor lido Matos Lima deu por encerrada a Assembleia Eleitoral, que
- - - - - - - - - - - - - '- - -
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Conselho FiscaIICONFIS) :-. .

S ilm a r P ro fe tiza L im a (P rim e iro M e m b ro ) ~ ~ "-

, .,...
F ra n c isco d a s C h a g a s B a rro so (S e g u n ~ o M e m b ro ) tA.

Ja n e s R o d rig u e s d a C ru z (T e rce iro M e m b ro )
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:i;~j~:." ' CERTIFICO QUE aos vinte e tres (23) dias do rTies de outubro (10) do ano de dois mil e

;'/V;'!I' quatorze (2014) ME FOI APRESENTADO PARA REGISTRO, SOB N° DE PROTOCOLO 04233,
/ /;;;' LIVRO 00001, PELO (A) SENHOR (A) ILDO MATOS LIMA, O DOCUMENTO EM QUE OS
i/ih,; TERMOS E CARACTERíSTICAS SÃO OS SEGUINTES:
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Aos 29 (vinte e nove) dias do mês de janeiro de dois mil e doze (2012), às 09:00 (nove) horas,

na Sede Social da Entidade, sito a Rua Simão Jatene, número 74, Bairro Bela Vista, CEP 68.590 - 000,

Município ,de Jacundá, Estado do Pará, em cumprimento a~ Edital de Convocação devidamente

publicado, foi realizada a Assembleia Eleitoral do Centro Comunitário de Jacundá, pessoa jurídica de

direito privado, sem fins econômico, inscrita noCNPJ sob número 04.302.782/0001-74, para Eleição

e Posse da nova Diretoria Executiva - DIREX e do Conselho Fiscal- CONFIS. Foi composta a Mesa dos

Trabalhos pelos membros da Comissão Eleitoral, assim formada: Presidente - Josinei Bomfim

Pedroso; Secretária - Marta Ribeiro d~ Almeida; Relatora - ~Maria Rafael de Sousa, logo após o

Presidente da Comissão Eleitoral fez a conferência dos presentes no Plenário e constatou o quorum

legal de associado quites para abertura do ProcessoEleitora~ e assim o procedeu. Em seguida o

Senhor Presidente informou aos presentes que de acordo com <'15 disposições do Estatuto Social e das

Normas Gerais das Eleições o processo de votação será por 'Aclamação por só haver uma chapa

inscrita' para concorrer aO pleito; sendo as exigências legais compridas pela respectiva chapa. Após

autorização da Mesa, a Senhora5ecretária fez a leitura' do Registro de Chapa Única para

conhecimento do Plenário, assim composta: DIRETORIA EXECUTIVA IDlREX): Presidente - IlOO

MATOS UMA, brasileiro, casado, autônomo, portador do RG 4950579 - SSP/PA, CPF 807,765,582 -

34, residente e domiciliado na Rua Pinto Silva, número 24" Bairro Palmares; Vice Presidente -

ANTÔNIO ÉRICO DA CONCEIÇÃO, brasileiro, solteiro, autônom~), portador do RG 5054115 - SSP/PA,

CPF 867.289.542 - 87, residente e domiciliadl) na Rua Lauro Sodré, número 100, Bairro Palmares;

Primeira Secretária - DEBORAH MAIANE NASCIMENTO SOUZA;' brasileira, solteira, servidora pública,

portadora do RG 5490963 -SSP/PA, CPF004.748.752 - 61, residtnte e domiciliada na Rua Santa Rosa.

número 58, Bairro Bela Vista; Segunda Secretária - MARIA UI DE SILVA FRANCO, brasileira, solteira,

servido~ pública, portadora do RG 2819082 - SSP/PA, CP'F573:202.682 - 72, residente e domiciliada

na Rua Barão do Rio Branco, número 58, Bairro Boa ESperanç;3; Primeiro Tesoureiro - VANDERLAN

OUVEIRA DE JESUS, brasileiro, casado, Servidor Público, port~dor do RG ,2525852 - SSP/PA, CPF

429.809.252 - 68, residente e domiciliado na Rua Lauro Sodré, número 43, Bairro Bela Vista; Segundo

Tesoureiro - GILVAN BOMFIM PEDROSO,'brasileiro, casado, co~nerciante, portador do RG 1940787-

SSP/PA, CPF 307.659.272 - 68, residente e domiciliado na Rua Simão Jatene, número 80, Bairro Bela

Vista. CONSELHO FISCAL (CONFIS); Primeiro Membro - SllMAR PROFETIZA UMA, brasileiro, solteiro, ~

vigilante, portadOr do RG 2442576 - SSP/PA, CPF 792.834.382.-72: residente,e domiciliado na PA •

150, KM"121, Zona, Rural; Segundo Membro - FRANOSCO 'DAS CHAGAS "BARROSO. brasileiro, l

casado, autônomo, portador do RG4349221 - SSP/PA, CPF723,897.542,- 53, residente e domiciliado

na Rua Nossa Senhora da Glória, número 63, Bairro Alto Paraíso; Terceiro Membro - JANES

RODRIGUES DA CRUZ; brasileiro, solteiro, servidor público, portador do RG 3003785 - SSP/PA, CPF

615.446,122 - 49, residente, e domiciliado na Rua Lauro Sd,dré, número 03, Bairro Bela Vista,

Cumpridas as eX,igências regimentais e estatutárias e não ~iavendo contestação ou pedido de

impugnações por parte >ios presentes o Senhor Presidente colocou a Assembleia Eleitoral em Regime

de Votação e POR AClAMAÇÃO A CHAPA ÚNICA FOI ELEITA, Após a votação o Senhor Presidente

solicitou aos Diretores e Conselheiros Fiscais eleitos que ficàssem de pé e requereu J Senhora

Secretária que fizesse a leitura do Termo de Posse onde consta o juramento de compromisso legal

dos mesmos. Após a leitura e assinatura do referido term'u o Senhor Presidente DEQAROU

EMPOSSADOS OS DIRETORES E CONSELHEIROS FISCAIS ELEn;'OS., Encerrado o processo eleitoral

assumiu os trabalhos da Assembleia Eleitoral o Senhor ILDO MATOS UMA, Presidente do Centro

Comunitário de Jacundá que convidou os demais membros d~' Diretoria Executiva' e do Conselho

Fiscal para se pronunciarem. Após as colocações de todos os membros eleitos e empossados e nada

mais havendo a ser tratado o Senhor lido Matos Lima deu por encerrada a Assembleia Eleitoral, que
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REG ISTRO N0 _ 00029 L IVRO A - 001 FOLHA 021V

CERT IF ICO QUE aos v in te e três (23 ) d ias do m ês de ou tub ro (10 ) do ano de do is m il e

quato rze (2014) M E FO I APRESENTADO PARA REG ISTRO , SOB N ° DE PROTOCOLO 04233 ,

L IVRO 00001 , PELO (A ) SENHOR (A ) ILDO MATOS L IMA , O DOCUMENTO EM QUE OS

TERMOS E CARACTER íST ICAS SÃO OS SEGU INTES :

Direto"" Executiva D l ,1 .
lido Matos Lima (Presidente) ~~-~ .

AntôníoÉriCOdaConceiçãO(VíCepre4f. e l~. rC \.Í..G (SL ~ C n ft"c ,': '.ç " ',/,
,,1 >,;; ~ ,,~ • • (\. 01_ C _.

Deborah Maiane Nasc;;nento Souza (Prim~~riãt~m í1't\.UO \'f\t '1W k:i1Y 'U nX J $9J..lR

Maria Leide S ilva Franco (si~~~S$cre..tári.a) :\í\oN .Q -... &~J.J 'Q ~2-o .. 1~- .
% <\. A~~"'''''", .

Vanderlan O liveira de Jesus (Pri~~ ' U od ld Já ta d J O .//1 0 (,Í7 ;{3 c4 "T t.o ~ (fi

Gilvan Bom fim Pedroso (segundo Tesoureiro). (j?,dv@ B~ ~~2

Conselho Flscal !CONFlS) . (. . . ....,.

S lImarProfetizaUma(PrlmeiroMembro) ~~ 'P ~~ d..J~

Francisco das Chagas El<lrro~ (~ndo Membro) ~b~~~ "!fo& O d tkvm 0dU

Janes Rodngues da Cruz (Terceiro Membro) -líC L O ""=!d2~","~~_A cd1"~ ,44J_",i•.•.•~""""-,-,,l;",-_-,~~:s.- _

Demais Associados Presentes: U ._ .

••.. __•__•• AUTENTICAÇÃO N° 012888 -.--- ••• __.--- ••• -

da verdad,

Requerimento  (0222208)         SEI 53900.025994/2014-01 / pg. 9



, I

I

j

..~
CENTRO C,OMUNITÁRIO DE JACUNDÁ - G~.h='f C»rril.uúbhi ~.

Fundado em 1'1104/1982 - CNPJ 04.302.782/0001 -74 Je,t'>Jnd;t FrIA t e ; '7; ~~'~

ESTATUTO SOCIAL

Do Nome;' Duração, Sede, Foro, Jurisdição e Finalidades

Dos Órgãos e Suas Atribuições

Artigo 2º - Constituem Órgãos do CCJ:

a} A Assembléia Geral;

b) A Diretoria Executiva - DIREX;

c) O Conselho Fiscal - CONFIS;:

Artigo 1º - O CENTRO COMUNITÁRIO DE JACUNDÁ - ca, fundado no dia 11 de abril de 1982, é uma

pessoa jurídica de direito privad~, de caráter Comunitário, Educativo, Filantrópico, e de Assistência
!

Social, sem fins econômicos, apolítico, com prazo de duração indeterminado, com sede própria na Rua

Simão Jatene, 74, bairro Bela Vista, CEP 68.590 - 000, na Cidade de Jacundá, Estado do Pará, com foro,, .

jurisdição e circunscrição em todo território "Paraense, é constituído de número ilimitado de

associados pessoas físicas e jurídi~as.

9 1º. Os associados terão as seguintes características:

a) Pessoas Físicas - sem distinção de raça, cor, credo, sexo, preferência sexual, poslçao social,

econômica ou cultural e com dir~.itos e deveres estabelecidos neste estatuto e na legislação correlata;

b) Pessoas Jurídicas - legalmen'ie constituídas e sediadas na Cidade de Jacundá, Estado do Pará,
I

representadas pelos seus respect;ivos Presidentes ou representantes legalmente habilitados e sem fins

econômicos, com os direitos e deveres estabelecidos neste estatuto e na legislação correlata.

9 2º - O Centro Comunitário de Jacundá tem as seguintes finalidades:

a) Promover e executar a integração dos membros da comunidade, através da Assistência Social,

Educação, Cultura Nacional e a e:{ecução de Serviço de Radiodifusão Comunitária;

b) congregar todos os membros :do Conselho Comunitário dando-lhes oportunidades de absorção do

conteúdo filosófico das atividade~ fins do CCJ;

c) promover o intercâmbio com' outras Instituições Comunitárias, objetivando o estreitamento dos

laços de amizade interpessoal e ~ eliminação das barreiras de relacionamento;

d) promover a convergência na relação com outras instituições comunitárias, profissionais e sindicais,

para realização de atividades sodais e comunitárias conjuntas;

e) promover gratuitamente a Assistência Social, Filantrópica e Educacional direcionada para Crianças,

Adolescentes, Adultos e Idosos, I~vando-os a fortalecerem a auto-estima e autoconfiança; A'-':! .

f) promover a família, a maternÍl'Jade, a infância, a adolescência e a velhice; '0) ,
g) amparar crianças e adolescentes carentes; "':.~ ~

h) promover a erradicação do trê\balho infantil; i - 1
i ) promover a integração ao mei'cado de trabalho; ! )
j) promover gratuitamente, assi~;tência educacional ou de saúde;

k) promover o acolhimento e/op tratamento de pessoas portadoras do vírus HIV, câncer e doenças

crônico-degenerativas; ~

I) promover o atendimento a joyens de 15 a 24 anos em situação de risco pessoal e social.

Da Constituição 0~~\GREJA ;:
Ç J ~ a <Y<?;\

/ ~ _ 1 C Ó " " y - ~ '\

: Q:- .,.r:P-\"~ ~ '.
."", ~" "«","' _•.••• ~ o> \
:::ii "" 1 'l " ~ Q I < ~ W U " ~ 6 \
LU _..n!.\.\JI'!> ~"''C ~o c- i
o ~ .~ 'o - < ; I : - l v E . '" C b '

- ' ~ I t o O " '~ " ,* " , " " < !
~ ~ ( tO ; " > \ " . C ) i~ f..,••.•\ .•••) ' , .~ ~ , ,1 9Q;"- /

~ f O ~ ," ') '" ;> /
: t ' i . / é ' . ?~/

J'J~/

Artigo 3º - A Assembléia Geral é o Órgão máximo e soberano nas suas deliberações, e é constituído

pelos associados em pleno gozo de seus direitos, observado o presente Estatuto.

~ 1º - A Assembléia Geral é dirigida pelo Presidente do CCJ.

9 2º - A Assembléia Geral se reúne ordinariamente, a cada 04 (quatro) anos, no mês de ja eira, por

convocação da DIREX ou pelo CONFIS, através de edital, afixado em lugar visível na se e do .CCJ e

através de Circulares endereçadas a todos os associados efetivos e quites, com um m" .d~irinta

(30) dias de antecedência. ~ S ~
v)

l I ~
' ) 1 l o t O < ~ ~ r:;

~ t'-
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CENTRO COMUNITÁRIO DE JACUNDÁ - CCJ
Funda'do em 11/04/1982 - CNP J 04.302.782/0001 - 7 4 :j;;~~'!:>~;;";~,

~ 6 2 - Os Diretores de Dep;:Jrtam entos
O

que vierem a serem criados pela D/REX, terão' '~;úas:o~yO iiçoo~S'o
J definidas no Regim ento Interno; o." :.~.':

~ 7 2 - O Diretor de RadiodifUsão Com unitária se norteará observando o fiel cum prim ento da legislação
correlata.

Artigo 82 - Alem de suas atri~uições legais, ao CONFIS com pete:

a} Exam inar a qualquer tem po, os docum entos e livros em uso pela D iretoria, levan ~.quer

irregularidades e fazendo a rE~spectivacom unicação a esta ou a Assem bléia Geral, c \ e o c/~",
l o o o ~ < .l ! " 0 \b} Em itir parecer por escrito, em qualquer m atéria relacionada com finanças do C . ..a€o\I'~#. ~ \

o , I ~.,.}~ ç p t . i '- " _ IParágrafo Único - Os parecen~s do CONFIS constarão de livro próprio. :~ ' l l~ ~ # ~ if~ ~ r J P,o ~ \

0 0 O i ~ \ . I J -~ " '~ p G '' ' '~ '. ' ' C D j
: Dos Associados, Seus Direitos e Deveres \~ '~I'-~~"~~\~!

\ ~ ~~ ••••),;"t.,.,;,;'l: ~ !
Artigo 9 2 - O quadro de as4bciados do CO será constituído de acordo com a a )p g ~ i~ ~ \~e

estatuto e dem ais atos norm a:tivos internos e serão adm itidos conform e seguir descri . B:J. J ~

a) Pessoas Físicas - m aiores de 16 (dezeseis) anos, m ediante o espontâneo preenchim ento e

assinatura do form ulário espe'cífico, no qual conta o nom e com pleto, data de nascim ento, estado civil,

profissão, endereço, CEP, telefone, RG, CPF, Título de Eleitor, localidade, data de adm issão e
inform ações sobre sua participação na Assem bléia Geral;

b} Pessoas Jurídicas - legalm ente constituídas, m ediante apresentação de cópia autenticada de Ata da

Assem bléia Geral que decidiu pela solicitação de adesão ao Quadro Social do CO.

~ 1 2 - Os associados terão: que ter residência e dom icilio obrigatórios na cidade de Jacundá,

constituem a Assem bléia Geral, com direito a voz e a voto, desde que estejam em dia com as suas /_ 1

obrigações estatutárias a pelo m enos 0 6 (seis) m eses antes das eleições. /_/ o

~ 2 2 - A qualidade de associado é intransm issível, na form a da Lei; \;~ ,(

~ 32 - Não há, entre os associados, direitos e obrigações recíprocos; [J
9 4 2 - Todos os associados têm direitos iguais e jam ais poderão ser im pedidos de exercerem direitos l7

ou funções que lhes tenham sido legitim am ente conferidas, a não ser nos casos previstos em Lei ou
neste Estatuto. '

~ 52 - Os Colaboradores, pessoas físicas e jurídicas serão considerados sócios benem éritos, a critério
da Assem bléia Geral, sem qual~uer com prom isso form al com a Institu ição.

9 6 2 - Os Associados são adm itipos m ediante o preenchim ento do form ulário específico.
9 7 2 - São Direitos dos Associadps:

a) Tom ar parte nas Assem bléias Gerais e nas Reuniões Públicas e, quando convidados, nas privativas,
com direito a voz e voto; .

b} Votar e ser votado para os, cargos da DIREX e do CONFIS, observada a exigência do parágrafo
prim eiro deste artigo; ,

c} Expressar sua opinião, m esm o que divergente, em todos os assuntos levantados em Assem bléia
Geral ou reuniões públicas; I

d} Participar de processo de es~olha para com posição do Conselho de Program ação da execução do
Serviço de Radiodifusão Com unitária, caso sejam pessoas jurídicas.
~ 82 - São Deveres dos Associados:

a} Cum prir e fazer cum prir o presente Estatuto e as Norm as estabelecidas pelos Órgãos do CO;

b} aceitar os encargos que lhes forem atribuídos e acatar as decisões dos Órgãos do CO.

c} contribuir m ensalm ente, com um a taxa de m anutenção e outras taxas im postas pela Assem bléia
Geral.

~ 92 - O valor da taxa m ensal de m anutenção é aprovado em Assem bléia Geral O rdinária, através de

proposta da DIREX, por ocasião da apresentação do Orçam ento para o exercício anual.

~ 10 - O Associado em atraso com o pagam ento da taxa m ensal de m anutenção, fica autom a 'cam ente

suspenso dos seus direitos estatutários, enquanto perm anecer a irregularidade, entreta

sentir im possibilitado de contrib l;Jir pec,uniariam ente deverá solicitar form alm ente a O 'R

tem porária dessa obrigação, sem ;prE;!juízo dos seus direitos e deveres na Insti~ içª-();
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CENTRO COMUNITÁRIO DE JACUNDÁ - CCJ
Fundado em 11/04/1982 - CNPJ 04.302.782/0001 _74

9 11 . A demissão do associado ocorrerá nos casos de mudança de domicílio e morte, e a exclusão nos

casos de dilapidação do patrimônio do CO, não cumprimento deste Estatuto e outros instrumentos

normativos internos na for~a do ~ 92 do Artigo 32 , e em se tratando de pessoa jurídica a exclusão

deverá ser realizada por decisão da Assembléia Geral da entidade, encaminhada cópia autenticada da
Ata de realização da mesma, devidamente averbada em cartório.

Das Eleições, Votações e Duração dos Mandatos

Artigo 10 - A eleição dos Diretores e dos Conselheiros Fiscais do CO, será em Assembléia Geral, com

posse automaticamente após o resultado das eleições, efetuada pelo Presidente da Comissão
Eleitoral. ,

9 12 - É vedada a eleição de parentes até o segundo grau colateral, conjugues e afins para os cargos na
'.DIREXe no CONFIS;

~ 22 - As eleições gerais do CO será regida por este estatuto e pelo Regimento Eleitoral, aprovado pela
Assembléia Geral.

~ 3
2

- O Mandato dos Direto~es Executivos e Conselheiros Fiscais do Centro Comunitário de Jacundá
será de 04 (quatro) anos, sendo admitida apenas uma recondução para os mesmos cargos.

~ 42 - O processo de votação será por escrutínio secreto para disputa de duas ou mais chapas ou por
aclamação em se tratando de chapa única.

Do Patrimônio e das Finanças

:.._~; ..!
'.: '

~ f
/ f

J

Dos Cargos Vagos

Artigo 11 - Constituem o Patrimônio do CO:

a) Os móveis registrados em nome do CO;

b) Os bens imóveis, os títulos, os saldos bancários e os fundos que venha a possuir.

~t>-\GREJA >,
< :i0 - ~ 'O 'j """
C )' ~ .v - ~ . \

I ~ ~~ ~\Artigo 12 - São casos de vaga no CO: ! Q:- _ ."" ,l<~ ", •• ...-f'.' ~ \
I . "" 'tl~ " ,,-P '0 d'~~l.r- o :a) morte;' ::iê ,,!>~..,p.'~'"_ ,,'o a .. i

W _.r.f." .-.\0 - ~\""" <b ib)
'. C I j.Y "- ~ .. \)O " .,-"" .~ 'renuncIa; ~ .",,~ç.)J"""::,"::> i

~. o>'""'~. ::,"'r\:; 19 ii;' /c) destituição ou exclusão pela Assembléia Geral,' ~ ~ \ 'd - ')\::,"y :;:; e ., I

~q , f<> l'~ \91 ) ~ /
d) residência fora da cidade de .Iacundá; :Pi./

e
.? Jacu(\~'ó'~/

e) ausência a 02 (duas) Assempléias Gerais consecutivas ou 05 (cinco) intercaladas, Justificativa
formal.

~ 1~ - (Revogado). ;

9 2~ - Os cargos vagos na DIREX e no CONFIS serão preenchidos por decisão da Assembléia Geral
Extraordinária, desde que faltem mais de noventa (90) dias para o término do mandato.

~ 3~ - Faltando menos de noventa (90) dias para o término do mandato, os cargos permanecerão

vagos até a realização da Asse(-:nbléia Geral das Eleições, sendo que não havendo nenhum membro

para assumir a direção do Cc.~, os associados se reunirão extraordinariamente para designar um
Presidente Interino.

Disposições Gerais

Artigo 13 - O CENTRO COMUNITÁRIO DE JACUNDÁ - CO, não remunera, nem concede vantagens ou

benefícios por qualquer forma ou título, a seus Diretores, Conselheiros, Instituidores, Benfeitores ou

equivalentes, bem como não distribui resultados, dividendos,. bonificações, participações ou parcela
do seu patrimônio, sob nenhum~. forma ou pretexto. . .

Parágrafo Único. Os diretores executivos que se afastarem de suas atividades profissionais e

efetiva~ente e~tiverem exe~cendo suas funçõe~ em te~~o integram ao Centro ~4nitário de

Jacunda poderao receber ajuda de custo, a tItulo de Gratificação por Exercício Mandato

Executivo", cu jo va lo r será defin ido pe la A ssem b lé ia G era l dos A ssoc iados. , ~.Jocit<V

~o 6 --
- .,;II~A 111~Ó \l g A '5 '2 .
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Artigo 14 - É ilimitado 'o ten}po de duração do CCl, que só poderá ser dissolvida por Decisão Judicial

Irrecorrível ou por deliberação da Assembléia Geral, na forma da Alínea d, ~ 9º do Artigo 3º deste
estatuto.

Artigo 15 - Os associados do, CO não respondem direta ou indiretamente, pelos atos ou obrigações

explícita ou implicitamente, contraídos pelos Diretores, em nome da Instituição.
~ '.

Artigo 16 - A dissolução do ,CCl, a Reforma Estatutária, a exclusão de associados, a destituição de

diretoria e/ou do conselho 'fiscal e a alienação de qualquer parte do patrimônio, só poderá ser

aprovada em Assembléia Ger~1 Extraordinária, convocada especialmente para estas finalidades.

Parágrafo Único. No caso de dissolução, incorporação e/ou fusão do CCl, seu Patrimônio Social

reverterá em benefício de uma instituição congênere, registrada no Conselho Nacional de Assistência

Social - CNAS, do Ministério: da Pre\'idênéia e Assistência Social e escolhida pela Assembléia Gera I

Extraordinária que decidiu pelo ato, ou 'ainda, observado o ~ 2º do Artigo 61 da Lei 10.406 de 10 de
janeiro de 2002.

"

Artigo 17 - Para manutenção ~ conse~ução das suas atividades fins, o CCl se manterá com as taxas de

manutenção oriunda dos assdciados, doações de autônomos, bem como poderá firmar parcerias com
I

Entidades Particulares e Públi~as, tanto a nível Municipal, Estadual ou Federal, ou ainda internacionais.

Artigo 18 - O Exercício Social do CO coincide com o ano civil., ,

"

Artigo 19 - O Centro Comunitário de Jacundá, em hipótese alguma poderá estabelecer ou manter

vínculos que o subordinem ou, o sujeitem à gerência, à administração, ao domínio, ao comando ou à

orientação de qualquer outra: entidade, mediante compromissos ou relações financeiras, religiosas,
familiares, político-partidárias ou comerciais.

Parágrafo único. O Centro Comunitário de Jacundá para garantir a outorga para a execução do Serviço

de Radiodifusão Comunitária cpnstituirá um Conselho Comunitário nos termos da Lei nº 9.612, de 19

de fevereiro de 1998, formadq por entidades não governamentais legalmente instituídas e em pleno

funcionamento no Município Sede onde está estabelecida a Rádio Comunitária ...

Artigo 20 - O CO aplica inteúalmente suas' rendas, recursos e eventual resultado operacional na

manutenção e desenvolvimento dos objetivos institucionais, no território nacional.

Artigo 21 - Por motivos de exhlusão, saída, abandono, ou outra forma de afastamento do CO, ao

associado não é licito pleitear' ou reclamar direitos ou indenização, sob qualquer título, forma ou
pretexto, observado a Lei 9.608, de 18 de fevereiro de 1998.

Artigo 22 - Este Estatuto, poderá ser reformado a qualquer tempo, no todo ou em parte, por

deliberação da Assembléia Geral, especialmente convocada para este fim, na forma da Alínea g, ~ 9Q

do Artigo 3º deste estatuto e para atender determinação legal, sendo a seguir Registrado no Cartório
competente, para que produza seus efeitos jurídicos.

Artigo 23 - A inobservância dos ,deveres prescritos neste Estatuto, constituirá motivo para a exclusão

de qualquer associado, a critério da DIREX, cabendo recurso a Assembléia Geral, n0"""'prazode trinta

(30) dias, a partir da decisão... ~.. \ r' .
. - \ . \1llJ
\.JI{" óo\\.
ó\lO~ bt1~
\~p..

O~
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CENTR() COMUNITÁRIO. DE JACUNDÁ - CCJ
Fundado em 11/04/1982 - CNPJ 04.302.782/0001 -74

J ,.u:k- q:Y7oJ1--&1- Lrv-"O-
ILDO MATOS UMA - Presidenté co

.'"

< Artig~ 24 - Este Estatu to fo i re formado pela Assemblé ia Gera l dos Associados, para adequação às

determ inações contidas nosArtigos 40 a 60 da le i NQ 10.406 de 10 de janeiro de 2002 (Novo Códigot.

C ivil), Le i NQ 9.459 de 13 de ,maio de 1997, le i 9 .612 de 19 de fevere iro de 1998, Decreto 2.615 de 03

de junho de 1998, A rtigo 119 da Lei NQ 6.015 de 31 de dezembro de 1973 e Artigo 2Q da le i O rgânica

da Assistência Socia l, obserVados os parágrafos lQ e 2Q do Artigo 2Q da le i 8 .906 de 04 de ju lho de

1994, da " m inações do ~M in istério das Comunicações e entra em vigor na data do seu reg istro no

Cartório ete revogando-se as disposições em contrário .

Municíp io de Jacundá, Pará, 22 de Junho de 2013.

ReconheÇ ..0 f a (~) firmam PC

~Ihança~ ()~ \,() /!]c~-':'
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ILDO MATOS LIM A

P res iden te - D IREX

AVERBAÇÃO DA TERCE IRA REFORMA DO ESTATUTO SOC IAL DO CENTRO COMUN ITÁR IO DE

JACUNDÁ - CCJ, fundado ,no d ia 11 de abril de 1982 , pessoa ju ríd ica de d ire ito p rivado , s ito a Rua

S im ão Ja tene , 74 , ba irro pe Be la Vista, CEP 68 .590 - 000 , na C idade de Jacundá , E stado do Pará ,

inscrita no CNPJ sob n
Q
04 .302 .782 /0001 - 74 , REG ISTRADO no Cartó rio do 2Q O fíc io do Reg is tro de

Pessoas Ju ríd icas , C idade de Be lém - Pará , no d ia 10 de m a io de 1994 , sob nQ de O rdem 8.852 , do

L iv ro A , n
Q

21 , E POSTER IOR TRANSFERÊNC IA DE C IRCUNSCR IÇÃO PARA A COMARCA DE

JACUNDÁ /PA , com segunda ave rbação esta tu tá ria rea lizada no Cartó rio do Ún ico O fíc io de

Jacundá /PA , no d ia 02 de ju lho de 2008 , com pro toco lo 293 , L iv ro l-A , Fo lhas 16 , R eg is tro 252 , L iv ro
A -2 , Fo lhas 80 .

A Assem b lé ia G era l E x trao rd iná ria dos Assoc iados do Cen tro Com un itá rio de Jacundá _ CCJ,'::::'.'!,

rea lizada no d ia 22 /04 /2013 , em cum prim en to ao Ed ita l de Convocação e dem a is d ispos ições lega is ,.'.:3 !,'::~
DELIBEROU SOBRE A APROVAÇÃO DA REFORMA DO ESTATUTO SOC IAL , v isando à adequação dos 'i: ~~ '. , : c :

artigos da re fe rida no rm a lega l à leg is lação fede ra l pe rtinen te ao Serv iço de Rad iod ifusão ~ r1; '.
I ~ :-".'C o m u n i t á r i a , q u e p a s s a m a v i g o r a r c o m a s s e g u i n t e s r e d a c õ e s " 3 ~'g_

A rtigo 10 . (nova redação do parág ra fo 3Q do artigo ) ._

I " ,
A rtigo 10 - ';........................................... . .

S 3Q - O M anda to dos D ire t9 res Execu tivos e Conse lhe iros F isca is do Cen tro Com un itá rio de Jacundá (.::.

se rá de 04 (qua tro ) anos, sendo adm itida apenas um a recondução para os m esm os ca rgos .

A rtigo 13 . (nova redação do parág ra fo ún ico ).

A rtigo 13 ; .

Pa rág ra fo Ún ico . O s d ire to res execu tivos que se a fas ta rem de suas a tiv idades p ro fiss iona is e

e fe tivam en te es tive rem exercendo suas funções em tem po in teg ram ao Cen tro Com un itá rio de

Jacundá poderão receber .~ juda de custo , a títu lo de "Gratificação por Exercício de Mandato

Executivo", cu jo va lo r se rá d .e fin ido pe la Assem b lé ia G era l dos Assoc iados.

A rtigo 19 . (inc lusão de parág ra fo ún ico ao artigo )

A rtigo 19 .

Pa rág ra fo ún ico . O Cen tro Com un itá rio de Jacundá para ga ran tir a ou to rga pa ra a execução do

Serv iço de Rad iod ifusão Com un itá ria constitu irá um Conse lho Com un itá rio nos te rm os da Le i nQ
9 .612 , de 19 de feve re iro de 1998 , fo rm ado por en tidades não gove rnam en ta is lega lm en te

ins titu ídas e em p leno func ionam en to no M un ic íp io Sede onde está es tabe lec ida a Rád io
Com un itá ria .

M un ic íp io de Jacundá , E stado do Pará , 22 de junho de 2013 .

1~~~ '~ o < J t "

I o ~ ?7-
~ "\

'X J I ' ?

Ass ina tu ra /ca rim bo advogado
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Nº

01

02

0 3

04

05

06

0 7

08

09

10

1 1

12

1 3

14

15

16

17

CENTRO COMUNITÁRIO DE JACUNDÁ - CCJ Rác1io Comunit{~r
F u n d a d o e m 1 1 / 0 4 / 1 9 8 2 - C N P J 0 4 .3 0 2 . 7 8 2 / 0 0 0 1 - 7 4 ~2f'l ! l 'K I ; : . } FM SI")

.•~TA DA ASSEMBLÉiA "GERAL EXTRAORDINÁRIA DOS ASSOCIADOS DO CENTRO COM.l!JN~A"~IÕ'::n.Eaten:3, .

JACUNDÁ - CCJ, REALIZADA NO DIA 2 2 / 0 6 / 2 0 1 3 , ÀS 1 0 : 0 0 HORAS, NA SEDE SOCIAC~.E~It>)i.tíE;,1,.5-"i r . : : : :

PARA DELIBERAR SOBRE A REFORMA DO ESTATUTO SOCIAL, VISANDO A ADEQUAÇÃO DO MESMO A

LEGISLAÇÃO FEDERAL PERTINENTE AO SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA.

Aos 2 2 (vinte e dois) dias do mês de junho de dois mil e treze ( 2 0 1 3 ) , às 1 0 : 0 0 (dez) horas; na sede

social da entidade foi realizada a Assembléia Geral Extraordinária dos Associados do Centro

Comunitário de Jacundá - CCJ, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob nº

0 4 .3 0 2 . 7 8 2 / 0 0 0 1 - 7 4 , para deliberar sobre a REFORMA ESTATUTÁRIA, visando a adequação do

Estatuto Social a legislação federal pertinente' ao Serviço de Radiodifusão Comunitária, em

cumprimento ao Edital de Convocação publicado no dia 1 6 de j).mho de 2 0 1 3 . Foram abertos os

trabalhos, em primeira convocação, pelo Senhor lido Matos Lima, Presidente da Diretoria Executiva -

DIREX fez a leitura do edital e em seguida constatou haver a presença de mais de 2/3 (dois terços) dos

associados aptos e quites presentes, declarou instalada a Assembléia. Em seguida foi efetuada a

leitura das propostas dos novos textos estatutários~ referente ao ahigo lO , ~ 3º, artigo 1 3 , parágrafo

único e inclusão do parágrafo único ao artigo 19. Logo após o Senhor Presidente perguntou aos

presentes se havia discordância ou considerações ao proposto e por não haver manifestação ao

contrário, colocou a Assembleia em regime de votação, sendo a Nova Redação dos Artigos

mencionados aprovados por unanimidade dos presentes. Encerrada a Ordem do Dia o Senhor

Presidente informou que para que surta os efeitos legais esta ata, o novo estatuto e a averbação serão

registrados em cartório de registro de pessoas jurídicas e posteriormente encaminhados ao Ministério

das C ; r " icações do Govern '.ederal para as devidas providências' cabíveis. Nada mais havendo a ser

trat"o oi rrada a Ass' 'Geral às 1 0 : 4 5 (dez e quarenta e'cinco) horas, que para constar, foi

lavra a e ata, que p li e aprovada, vai abaixo assinada pelos Diretores e Conselheiros

Fiscais e iados pr
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. CENTRO COMUNITARIO DE ;JACUNDA
Rua Simão Jatene, nO74, Bairro Bela Vista - CEP 68.590-000 - Jacundá - Pará

: Fundado em 11 de abril de 1982 - CNPJ 04.302.782/0001 - 74

I ===~======================~==============================~===============================

ATA DA REUNIÃO DAS ENTIDADES REPRESENTANTES,DO MOVIMENTO SOCIAL DO
MUNiCíPIO DE JACUNDÁ, ESTADO DO PARÁ, .REALIZADA NCr' CENTRO
COMUNITÁRIO DE JACUNDÁ, ESTADO DO PARÁ, NO DIA 04 DE FEVEREIRO DE 2012,

ÀS 09:00 HORAS, PARA ELEiÇÃO DAS ENTIDADES E SESSÃO DE POSSE DOS
MEMBROS DO NOVO CONSELHO DE PROGRAMAÇÃO DA RÁDIO COMUNITÁRIA
JACUNDÁ FM.

Aos 04 (quatro) dias do mês de fevereiro de dois mil e doze (2012), às 09:00 (nove) horas,
na Sede do Centro Comunitário de Jacundá, sito a Rua Si(não Jatene, número 74, Bairro
Bela Vista, CEP 68.590 - 000, Município de Jacundá, Estado do Pará, em cumprimento ao
Edital de Convocação devidamente publicado, foi realiza.da a Reunião das entidades
representantes do Movimento Social deste Município, para a Eleição das Entidades e
Sessão de Posse dos Membros do Novo Conselho de Programação da Rádio Comunitária
JACUNDÁ FM. Feita a abertura dos trabalhos pelo Ser.1hor lido Matos Lima, Diretor
Presidente da Rádio Comunitária, que informou a todo"s soçre as exigências do Ministério
das Comunicações quanto a obrigatoriedade da emissora cómunitária em ter um Conselho
de Programação. Em seguida foram inscritas as entidades do Movimento Social para
concorrer à eleição (escolha) das mesmas com assento 110 referido colegiado, e seus
representantes devidamente credenciados, assim registradas: 1 - Centro Comunitário de
Jacundá, CNPJ 0 4 .3 0 2 .7 8 2 /0 0 0 1 -7 4 , DEJACI PEREIRA jMARTINS, brasileiro, casado,
professor, portador do RG 1551208 - SSP/PA, CPF 282.708.002-87, 2 - Associação dos
Moradores do Bairro Palmares - AMBAPA, CNPJ 0 1 : :8 6 5 .4 6 5 /0 0 0 1 -7 8 , EVANILDO
CALDEIRA DE BRITO, brasileiro, casado, professor, portador do RG 6626155- SSP/PA,
CPF 244.585.462-87; 3 - Associação de Defesa: dos Trabalhadores Unidos de Jacundá
- ADETUNI, CNPJ 0 5 .0 5 3 .1 7 1 /0 0 0 1 -8 7 , IVAN LEAL DE SOUSA, brasileiro, casado,
autônomo, portador do RG 3144748 - SSP/PA, CPF 302.865.222-68; 4 - Sindicato dos
Trabalhadores Rurais de Jacundá - STRJ,. CNPj' 05.853.197/0001-25, VICENTE
FERNANDES DE AGUIAR, brasileiro, casado, trabalhador rural, portador do RG 3600802 -
SSP/PA, CPF 647.352.492-49; 5 - Paróquia São João Batista (Igreja Católica), CNPJ
0 4 .8 8 2 .1 3 0 /0 0 0 8 -2 2 , MARCOS JOSÉ BARBOSA LIMA, ".brasileiro, casado, professor,
portador do RG 438627 - SSP/PA, CPF 693.91 0.172~15. Logo' após, o Senhor Presidente
cumprindo as exigências regimentais, estatutárias e legais e não havendo contestação ou
pedido de impugnações por parte dos presentes, colocou a Plenária Eleitoral em Regime de
Votação e POR ACLAMAÇÃO FORAM ELEITAS \ AS ENTIDADES ACIMA
DISCRIMINADAS E SEUS RESPECTIVOS REPRESENTANTES EMPOSSADOS
AUTOMATICAMENTE AO CARGO DO CONSELHO DE PROGRAMAÇÃO DA RÁDIO
COMUNITÁRIA JACUNDÁ FM. Nada mais havendo a ser tratado, foi encerrada a Reunião

às 10:40 (de~ e q.uarent~)bófas, qüe para constar foi lavrada:a presente ata, que após lida ~1>
aprovada vai ,abaixo assinada pelos presentes ;.."'8:' 0

, o ', .' , ~ A tx
....'i',- ..; J ' \ , . . . ; . . ' • ;><::' 'b \ ' " \

ILDO MATOS UM": ~ ~ J - x - : ; ;d 'J/ ; - Y J d o - r o - ~ o _ c f '« ~ ( l J < : : , 'õ 'q ; f 0 9 : .

\." . _.L~ ( j~ * "-
DEJACI PEREIRA MARTINS ~~& ...;..'. ~ , i . . l tg Ú l4 1Y\ W k tA A lV ~ : ] . o • • •p < ; f J ; O 'S ~ V : f

~ . . '/ { . / J l i g. > " / .h . '.+- '1 i - 0 ~'?} f } : ) f J j

EVANILDO CALDEIRA ó~ B~ITO U ( tA . - < - i 0 & Lc<.J o<..iut.C I.._" -I(JLR pJ1..tle ~ ' j , 0 0-S"~'
, ( ~ f l . . r ' - , n..,":::> ~

IVAN LEAL DE SOU~A~~ ~2C .\.6 ..1 ~ ~ t . .X . 'ele:- l;;7A ::;.< .U~;L , -<.,0 •

VICENTE FERNANDES DE AGUIAR ) í . } . ' . ' i tt?

MARCOS JOSÉ BARBOSA. UMA -

Observação: Esta Ata digitalizada é cópia fiel da redig da manualmente às folhas 1, vO. do Livro de Atas do Conselho de

Programação da Rádio Comunitária Jacundá FM.
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Receita

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Juridica e, se hou'£r qualquer divergência, pro..,;dencie junto à

RFB a sua atualização cadastral.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

NÚMERO DE INSCRiÇÃO

04.302.782/0001-74

MATRIZ

CO PROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

01/12/1982

NOME EMPRESARIAL

cerrRO COMUNlTARlO DEJACUNDA

TiTULO 00 ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL

94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais

CÓOIGO E DESCRiÇÃO DASATIVIDAOES ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS

94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte

94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA NATUREZA JURiDICA

399-9 - ASSOCIACAO PRIVADA

LOGRADOURO

R SIMAO JA TENE

CEP

68.590-000

SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA

BAIRRO/DISTRITO

COMERCIAL

NÚMERO

74

MUNICiPlO

JACUNDA

COMPUEMENTO

UF

PA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

09/0912000

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nD 1.470, de 30 de maio de 2014.

Emitido no dia 20/10/2014 às 19:08:00 (data e hora de Brasma).

I Voltar I

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

Página: 1/1

@ Copyright Receita Federal do Brasil - 20/10/2014

---_._----- -- -- ---- --- -- ---- ---
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V a lo r •• F a tu ra do s

Descricao

C O N S U M O

V A LO R D O IC M S

V A LO R D O C O F IN S

V A LO R D O P IS

T o ta l-(1 )

Q td •• F a tu ra da

812
T a rifa

0,479770
V a lo r(R $ )

389,57

142,97

32,33

7,02

571,89

116 ,6 2

9,62

-".--,.--
@

""ffi

'\'9

- - ------_ .._---

Outros Lancam t'n tús , Cobrancas ê S e r v o Auto riz .

C IP -C O N T R IB D E ILU M P U B

M U L T A C O N T A A N T E R IO R

JU R O S C O N T

T o ta l-(2 )

Com posicao d (

ENERGIA OIS'

Mensagens

A pa rtir d. 20

verde nao im f=

quando ac ion

d e g e r a c a o N

im p licaria ~ m

tribu tos . M a is

D E B IT O S : 0 11

sorteios de segunda-feira a ~ábado.
i

294-877743434-8

836700000067 986300100005
001010201430 253140148227

.~

, t1 .

COMPROVANTE DE PAGAMENTO
~ CELPA CENT ELET PARA

~ ~
~VALOR DO PAGAMENTO: 698,63

LOT. 12.12534-0
LOCALIOADE: JACUNDA

~AG. VINCULADA: 4688

) f. '~

~~VIA DO CLIENTE

VALOR 00 IMPOSTO R

812 16 /10 /2014 698 ,63

14291

102

R e s e r v a d o .o f i s c o
P u io d o F is n l ; 0 9 / t 0 f 1 0 U

1C6A .1 060 .CBD9.AOA8,CE84 .53F4 .8827 . 7C2A
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indicadores de continuidade

DIC - Tempo total (em horas) em que a unidade
consum idora ficou sem energia.

FIC - Quantidade de interr"pcoes de energia
elétrica registradas para a unidade consum idora
DMIC - Duracão máxima (em horas) de inlerrupcao
continua registrada para a unidade consum idora
EUSD - Vaior do encargo de uso do sislema de
distllbuição.

Quanto menor o indicador apurado, melhor a
qualidade.

o Procedimento de Distribuicao da ANEEL
(PRODIST). de 16/12/2008. garante a cada
consum idora direito de'

• Receber uma compensação quando ocorrer a
violação dos padroes de continuidade
individuais relativos à unidadl? consum idora de
suaresponsabilidade.

• Solicitar a concessíonaria a apuração dos
indicadores DIC. FIC. DMIC e DICRI a qualquer
lempo

Auto!eitura, reclamações sobre consumo
ou pedido de desligamento .

Ligue para a Cenlral de Atendimento ao Cliente Antes.
anote os numeros ou indique a posiçào dos ponteiros
de acordo com o mostrador de seu medidor. Lembre-
se de anotar a data da leiturêl.

Data da leHura __••• 1_.__.1._ '__

o pagamento da conta de luz

• Esta conta pode ser paga em qualquer local
credenciado. Escoiha o mais proxlmo de vocé.

• Esta fatura não pode ser paga com cheque.

• Coloque sua conta de luz em débito aUlomalico e
garan!a o pagamento sem atrasos. I

a Caso não efetue o pagamento de sua C011ta de luz,
após o lSq dia do vencimento. voce estara sujeito a
inclusào nos orgaos de protoc,lo ao crédito SPCe
SERASA

PRODISTAN,El. d. 1611211)08

Níveis de tensão
Informações ao cliente

Energia elétrica ofer~ce perigo. Para mexer nas instalações
eletricas. prOCure sempre um eletricista.

• E de inteira responsabilidade do cliente. a qualquer tempo. a
atualizacão cadastral da Unidade Consum idora e adequacao
técnlca e de segwança das instalaçóes eletricas, conforme normas
expedidas pelos orgaos oficiais competentes. pola Associacao

Brasileira de Normas Técnicas (ABNT) ou outra entidade

credenciada pelo Conselho Nacional de Metrologia. Normatizacão
e Qualidade Industrial (Conmelro). e das normas e padroes do
cOflcessionario oostosà diSPOSição do interessado.

• As informacóes sobre as condicoes de fornecimento. tarifa
produtos. serviços prestados e tributos encontram -se a
dispOSição em nossos escritórios ou no si te da Aneel .
www.aneel.gov.br.

Tensáo
(votrs)

115

120

127
220
230

240
380

11200
13800

<18000
iJ8000
nOOOO

loa
108
116

201
216
216
348

12~76
11834

88600
138000
230000

127
127

j 133
. 231

241
2S4
396

13860
14490
92.400
138000
230000

E' PA ESTÁ MUDANDO PORQUE ACREDITA
"'UE A ENERGIA EXISTE PARA TRANSFORMAR.

etl~rgiCl piPa :ransformar

Transformar ontem em hoje. : laje em am,.nhà

Amanhà em depois. Transformar desafio~ em

resultados. Investimento em desenvolvim~nto

Distànda em qualidade de vida.

E uma de nossas primeiras transformacões é a

nossa nova marca .. Uma marca que mos',ra a

importãncia do Para para o Brasil. A marca de

uma nova gestão. Comprometida em distribuir

energia de qualidade com responsabillcade
social e ambiental.

Porque esta é a energia da Celpa Esta" é a
nossa energia.

CELPA. UM NOVO MOMENTO. UMA NOVA

MARCA. UMA NOVA CELPA.

,'\cesse nosSOS serviços online

W\lvw .celpa.com .br
ou ligue gratuitamente para

Central de Atendimento ao Cliente

0800 091 0196

OUVIDORIA CELPA I0800 091 8500

ATENDIMENTO PARA DEFICIENTESAUDITIVOS E DE FALA I0800 648 1780

AG~NCIA ESTADUAL DE REGULAçAo ARCON I 0800 727 0167
'hga("ao g'Cltuita ee telefones fixos)

AG£NClA NACIONAL DE ENERGIA,l£TRICA IANEEl167
(ligação gratuita de telefones fixos e tarilada na origem para telefones celulares)
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DECLARAÇAO DE NACIONALIDADE

E u , IlDOMATOS LI A ,B r a s ile ir o ,c a s a d o ,C P F 8 0 7 .7 6 5 .5 8 2 .3 4 . r e s id e n te

e d o m ic ilia d a n a R u a P in to S ilv a n 0 2 4 B a ir r o B e la V is ta , C E P 6 8 .5 9 0 -

0 0 0 , M u n ic íp io d e J a c u n d á , E s ta d o d o P a r á , DECLARO QUE SOU
BRASilEIRA, NATURALIZADA NO MUNICIPIO DE JACUNDA,
ESTADO DO PARÁ.

P o r s e r v e r d a d e , fir m o a p r e s e n te e m 0 1 ( u m a ) v ia s d e ig u a l te o r e

fo r m a .

M u n ic íp io d e J a c u n d á /P A , 0 8 d e o u tu b r o d e 2 0 1 4 .

~ ~ O S L lM A

D e c la r a n te
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N6t1 fltClIJConu d. En.ral,) Eh,triccl Se,l. a-u

OOO.81~.966 ':rw :"m pW 'M ett:"3 .i,jj'H "ttttfW 3_

19873226
6.',if'.5M4

10/2014

Valor •• Faturados

O .sen tao

C O N S U M O

C O N S U M O

C O N S U M O

V A L O R D O IC M S

V A lO R D O C O F IN S

V A L O R D O P IS

T o la l-( l)

Q ld e -F a lu ra d a

30

70

22

T a rlra

0 ,1 6 6 1 0 0

0 ,2 8 4 7 6 0

0 ,4 2 7 1 2 0

V a lo r(R $ )

4 ,9 8

1 9 ,9 3

9 ,3 9

7 ,6 3

2,66

0 ,6 6

4 4 ,9 3

~ Outros Lanc;amentos, Cobrancil5 e Serv. Autoriz.

IC M S - B E N E F IC IO G O V . E S T A D .

C IP .C O N T R IB D E IlU M P U B

M U L T A C O N T A A N T E R IO R

JU R O S C O N T A A N T E R IO R

T o la l-(2 )

6 .0 2

8,73

2,44

0 ,3 9

1 1 .6 6

C o m p o s le .o d o s P re co s e m (R $ ) (A rtig o 3 1 R e so lu ca o 1 6 6 1 2 0 (6 )

E N E R G IA D IS T R IB U IC A O T R IB U T O S T R A N S M IS S A O E N C . S E T O R IA IS S O M A D E M O N S T R A T IV O

7 1 1 6 1 0 6 1 0 4 9 3

Mensagens

B E N E F . T A R . S O C IA L R E S 4 1 4 1 1 0 R S Ja ,1 6 E IS E N T O R E C .T A R .E X T R A R E S 0 9 1 1 0 1

A p a rtir d e 2 0 1 5 v ig o ro ro o s is le m . d e b .n d e lra s la rira rla s . A b a n d e ira

verde nao implicara cobranca adicionaI. As bandeiras aml!lrela ou vermelha.

quando acionadas, Implicaraa tarifas de maior valor, devido ao maior custo

d . geracao . N o m es d . ou tubro vigorarl. a bandeira verm elha , a qual

impUcaria em R$ O,030/kWh de acrescimo no valor da tarifa, liquido de

tr ibu tos. M ais inrorm aco'5 em www .aneel.gov .br.

~ n :~ ~ \~ ::t~ b :I~ I~ ~ ~ ¥ -l~ N a ~ :f~ :o
-

mora d . 0 .0333% ao d i" (cont. L .I ._-
122 12211012014 56,4910.438.02). ltu lllzatJO mOneU"l

inOtiu~J::~: ~~:x~m~~-:~t~
IN F O R M A C A O O E T R IB U T O S

T R IB U T O S B A S E D E C A lC U L O I A lIQ U O T A V A lO R D O IM P O S T O R S

IC M S 3 0 .1 9 I 2 ~ '" 7 .6 3

P IS 4 U 3 T 1 .2 2 7 3 0 0 '" O.~~

C O F IN S 4' 9 3 I "6 ~ 3 0 0 0 % ?515

Retierv .ado 100 F llco P .riodo flua!: 15/1012014

F5A4.12B5.D15A.9D51.F7EE.9352.9959.8545

-----.
celpa'

F S (1 .7 .'1 .1 ]

tl';W ;!l~ i!!~ ,? jt;r:: '.f'l'.
4884-122.000-10:52:56

_ ~ j~ \~ ~ ~ i:~ 1 !l'~ E l? !lttl!:;~ rln l!l'r l/~ :!,~ !IIi:ll!~ tl!!~ ll!ii~.••
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celpa / ,
Indicadores de continuidade
D1C _ Tempo total (em horas) em que a unidade

consum,doraficou sem energia
Fie _ Quantidade d.!2: interrupções de energia

e le trica reg ls tIitd as p a la a unioadeconsumidora
DMIC _Duração máxima (em horas) de interrupçao
continua registrada para a unidade (on sum idO ta

EUSO _ Valor do encargo de uso do si'tema de

distribuicão

Quanto menor o in d icauo r apurado. melhor a

qualidade.

o Protedimento de Olst,ibuitac da AtlEEL
(pRODlST). de t6/12/2008. garante a cada
con sum ido ra d ire ito d e :

• Receber uma compensacão Quando OCO lrec a
violacào dos padrões de tontinuidade
individuais re la tillo s à unidade consumidora de

sua responsabilidade
• . S o lic ita r a concess lon a ria a apu racão do s

indicadores OIC. FIC. DMIC e DlCRI a qualquer

tempo

Data da leitura 1-----

o pagamento da conta de luz
• Esta conta pode ser paga em qualquer lotai

tledentiado. Escolhao mais proximo de você .
• Esla fatura nào pode se<paga com cheque
• Coloque sua tonta de luz em dêlJ,lo aulomatito e

garan ta o pagam ~n to sem auaso ':.

• (aso não efetue o pagamento de sua conta de luz,
apos o 15º dia do vencimento, voc.e estarâ s.ujeito a
inclusão n05 orgàos de prolecâo ao o~dito SPC e

SERo,sA. .

Níveis de tensão

T'l'!n>âa
w o ilS J

FROOl5T ANEEL de !6/1212008

\1 5

11ü
12 /

2 .10

210

lJ<J

330

13200

13800

8&000
B óOOO

2JQOOO

Informações ao cliente
£n~ lg ia e lé trica o fe rec~ pe rigo . P a ra m exer n as in s ta laçô es

e lé trica s . p ro cu re sem p re um ele tric is ta

.• E. de in te ira re spon sab ilid ad e do c lien te . a qua lque r tem po . a

atuaUzacão cadaslTal da Unidade Consumidora e adequacão
técnica e de seguran<:a das in s l,lia~ bc .s< :ltà trlca s , conforme no rm aS

exped id as p e lo s à rg ão s o fic ia is com PE ten te s , p e la A S50 (lação

Brasileira de I;ormas Tetnicas (ABNT) ou olltra entidade
credenc1ada peto Conselho Hacional de M etro lo r,ia . NOlmil:tizacao
e Qualidade Industrial (Conmetro). e das normas e padróes do
(on cess .io n â rio po sto ::. a d ispo sição do in te re ssado

• I\s m fc rm acões sob re as condIções de fornedmEntcr. tiu ifa .

produtos. se{viçosprestado~ f:' tributos i. 'n con lram ~ se a
disposicão em nossoS escritórios ou no sHe da Aneel -

WWYJ.aneel.gov,br.

Um itl' adeQUitdo de va ria< .âo
mmtrJlO mJximo.

I
10a \ t2'1
108 127

lli, \3 3

1?J n\
li" 2> '

i\ li~ ó l \ d~~o12ê3 -1 \.1 .190

anóoo 92400

133000 13ôOOO

230 .000 230000

Transformar ontem em hoje. Hoje em amanhã.
Amanhã em depois. Transformar desafios em
re'iultados. Investimento em desenvolvimento
Distancia em qualidade de vida
E uma de nossas primeiras transformaciJeS é a
nossa nova marca. Uma marca que mostra a
importància do Pará para o Brasil. A marta de
uma nova gestao. Comprometida em distribuir
energia de qualidade com responsabilidade

social e ambiental
porque esta é a energia da Celpa. Esta é a

nossa energia.

CELPA. UM NOVO rolaMENTO. UMA NOVA

MARCA. UMA NOVA CELPA.

-k

.~

cepa

A CELPA ESTÁ flJlUDA D PORQUE ACREDITA
QUE A ENERGiA EXISTE PAR TR SFORMAR.

_...----"""-~....--...----------------------_._-------
A cesse no sso s se rv iço s on lin e

'\J /ww.celpa.com.br
ou ligue gratuitamente para

Central de Atendimento ao Cliente
0800 091 0196

OUVfDORIA CELPAI0800 091 8S00

ATENDIMENTO PARADEFICIENTESAUDITIVOSE DE FALA I0800 648 1780

AGENCIAESTADUALDEREGULAçAoARCONI 0800 7270167
(lica (A o g ra tu ita d e te le fones fixo s)

AGENtlA NAtIONAL DE ENERGIA HE1RICA IAUEEl 167

(Iij;aç .'\o f.ra tu ita d e te .le fon es fi)(o s ( ' ta rifad a na o rif ,E !in p a ra te ie lan l"S CE 'lu la fc -,» )

-------_ •...-_-..--~.

~
celpa

CENTRAISELÉTRICASDOPARASA
Rodo ••.•ia Augusto MonH:negro Km S5 I Belém - P/\

(NP) 04.89S.728/0001-80

Inscrição E.stadual15 074480- 3
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DECLARAÇAO DE NACIONALIDADE

E U ,S ILM A R P R O F E T IZ A L IM A , B ra s ile iro ,S o lte iro ,C P F

7 9 2 .8 3 4 .3 8 2 -7 2 , re s id e n te e d om ic ilia d o n a R u a B u e n o s Z a ire n 0 1 9

B a irro E le tro n o rte , C E P 6 8 .5 9 0 - 0 0 0 , M u n ic íp io d e Ja cu n d á ,

E s ta d o d o P a rá , DECLARO QUE SOU BRASILEIRO, HÁ MAIS DE
10 ANO, NATURALIZADO NO UNICIPIO DE VINHATICO
ESTADO DO ESPIRITO SANTO.

P o r se r v e rd a d e , f irm o a p re se n te em 01 (um a ) v ia s d e ig u a l

te o r e fo rm a .

M u n ic íp io d e Ja cu n d á /P A , 0 8 d e o u tu b ro d e 2 0 1 4 .

~ LM 1R P lft5 ~ ~ ~o-

D e c la ra n te
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SILMAr PROFETiZA LIMA

.I I,

I ~

-S?,.4a-6_ f

DATADE 'A I ''J

.~..,.

" 'A TU RA L lD AD E

'/l[ \IH A T IC (J E S O'.:"1I:J.O/1'f'C

R 'G E~C . NA ~3C -\) 1 NHr:-)T I CO f::S

NUM:002i22 LIV:ooa03 FOL:i8~

t1:~~íi~~..~

VALDOMIRO PEREIRA LIMA

ERCILIA PROFETIZA L MA.

•
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
E S T A D O D O E S P ÍR IT O S A N T O

M U N IC ÍP IO E C O M A R C A D E M O N T A N H A . • - \

C A R T Ó R IO " B O N E L Á " R E G IS T R O C IV IL E T A B H é 1 0 N A T O '

D IS T R IT O D E V IN H Á T IC O •

A c ly B o n e lá T im b o íb a F i lh o ' . .

R e g i s t r a d o r C iv i l e N o tá r io \

M á r c l i s N a s c im e n to T im b o íb a ) .

S u b s t i t u to

CERTIFICO que, às fls. 182 do Livro nO.A-03, sob o nO.3.123

de Ordem foi lavrado o assento do nascimento de "SILMAR

PROFETIZA LIMA", do sexo masculino, nascido no dia nove (09) do

mês de outubro de mil novecentos e setenta (1970), às 10:00 horas, em

Vinhático, anteriormente Município de Conceição da Barra, atualmente

Município de Montanha, Estado do Espírito Santo, de acordo com "EX-VI

da Lei estadual nO.3.344 de 03 de maio de 1980, publicado no 0.0. de

10.05.1980", filho de: VALDOMIRO PEREIRA LIMA, natural do Estado

do Minas Gerais e dona ERCILA PROFETIZA LIMA, natural do Estado

do Minas Gerais, sendo avós paternos: Olinto Pereira Lima e Clemencia

Vieira Lima e avós maternos: Manoel Antunes da Luz e Maria Profetiza

da Luz. O assento foi lavrado em 26 de junho de 1971, tendo sido

declaranfe '0 próprio pai do registrado e serviram de testemunhas:

Sivaldo José da Silva e Julio Climaco Ferreira. Observações: Registro

feito de acordo com a Lei nO.765 de 14 de julho de 1949. Não consta

nenhuma averbação a margem do livro. O referido é verdade e dou fé.

-
CERTIDAO DE NASCIMENTO

- - -

- Rua Presidente Kenneay, 359-- Vinh-átic-o =-1::8--= CEP 29894-000--

lIII~m~ÍII_11!1 TellFax (27) 3754-5118 - acly@bol.com.br

\

I \
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OtlbUIC<lO

CONSUMOT',

CONSUMO TE:
CONSUMOTf:
cor~SUMO TUSIJ
CONSUMO lUSD

CONSUMO llJSD
VALOR DO ICMS

VI\i.OR DO COFINS
VALOR 00 PIS

Tot.! -(1)

Oll~",m {UI.. \1ltUl3

F:.túl d.,P,;,(,uI.;.iZl

~"iã'ia M*,!tt1rtrrmttBm.!j1TírtfJ
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110 llJ J31j. do: ~6 do; •.•0,.1 do: :.OO~

~
VALOECY Lllv1A MOREIRA
R B AIRES. -\Y - c.tt B

JACUU(,A j;~t.~GOúO Jl\curú"';I, PA

CENTRAIS ELÉTRICAS DO PARA S.A.
Rodovia Augusto Monlenegro Km 8.S I Belém-PA
CNPJ 04895728/0001-80 jlnscriçao Estadual 15.074.480-3
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./
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MUL líJ.. COrnA ANTEH:IOR
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~utt~~~~i'fr~~i:l~.~:~ ~~_%~-1
F3ti5.5214.0324.2D38.A 12A.499F.1 f\91.GA45

Requerimento  (0222208)         SEI 53900.025994/2014-01 / pg. 30



\ '.,

1 2 7

127
1 1 3

231
241
2 S 4

3 9 6

13860
14490

92.400
138000

230000

. ' ' ' 'H / I I lO

106
1 0 6

1 1 6

2 0 1

216
2 1 6

3 .8
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C . .I.

Indica0

D IC • Ten
consum id
F IC • Q u
elélrica reg
D M IC . D ur
c o n l ln u l1 r e i

E U S D • V ai
distribuição

Q uanto m er
qualidade.

o P rocedim ,
(P R O D iS T). c
(orlsum idorod

• R eceber um a
violação do
in d iv id u a i s r e l i

sua responsabil

• S olicitar a co.
Indicadores D IC
tem po.

E nergia elétrica o
elétricas. procure sem

\ j; n \ r
• E de inteira respol ;\ r" i \.

a tu a l i z a ç ã o cadastl . ~ T " 'u

. técnica e de seguran ._~. \.úlU O rm e norm as
.' expedidas pelos Ó r! •..•. a o > com pelentes. pela A ssociação

B rasileira de N orm as Técnicas (A B N T) oU outra entidade
credenciada pelo C onselho N acional de M etrologia. N orm alização
e Q ualidade Industrial ((onm etlo). e das ""unas e ('ildróes do
concessionãrio postos ã disposição do interessado. -

• A s inform açóes sobre as condic6es de fornecim ento. tarifa.
produtos. servicos prestados e tributos encontram -se ã
disposição em nossos escritórios ou no sile da A neel •
w w w .aneelgov.br.

Inform ações ao

A C E LP A E S TÁ M U D A N D O P O R Q U E A C R E D ITA
Q U E A E N E R G IA E X IS TE P A R A TR A N S FO R M A R .

*

.ê i i j i à '
e n e r g ia p a r a t r a n s f o rm a I

Transform ar ontem em hoje. H oje em am anhã

A m anhã em depois. Transform ar desafios em
resultados. Investim ento em desenvolvim ento.
D istáncia em qualidade de vida.

E um a de nossas prim eiras transform ações é a
nossa nova m arca .. U m a m arca que m ostra a

im portãncia do P ará para o B rasil A m arca de

um a nova gestão. C om prom etida em distribuir
energia de qualidade com responsabilidade
social e am biental.

P orque esta é a energia da C elpa. E sta é a
nossa energia.

C E LP A . U M NOVO M O M E N TO . U M A NOVA

M A R C A . U M A NOVA C E LP A .

A cesse nossos serviços online

www.celpa.com.br
ou ligue gratuitam ente para

C entral de A tendim ento ao C liente

0 8 0 0 0 9 1 0 1 9 6

O U V ID O R IA (E LP A I 0800 091 8500

A TE N D IM E N TO P A R A D E FIC IE N TE SA U D ITIV O S E D E FA LA I 0800 6481780

A G E N C IA E S TA D U A L D E R E G U L.A çA o A R C O N I 0800 727 0167
( I lg a ç a o g r a tu i t : l d e telerones f ix o s )

A G (IlC lA N A C IO N A L D E E N E R G IA E LéTR IC A IA N E E L 167
(Iicaçào gratuita de telefones fixos e larifada na orleem para telefones celulares)
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DECLARAÇAO DE NACIONALIDADE

E u ,G ilva n B o n fim P e d ro so ,B ra s ile iro ,ca sa d o ,C P F 3 0 7 .6 5 9 .2 7 2 -

6 8 , re s id e n te e d o m ic ilia d o n a R u a S im ã o Ja te n e n 0 7 4 B a irro B e la

V is ta , C E P 6 8 .5 9 0 - 0 0 0 , M u n ic íp io d e Ja cu n d á , E s ta d o d o P a rá ,

DECLARO QUE SOU BRASILEIRO, NATURALIZADO NO

MUNICIPIO DE ITAMARAJU ESTADO DA BAHIA.

P o r se r ve rd a d e , firm o a p re se n te e m 0 1 (u m a ) v ia s d e ig u a l

te o r e fo rm a .

M u n ic íp io d e Ja cu n d á /P A , 0 8 d e o u tu b ro d e 2 0 1 4 .

!iJ/UOlh 81.7/1'"&/Y1;;1 fYa?-{7Jkf2

Gilvan B o n fim P e d ro so

D e c la ra n te
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10/2014
.mim a

C"':'KA1S "LnR!(~S DO PARÁ SA.
r r)dó..•':ia AlleU.~tCMCrlteneg;a io/.m E..5 I B~iem.PA
,:"i .•P;;j:; 29'5 'i:S,I)UOI'i30 I~nscnçàoEstadua! 15074.460-3

fAT<l1 20"325J"01l0 2&

i.fjiffi41if5!
GILVAN BONFIM PEDROSO

1V 5 JATEtlt. 60 _JACUtlDM.lOvtLARIA

JACUtlDA-t6591lOO0-JACUtlDA.PA
L odftapalLivfSll:q.D420.0.4.UOOO1. 'os- Equipamento:OO21831i 15 - TENSAO NOLUNAL: 121",-\"- GRUPO B

CIa,,~ubtl.~,c. RES10EljClAllftESIDENClALCONVENCIONAl

f'le. MaNor A5lCO Cod.Fiscal d. Operauo:O.~8

CONVtNCIONAL

f511.HI.1I

Equipafl'lCU'O 002113111 Con$utno UcdfFat

LdtAt •• llkllhl 12501 l~umclOde: D,., FltutadO

lcoilAnlcf(.h'h) 12380 CORumO Uedlo Diatlo

Constante

Olig~dllcltUI'

FatOI de Pobntla

l.itAnl1l1iol 0&1)912014 Conjunto Anllcl:JACUNDAI

LdlAlual LIl/l012014
AG(H1~ Dle FIC

fminao 0&11012014
Limitel.hnsal 6.03 4,83

lifniteTlitn. 12.01 UI

Aplcscnlatao 06110l2OU limite Anual 24.12 19,32

PtOL leitura 0111112011 Apu~do 0.10 1.00

EUSO-EncU,o Sis1Oist ,RS): 33.40

12ln21 CPf::1011592121S
:lO

4,23

1.00 OUTI14 121 L1ARJ14 132

LIDA SETIl4 111 fEVl14 129

0.00 .0.00114 W JANlU 132

JULn4 134 DEZI1J ua

JUNll4 149 NOVl1J 166

DUIC UA"U 133 OUTIl3 1&0

3.l4 ABlU14 140

0.10 f.1cdia 12 ultmD(S)

mn(csHk\Ih): 131

Valores Faturados
Oescricao

Cor~SUMO

VALOR 00 ICMS

VALOR 00 COFINS

VALOR 00 PIS

Total-(1)

alde,Falurada
127

Tanfa
0,479770

Valor(R$)
60.93
13,41

4,61
0.98

79.83

Outros Lancamenlos. Cobrancas e Servo Autoriz.
ICMS. BENEFICIO GOV. ESTAD.

CIP-COfHRIS DE ILUM PUS

Tolal.(2)

8.94

8,73
8,73

SOl.tA OEt.wr4s1 RA TIVO

Mensagens
A partir de 2015 vigorara o sish:ma dto bandeiras t.uifarias. A bandeira

verdt' nuo Implicara COUI anca adicional. As bandeira:!. amarela ou vermelha.

quando acionadas, implicarao tarifas de maior 'Jalor. devido ao maior custo
de geracao. No mt:5 de outubro vigoraria a bandeira vermelha, a qual
implicaria em R$ O,030/kWh de aC(escimo no valor da tarifa. liquido de

tributos. Mais informacoes em www aneel.gov.br.

VAlORDOIt.1PO TO R I

RUClVlldo lO Fisco

127 16/10/2014 88,56

IHI

096

050A.336C.9602.1509.E8F3.2B70.A061.00BF
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Niveis d2 tensão

----- ----- ----Dal a da leitura

o pagamento da conta de luz
• Esta conta pode ser paga em qualquer tocai
credenciado. Escotha o mais próximo de você .

• Esta fatUla nao pode ser paga com cheque
• Coloque sua conta de IUl em débito automático e

garanta o pagamento sem atraSOs
• Caso 0"0 efetue o pagamenlO de sua conta de luz.
após o 15. dia do vencimento. vcci; eSIOtá suieito a
inclusão nos orgaOS de proteção ao lI"dito SPC e

SERASI\.

p-utoiettura. reclamacões sobre consumo
-')U pedido de desligamento
Ligue para a centrai de AlendifO"nto ao Ctiente Antes.
anole os núme<os OUindique a posicao dos ponteiros
de acoroo cem o mosuado< de ""u rned;dor. Lembre-

se de anotai a data da tei\Ut3.

• Receber urna compensaçãO quando ocorrer a
violaçãO dos padróes de continuidade
individuais relativos á unidade consumidora de

sua responsabilidade.
• Solicitar à concessionilria a apuração dos

indicadOles OIC. FIC. DMIC e DICR! a quatauer

tempO

o procedimento de DistribUi,aO da MIEEL
(PROOISll. de 16f12!200B. galante a cada

consumidolodiJeitode;

Quanto menor o indicador apurado. melhor a

qualidade.

~

celpa'

IndicadorES de continuidade
OIC _ lempo tolal (em horas) em <l"e a unidade

consumidola tkou sem eoetg
13

FIC . Quantidade de inleTlu~ões de energia
e\é.tflca registradas paraa unidade (on'.iumidora.
OMIC _ Duracào m""ima (em horas) de inlerruPção
conlinUa registrada pa •• a unidade consumidora.
EUSO _ Valor do encargo de uso do sistema de

distribUiCào.

lf:n~o umit~ adequ~dode vanacao

(\'0 fS) \ mlnlmo \ Irtl

X1ffiO

115 \ 10e 127
i~ lOS \21

I~t\ Jl \ J!~n 300 12334 \4.\90
3Soo

0
p~60G '3!JOO

ne 000 e3 ú(lO 13E000
nOOoo 230000. 230

000

PROOIST~IlEE.Lde 16112120
0a

Transl
orrnar

ontem em hoje l-\oie em amanhã.

!>.manha em depois. Translormar desafios em
resultadoS Investimento em desenvolvimenlo.

Distânda em qualidade de vida
E urna de nossas primeiras transformaÇões é a
nOSsa nova marca. Un.a marca que mostra a
importãncia do Para para o BIasi\. !>.lnara de
urna nova gestao comprometida em distribuir

energia de qUalidade com responsabilidade

social e ambienta\.
porque esta é a energia da Celpa. Esta é a

nossa energia.
capA. UM 10'10 MOMENTO. UMA NOVA

MARCA. UMA NOVA CElP!'.

-------------------
Acesse nossos serviços online

ww.ce\pa.com.br

~ CEL ~ IOSíÁMUDANDO PORQUE~CREDlTA
QUE A. ENERGI~E){ISíEP~R~ A. ,O 1'<.R

---,---------

--------- ----------~--------------------~

Informações ao cliente
Energia elétrica ofer«e perigO. Para mexer nas instalações

elétricaS.pro(uresempre um~\etriósta.

• E. de inteira lesponsabilidade do clienle. a Qualquer tempo. a
aluatiz

acãO
cadastral da unidade consumidora e adequacãO

léCnica é de segurança das inslatacoeseletlicas. conforme normas
expedidas pelos órgáOS aliciais 'competentES. pela ASSOCia,ao
Brasileira de Normas íécnicas (~BNí) oU outra entidade
credenciada pelo consetho Nacional de Metrologia. Normatiz

acãO

e Qualidade Industrial (COnmetro). e das normas e padró,"" do

concessianálio postoS a disposicàO do inleres
sado

• I\s informaçóEs sobre as condiçóES de fome<:im
ento

. talila.
produtoS. servicos prestadoS e tributoS encontram-se ã
disposiCilo em 'noSSos escritóriOS ou na site da I\neel -

VlwVI.aneeLgo".br.

OU ligue gratuitamente para

Central de Atendimento ao Cliente
0800 091 0196

AGE.NClA ES1AOUALOE REGULAÇÀO ARCO
N

\ 0800 727 0167
(\igaçaO gyatulla de te~\Of\es luo")

OUVIDOR'A CELPA \ 0800 091 8500

ATENO\MENiO pl\RA DEFIClENlES AUOtltVOS E DE FALA\ 0800 6481780

AGEIlCIA NACIOI1IU- llE ENE.RGIA E.I£1ilICA I~NEEL 167
(1ig~aO gratuita de letelor"" (1,os e.arilada na ""."m p.,a ,elelo

ne
, ,.lula,,")
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REGI TRO CIV IL

ESTADO DO PAR .\.

COMARCA DE JAC l'ND .Á

-'fl~ IC ÍPIO DE JAC lf1 'll.Á

D ISTRITO DE JACU!\llA

.•
~i- ;..,.''''. ~

~ "

WALDEMAR MOREIRA IGREJA

atlciaI do Registro Civil

CASAMENTO N . O 3.998

CERTIFICO que, as fls. 80, do L ivro N . o B-14 do Registro de

Casam entos foi LA VRADO hoje, o assento do casam ento de G IL VAN BOMFIM

PEDROSO e ELIZÂNGELA RIBEIRO DA SILVA .

Contraído perante a MM a
• Juíza. MARIA ALDECY DE SOUZA

PISSOLA TTI e as testem unhas presentes neste ato .

E le, nascido em Itam arajú , Estado da Bahia; aos dezoito (18) de junho de

m il novecentos e setenta e dois (1 .972), profissão. Com erciante; residente e

dom iciliado nesta cidade de Jacundá, Estado do Pará, filho de ROSIM IRO DE

JESUS PEDROSO e MARIA CARLOS BOMFIM , ambos naturais do Estado
da Bahia.

E la, nascida em Castanhal, E stado do Pará, aos doze (12) de julho de m il

novecentos e setenta e quatro (1 .974), profissão. com erciante, residente e

dom iciliada nesta cidade, filha de ELIEZER GOMES DA SIL VA e

ELIZABETH RIBEIRO DA SILVA , ambos naturais do Estado da Bahia.

A contraente passa assinar-se ELIZÂNGELA DA SILVA PEDROSO .

Foram apresentados os docum entos exigidos pelo art. 180 N . o I A V Do
Código C ivil.

O bservações: O regim e adotado no casam ento é de COMUNHÃO DE BENS.

o referido é verdade e dou fé.

Jacundá ~ará, 24 de junho de 2006.
\~ , /l
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D ECLA RA ÇA O D E N A C IO N A L ID A D E

Eu~V A N D ERLA N O L IV E IRA D E JESU S , B rasile iro ,C asado ,C PF

429 .809 .252 -68 , residen te e dom ic iliado na R ua L auro Sodré n043

B airro B ela V ista CEP 68 .590 - 000 , M un ic íp io de Jacundá , E stado

do Pará , D ECLA RO Q U E SO U BRA SILE IRO , H Á M A IS D E 10

A N O , N A TU RA L IZA D O N O M U N IC IP IO D E IM PERA TR IZ

M A RA N H Ã O .

Por ser verdade, firmo a presente em 01 (uma) vias de igual teor

e forma.

Município de Jacundá/PA, 08 de outubro de 2014.

Ifcwz&QllO.tf1 Q!;LúifU2-.. dJ. :r:0-<LQ
VA DERLA OLIVEIRADE JESUS

Declarante
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6.40

8,73

8,73

BAlXAREHDA

F5IHU1]

T Oo AO jO

10/2014

Notl n'tlllConta d. Enélyle Elebltil S'II, B-U

000,"21,82' m f¥ @ $ f i1f f i t t t t tq . l1 iM i iE E 5 L i i ;

20402920
C E N T R A IS E L É T R IC A S D O PARÁ 5 A -

R o d o v ia A lJ g u s to M o n te n e g ro K m 8 's /B e !e m - P A

Cli? J 04 895728/0001-80 J I",clicao Estadual 15 074 480- 3

FAT-lll.20'4325314'27~ t

A Taut.i Soda' dt fntrgb [h : t l l i : . I I . T S e e toi uiarb per. LEi

no '0."38. dc25 dC.hril d.2002.

I . y : t f f id . f l r , i t

V A N D E R L A N O L IV E IR A D E J E S U S

R LAURO SODRf. 43

JACUNDA.f8590000.JACUNDA-PA

I ."Etofl'l/li\'lS'Q:0420,OU2000t.2115_ Equipam'h'.' 0004 717151- TfNSAO NOMINAL: '27.- .-GRUPO B
CI•••• lSub'I ••• " RESIDENCIAURESIDENCIALBAIXARENDA

fite: MO"OfASICO COei.fi.cal de OP'I1(10:0.208

fqulplftl,nto
1lOlU177454 Connlmo M.dlfet

1211128
CPf: 42980828218

L'JlAIuIIIIWh)
78U Numefo d, DiI, r.turado

lOL"LAnt"'IWh) nu Consumo ~edlo Dlltfo
U7

Constant.
1.00

0UT/14 128 1.1AR114 118Origem da Leitura
LIDA

SfTlf4 129 f 004 120
fatord.Poltnc.

AG0I11 139 JAN/14 120
JUU14 132 DElIt3 127

L . l tA n t " IO f
OUl91201l

Conjunto Antt': JACUNDA I
JUI/I14 141 HOYI13 128

lcitAtu.1
08110120'1 AOOl'4 OIC FIC OUIC

11AJI14 118 OUT/13 lU
lImih:tJllnql

1,03 4,83 3,U
ABRlI4 111

Emfulo
D81f0l201l

LlmitllTrm.
12.01 9,11AprlScnbl~o

0811012011
Limit.AnUIII

21.12 19.32Ptol.hitura
01lllQOI4 Apu,.do

0,70 1.00 0,70 U 'd J . 12 ultlmo(s'
EUSD-Eh' U•• SI.'Dí'I{RI}: 19.11

~"")(IIIh): 12'

Vaiare. r alurados
Drscrlcao

Qlde-Falurada
Tama

Valor(R$)
CONSUMO

30
0,166100

4,98
CONSUMO

70
0,284760

19,93
CONSUMO

28
0,427120

11,95
VALOR DO ICMS

8,10
VALOR DO COFINS

2,73
VALOR DO PIS

0,69

Tolal_(I)

48,28
Outros Lancam~ntos. Cobr"ncas e Servo Autoriz.
ICMS - BENEFICIO GOV. ESTAD.

CIP-CONTRIB DE ILUM PUB

7 0 to l- ( 2 )

Compo.'eao do. Preeos em (Rs) (Artigo 31 Resolucoo 16612006)

E G A I T 18U CA T I U S S 'S RIAlS

Mensagens

BENEF, TAR. SOCIAL RES 414110 R$ 38,96 E ISENTO REC. TAR.EXTRA RES 091101

A partir de 2015 vigorara o sistema de bandeiras tarlfartas_ A bandeira

verde "ao implicara cobranca adicional. As bandeiras amarela ou vermelha.

quando acionadas, implicarao tarifas de maior valor. devido ao maior custo

de gentcõto. No mes de outubro vigoraria a bandeira vermelha, a qual

implicarIa er'n R$ O,030lkWh dft acresclmo no valor da ta r i fa . liquido det
tributos. Mais ínformacoes em WWW..aneel.gov.br.

lncldJl'lo sobul conb pag •• p o J o
'Irllcin'lllltoru~lta dcl-.",juros de
mora de 0,0333 \. ao dw tconl Lei
lO,4JUJ2) laIUlliz:ac-ao D lo n d l1 lr b l

~om'?a.eno'GP&;f.lCrrm

Reurwdiiaoflsco

128 16110/2014

Pe,iodo fisAI: 09110120 'oi

57,01

--- ------ --- - - -----

Requerimento  (0222208)         SEI 53900.025994/2014-01 / pg. 41



r

ocal
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8.73
8,73

115
120
te7
L!O

2 }í)

2':0
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13200
13.00
f..&OOO
U3.C'OO
230.000

IV lsValo ~,;tc ~iliIg •. sempreumeletriC1sta. I
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(on(e,:>sionanoPoSlosadlSI~ Çd" .âes _de forneonlenlo. ta n td :

Outr"" \si. n<:3rtrêi\í6$~é'8!lf~Q~M,.cg~~~!!. AütotU. encontram-se. a
IOMS ;:Bl!M1flCIM'(;,150~£~:rAA(ritóriOS ou no site da Aneel -
CIP-CdNTRllHIE í\;lJlirpUB
Total_'\2'Jw.aneel.gov. .

Eq.i_.nto .. OOOl'libkf~I!"u.!'~EL 121112ll Clf'_1218\UZ
leOJliiII1fII!!l'monto d~21 . 8,1I\!ll,!~~DiII'f$iadO O pagamer30~ - '-
leit'líikll'jll'Ij,/- do 16~. rn Con•••••o/.lldloDlario • Esta con\l>2~

(onsum ldo rodue lto c . Constant. c redenc ia tooE

. D Q!ffl~fjllmrer a • Esta falUUIJIIiO ~ autC1201tIC0e
• Receber uma cQlnpensa,;ao ó, ~ade • Coloque sua c ~"a_4 120

, ~ IU "~ amlno d!lII3' cof\/2tde.luz.
•m"\vIU31 I,; l. ••Casonao _VlJ g . . s ta r~ '~ 'le llo a

L.iIAl1~'~esponsa " ..l ConjuntoAn•• t:JACUNDAI >il.Sol<o~'a ~C1m.~lO, _3. SPC e
leil Af•••1 . ~~1~0!1oná ~Gqll4apuraçáo doDIC r~ l~ c .saJl'" " e r4"eçOO1#~(Ie

• Solicitar a" •.::, DM ~\.i~~",oW qualque',03 ASA.].4 ABR/14 ItI
EmI"'1~dicadOles IJIIIt""",. lk;,ia Trtm. 12.04
Aprnen"-llP 08110t2014 li'nillAnual 24.12 19,32 t - O

Pto<leitura 01/11/2014 Apurodo 0.70 t,OO rJedl.t;N~i;;o. ensa
In f macões ao dient EUSD-fneU.oSi.tDi.IIRS:19,71 •• (••) (IHh): m

'ar\a~')o

"." _ \ Im o \

\~t'IOr(~$) m
116 ~.ge1Jl
201 19 93 2~1 \
~:~ 11~951~
;48 8,10 ~9;

:i~ ~2;73:mÕ
B; &ÓO0.6992400
1 '8 O O (A e .28H B 000
ÚCQOO I ))OOO~

Notaft'ttllContll de EU'ly!' Elclflc. 511:11.B~U

000 -12182' lit¥N M ft5 ti'ff lr lH N d .l.i li !Stffifililli
CENTRAISELETRICASDOPARÁSA. ~04 'Q ?9~I.\.umo
RooovlaAugU510Monlenegro Kmo'sl 8e!em-PA Autolei~ -- . ; .~. ~U'
CN'pj,\!~a r'~~&Jctlr.tinUiGarl8taduaj1507 .48D-3 OU I ' .. 3 __ '., .,.

r .T-lIl. I 32531lI2)~1 a,lem ~ue a unil:!ado LigUepara~!t
~ltil",jl(Ji)'illig!~Qii {1~SfEfõ",••dopelolll anote o, nu .
n61r~il\ffi'dI'.'1.ud t " I coes de energia ,,,,r rdo o o

Composicao dos Precos em (RSllArtigo 31 Ro.olocao 16612006)

1£ OIA I U AO RIBUTOS TAANS!S C. TOftIAIS. 10 T TIVO \TA

L t.L -,.",-... - Lo
Mensagons _ ••• rrr'1 _I R A i

BENEF. TAR, SOCI~'-. RI:S 414110 R$ ,96 E ISENTO REé.1'AR,EXTRA RES 091101. nhã
A partir do.2015 vigora,a o Sl.l.~~ d. bandejraslarjfarla.,.~l\5\í\tÍff'llnlem em hOJe.HOJeemsafjama .
verdo nao Implicara cobranca adiCionai. A. bando"a. am~.I~.~V&il'\!lIJlIiiS Transformar de . os em
quando ac ionadas , im p lica rao ta r!h l:5d~ m a io r va l~ r, dev l~~~ ;,." ,Jor;I~IRmento em desenvo lV im en to

de geraeao. No mo. do outubro vlgorana a bando"a vormeíh ~,'à'W a ualidade de vida .
im p lica ria fim R $ O ,030 IkW h d (' a c re sc lm o no va lo r da tarifa:;llfqilido í( t~ '~ irn e irC ls trans fo rm ações p ri

tr ib u to s . M a is in fo rm aco fs em w w w .anee l.gov .b r. E ~m ~~e ,~~~~ ;~~ f 'j',;~ ' (;!JCC q lJ ( 'l m 05 :tra n

oi l:::~ ~ '~ :~ :q~ :.•';1;) ': '.::Ic (X l:• . ~ ():~ ') iii...m ,~ -i'L~~d ',

IncldhllO sobl" con~ paga.po! o I.. , .. , .
'Ic:IICW\'Ic:utCl nullta de r~~jurosd~

116/10/2014
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128 57,011Q.oI3Ut2) e .h"llirat.o nlon.bI,ia
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PIS 4828 1221300'. I oa.
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"A > """ '" I '11
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REG ISTRO C IV IL

ESTADO DO PARÁ

COMARCADEJACUNDÁ

MUN IC ÍP IO DE JACUNDÁ

D ISTR ITO DE JACUNDÁ

--
WALDEMAR MOREIRA IGREJA

O ficia l do R eg istro C iv il

CASAM ENTO N . O 3 .964

CERTIF ICO que, as fls . 63 , do L ivro N . o B -14 do R egistro de

C asam entos fo i LAVRADO hoje , o assen to do casam ento de VANDERLAN

OLIVE IRA DE JESUS e ROSA BARBOSA DE GOES .

Contra ído peran te a MM a
• Ju íza . M AR IA ALDECY DE SOUZA

PISSOLATT I e as testem unhas presen tes neste ato .

E le , nascido em Im peratriz , E stado do M aranhão ; aos v in te e cinco (25)

de m arço de m il novecen tos e seten ta e três (1 .973), p ro fissão . L avrador; residen te

e dom iciliado nesta cidade de Jacundá, E stado do Pará , filho de ETEL V INO DE

JESUS e ED IV ALDA OLIVE IRA DE JESUS , am b9s natu ra is do E stado do

B ah ia .

E la , nascida .em San ta Inês, E stado do M aranhão , aos v in te e quatro (24)

de junho de m il novecen tos e seten ta e .o ito (1 .978), p ro fissão . L avradora , residen te

e dom iciliada nesta ~ idade, filha de ALC IDES GOES e EVA BARBOSA DE

GOES , am bos natu ra is do E stado do M aranhão .

A con traen te passa assinar-se ROSA GOES DE JESUS .

Foram apresen tados os docum entos ex ig idos pelo art. 180 N . o I A V Do

Código C iv il.

O bservações: O reg im e ado tado no casam ento é de cOMUNHÃo PARC IAL DE

BENS .

O referido é verdade e dou fé .

Jacundá Pará , 24 de junho de 2006 .

~

o-'~
. 9'iortim 'igreja
. TABEUAo

-CPF023 :328 :-252-15--

Requerimento  (0222208)         SEI 53900.025994/2014-01 / pg. 43



'"

DECLARACAO DE NACIONALIDADE
•

E u , Maria leide Silva F ra n c o ,B ra s ile ira ,c a s a d a ,C P F 5 7 3 .2 0 2 .6 8 2 -7 2 .

re s id e n te e d o m ic ilia d a n a R u a B a rã o d o R io B ra n c o n 0 5 8 B a irro B o a

E s p e ra n ç a , C E P 6 8 .5 9 0 - 0 0 0 , M u n ic íp io d e J a c u n d á , E s ta d o d o P a rá ,

DECLARO QUE SOU BRASilEIRA, NATURALIZADA NO UNICIPIO

DE ITAMARAJU, ESTADO DA BAHIA.

P o r s e r v e rd a d e , firm o a p re s e n te e m 0 1 (u m a ) v ia s d e ig u a l te o r e

fo rm a .

M u n ic íp io d e J a c u n d á /P A , 0 8 d e o u tu b ro d e 2 0 1 4 .

/m~~~ ~ l& f~
arla leide Silva Franco

D e c la ra n te
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í

lndic.:ldores de continuidade

DIC - Tempo total (em horas) em que a unidade

consumidora ficou sem energia.

FIC - Quantidade de interrupcões de energia
elétrica registradas para a unidade .cons.umidora.

OMIC - Duracao máxima (em horas) de interrupcao
contínua registrada para a unidade- consumidora

EUSD - Valor do encargo de uso do. si,tema de
distribui,ao. ' •

Quanto menor o indicador apurado, melhor a

Qualidade.

o Procedimento de Dislribuicao da ANEEL
(PRODIST). do 16/12/2008. garante a cada
consumidor o direito de:

• Receber uma compensaçâo quando ocorrer a

violaçào dos padrões de continuidade
índividuais relativos a unidade con:;um idora d('

sua rosponsabilidade.

• Solicitar a (oncessionaria a apuracão dos

indicadores Ole. FIC. DMIC e OICRI a qualquer
lempo

Auloleilurü, reclamações sobre consumo
ou pe ido de desligamento
Ueur: para d Centcal de Atendimento ao Oiente. Antes.

anote os números cu indique a posição dos ponteiros

de .!Coroo com o mostrador de seu medidor. Lernbre~

se de anotar a data da leirura

Data da leitura

o pagamenlo da conta de luz
• Esta conta pode ser paga em qualquer local
(IM l?nciado. Escolha o mais próximo de você

c Esta fatura não pode ser paga com cheque.

c Coloque sua conta delul em débito automático e
ga: anta o paeamento Sl?'nlatrasos

• Caso MO '?fetue o pagamento de sua (onta de IUl,

apos o 1St' dia do venCImento, vocé estar{i sujeilo a
inclusão nos orgaos de proteção ao credito SPC e
SERASA

PR001ST A liEEl. de 16/12/100;

Níveis de tensão

Tensào lim ite ad£:'quaC1nrle velnaç.'lo
wollSI mmrmo tn .hm lC l

Informações ao clienle

Energia elêtrica oferece perigo Para mexer nas instalações

eh~tricas. procure sempre um eletricista.

•. Ê de inteira responsabilidade do clien!e. a Qualquer tempo. a

atualizacào cadasHal da Unidade Consumidora e adeQuacáo

tecnka é de seguranca das instalaçóes elétricas. conforme normas

expedidas pelos órgãos oficidis competentes. pela Assoeiilção

Brasileira de Noanils Tc{nicdS (ABtlT) QlI oulra entidade

credenciada pelo Com.elho Nacionai de l.1eteologia. NOfnli!tizaçrio

e Qualidade induslri,1\ (Conmetro), e das nO lma~ e padrões do

concessionádo postos a disposicão do interessado.

•. As iniormacões s.obre as (oomeoes de fornecimenlo. ttuifa.

produtos, serviços prestados l? tributos (lncontrarn-se â

disposição em nos.sos escritórios ou no 5it~ da Ane'?! -
w 'Nw .aneelgov.br.

115

120

1Z7
220

no
2';0

380

lJ200

BSOO

88.000

138000

130000

103

10a

iló

.201
11r:,
21G
).l8

t2216,

Ilôj.;

a8~OO
138.0;;U

23(1000

127

117

1.33

2~i

241

2;':
395

13860

14-190

92400

13ôQOO
230000

t\ CELPA ESTÁ ['v'1UDAl\lDO PORQUE ACREDITA
QUE A EN GI EXIST A A RANSFORMAR.

Transformar ontem em hoje Hoje em amanhã
Amanhã em depois. Transformar desafios em
resultados Investimento em desenvolvimento
Distancia em qualidade de vida
E uma de nossas primeiras translormaçoes é a
nossa nova marca. Urna marca que mostra a
importância do Pará para o Brasil. A marca de
uma nova gestão. Comprometida em distribuir
energia de qualidade com responsabilidade
sodal e ambiental
Porque esta é a f'nergiil da Celpa. Esta e a
nossa energia

CELPA. UM NOVO MOMENTO. UMA NOVA
MARCA. UMA NOVA CELPA ..

________ ~T •••••••••• ------._ . __ "'~ ___._ _

,6,cesse nossos serviços online

V\lww.celpa~comqbr
ou ligue gratuitamente para

Central de Atendimento ao Cliente

0800 091 0196

OUVIDORIA CELPA J 0800 091 8S00

ATENDIMENTO PARADEFICIENTESAUDITIVQS E DE FALA 108006481780

AGENCIA ESTADUAL DE REGULACAO ARCON I 0800 727 0167
(!rgação &rJ.tuit~ dE .' t"el€-lont.'S 10(05)

AGtNCIA NACIONAL DE ENERGIA ElETRICA IANEEl167
(ligaçâo era!\l1tõl de Ir:lt.fones fÍ)(o~ e taJjfada IM onE~m parillel(!t~s CE 'lulall.'5)

----------~_.•_------------------------

celpa
CEtlTP/,IS E1.ETRICAS DO PARA S A

Rodovia Augusto Monte-negro Km 8.5 I Belém .. pJ\

(llr.! 04895.728/0001-80

Inscrição Esl(1dual15 074.480- 3
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10/2014

N ou fisc )u conu d~ Enf:lg iO J Eh :u ic ) Se(i~ 8 ..0

OOO.n4.054 ms"itfuUOimtffn'f.I,'iiI,,!ttjb~

4918479
celpa

A T arih 5ocl~1 de Energ ia E létr ica . T SEE fo i Gri~d;,),peta Loi!'i

0010.436. doi!26 d~ 3brd d@2oo2.

CEN1RMSELÉlRICASDO PARA SA
RodoviaAugusloMontenegroKm8,5\ Betém-PA
CNPJ04.895728/0001-80 jlnswçao EslaouallS.

074
.480-,

fAT .01.20143263414114&

Equ ip )lO en tO
03192166

C on lum o M ed lf a i
1641164 CPf: 57320268212

LQ it. A tua l t~.Whj
36348

NUIl\tro de Dias fJturado
31

Loll. Anler \kWh)
36194

Consumo Medio O lu ia
4,97

C onsun te

1,00 OUll14 164 MARl14 123

Origem da Leitura
LIDA SET/14 124 fEVI14 114

F a tor de Poten c la
0.00 AGOl14 123 JANl14 132

JUL/14 132 DEV13 129

Leit.Antcrior
12J0912014

Conjunto Aneol: JACUtlDA I
JUNl14 116 NOV/13 126

LCiliit.Atual
13/1012014

AGO/14 DIC flC DMIC MAII14 126 OUTI13 166

lim ita Manul
6.03 4,63 3.54 AllR/14 101

Em l"uo
131101201. lim ita T rim .

12.06 9,66

Apr.'io itnucJ .o
\311012014 L im ite A nu ;ll

24 .12 19.32

Prox. L eihU a.
12111 (2014

A pundo
O,~ 1,00 0.50 M ed i. 12 u ltlm o ls)

EUSD-Enc U.o Sist DI.t(RS); 11,01
•• ,.(e.) (kWhl: 125

MARIALEIOE SILVAFAANCO
R RIO llRANOO, llAR. 160 _JACUNDA

JAC UNDA-6e~90000.JAC utIOA.PALO<ll'UpAlLI"'S.q;0420,OI.420011.366 • Equlp.mento:0319216~ .1ENSAO NOMINAL.: 121v - v - GRUPO B

CI •••• /Sub'I •••• ; RESIDENCIAURESIDENCIAL BAIXARENDA BAIXARENDA
f ••• :MONOfASICO Cod, fl.c.1 do Op •••••• ; 6,2~8 fS [1,7,41.1)

Outros Lancamentos, Cobranc3S e Serv. Autoriz.

CIP_CONTRIB DE ILUM PUB

Tolel-(2)

Valortos Faturados

Oescricao

CONSUMO

CONSUMO

CONSUMO

VALOR 00 ICMS

VALOR 00 COFINS

VALOR 00 PIS

Tolal-l1)

Dlde-Faturaoa

30
70
54

Tarifa

0,166100
0.284750
0,427120

valor(RS)
4,98
19.93
23,06
17,69
3,97
0,87
70,40

8,73
8,73

MensagltlnsBENEF. TAR SOCIAL RES 414110 RS 35,41 E ISENTO REC.TARElITRA RES 091101

A parllr 002016 vigorara o sislema do bandeiraslarifarias, A bandolra
voroe nao Implicara cobranca adicional. As bana eiras amarela ou vermelha,
quando acionadas, Impllc.rao larifas do maior valor, dovido ao maior cuslo
do g.racao. No mos d. oulubro vigoraria a bandeira "ermelha. a qual
Implicaria em RS O,030lkWh de acresclmo no valor da larifa, Iiquioo do

tributos. MalslnformacoeS em W"N'W.aneeLgov.br.

OI

Periodo F isca t.1 -"1 .0120 t4

Rntrr'odo ;"0 Fi'iCO

0267 .A 589 .4757 .A 899 .0005 .A 2E 5 .11 A 3 .7260

~:~~\~~:r~t~b~t~~:d~ti-£~~~:f~~o
. . .

m ou d . 0 .0333 -J .. :lO d ía lcoo f. L~l 154 06/11/2014 79,13
10_ -''38102} e a lua lilô lcao R loneurl"

f;~tJ~~::~:~~~Xl~aSc~:;~
INFDRMACAO DE TRIBUTOS

TRIBUTOS
BASE DE CALCULO

ALIQU01A
-I VALOR DO IMPOSTO FUi

ICMS 1
70,40

25%T
11,59

PIS T
10,41

1.227300'1.1

0,61

COfiNS
1041-'

5653000'1.

3.91

f 5 {1.7.41,1)

t'1 .& 117k ' ',li '.a.mB i.tHi.
Au len tiC 3cao no yerso

celpa
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DECLARAÇAO DE NACIONALIDADE

E u , J a n e s R o d rig u e s d a C ru z ,B ra s ile iro ,s o lte iro ,C P F 6 1 5 .4 4 6 .1 2 2 -4 9 ,

re s id e n te e d o m ic ilia d o n a R u a S im ã o J a te n e n O ?4 B a irro B e la V is ta , C E P

6 8 .5 9 0 - 0 0 0 , M u n ic íp io d e J a c u n d á , E s ta d o d o P a rá , DECLARO QUE

SOU BRASilEIRO, NATURALIZADO NO MU ICIPIO DE BURITICUPU
ESTADO DO ARANHÃO.

P o r s e r v e rd a d e , firm o a p re s e n te e m 0 1 (u m a ) v ia s d e ig u a l te o r e

fo rm a .

M u n ic íp io d e J a c u n d á /P A , 0 8 d e o u tu b ro d e 2 0 1 4 .

A CRUZ
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êelpa • 140b fiscallContl de Encrgla Elehi,. Sllli. B-U

000.7& 1.181 i}t¥ filtffif8 iffiftttfi;U IH .itffiH lli!I

4851684
liffl5ttfiiilt

10/2014

BAIXAREIIDA

f 5(1.7.41.1)

0000852988 Con,umoU"dlFal

49110 flumf'Ode O.ufalurado

.a93~3 Consumo U~dlo Oiofrlo

CO flstante

OrigemdaLtitura

fatord.Potrnci.

oI.ao Urdia 12 ultimo(s,

,","I"Il~Hhl; 340

3~11361
CPf;31310T08212

]1

11~2

1.00 OUTM4 361 1.IARlU ]02

LIDA SfTlU ]17 FEVlU ]119

0,00 AGOl14 3~6 JANlU 349

JUUI4 ]U DEZI13 ]82

JUN/U 3]] NDVl13 ]81

D~IIC ~IAU1' 36T OU7I1) 361

].~. ABRIU 308

fie

1.8]

9.11

,19.32

].00

Conjunto Ano! d: JACUUDA I

AGO/14 DIC

LimilcLbnsal 5.03

LinlitrT.inl 12.0'

L in llhAnua l 2 t 11

Apl.uado 8,53

fUSO.Em: U 't. Si,. OIS! ,RS)~68';0

12DS120 ••

1311012014

131\0120 ••

1311012014

12/1112014

l.ilAtual

Emh)ao

LeilAnteriol

ApSUI'nt.CóillJ

PrOL LClhUll

Equipamento

Ltil Alual (~Whl

LcilAnt.r(U1hJ

Valor~5 Faturados

Oescricao

CONSUMO

CONSUMO

CONSUMO

CONSUMO

VALOR DO ICMS

VALOR DO COFINS

VALOR DOPIS

Tol.I-(1)

Qld.-F.tur.d.

:lO

70

120

137

Tarifa

0,166100

0,284750

0,427120

0,474580

V.lor(RS)

4,98

19,93

51,25

65,01

51,78

11,70

2,54

207,19

Outros Lahca lll~n to~ .Col.J fancas t: St"r'v Autoriz.

C IP -CO fHR IB DE ILUM PUB

CDRRECAO MONETAR IA POR ATRAS lJ

MULTA CONTA ANTER IOR

JUROS CONTA ANTER IOR

Tol.I-(2)

17 ,46

0,10

3,55

0,59

21,70

Compo.le.o do. Preeo. em (RS) (Artigo 31 Rcsolue.o 16612005)

~OISlRI8UICAO ~~ A fNC. TORIAI

c::wu Jl_._,~~__ '
sor., OEl.tONS1RATIVO

M~n~itg t"ns

BENEF. lAR SOC IAL RES 414110 R$ 41, 14 ~ ISENTO REC .TAREXTRA RES 031/01

A partir de 2015 vigorara o sistt'ma d~ l;t'lr1nF.iras larifarlas. P..bandeira

vertle nau implicara cobranca ~cllcional As bandeiras amarela ou vermelha.

quando acionadas, implicara o tarifa$ d ••..maiur valor, devido ao maior custo

de gt'racao. No mes de- outubro vigoraria a bandeira vermelha. a qual

implicaria "m R$ O,OJOJkWh de acresc:lmu no v..,lor da tarifa, liquido de

tributos Mais informacoes em www.an.~t.l.go\ •.br.

Incldllllo $Obre. conta p.q •• pos o . -,
"

vllncim .ntúmulta de 2 .•.. jUfos de

mOla de 0.0333'1..10 dia (cont.lei

357 21/10/2014 228,8911l.&JS(!2) Ir .tuali:zauo monctui8

~,~7bUli no ~~~'~:c,,:~

INFORI1ACAO DE TRIBUTOS

TRIBUTOS BAS! DE CALem O ALlOUOTA VALORDOll1POSTO RlJ

ICI.1S 20719 Z6'<, ~118

PIS 20722 12213OChio 264

18111 • "'000"', " lO

Rescrvado ao Fisco Pc,iodofiscal; 141101'201.1

A458.A55B.EOB6.3977 .OBFO.1 090.2747 .476A

••••• m l!!l'!'lmm !ll'l!mm l.f.S~;. tli.j(.il l,Iftfi.ffiffil,j ..i. _
Autlntltluo no veno

49710.357.000-15:16:36

10/2014 21/10/2014

01.20143263415704.83 4851684 228,89
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Indicadores de continuidade

DlC - Tempo total (em horas) em Que a unidade
consumidora ficou sem energia.
FIC - Quanlidade de intelfupções de energia
elétrica registradas para a unidade consumidora
OMIC - Ouracão máxima (em horas) de interrupçào
continua regi:ítrada pala a unidade consumidora.

EUSO - Valer do encargo de uso do sistema de
dlstrlbuicáo

Quanto menor o indicador apurado. m elhor a

qualidade.

o Procedimento de Dishibuiçao da ANEEL
(PROOIST). de 1611212008. garante a cada
consumidorodireito de:

• Re<:eber uma compensação quando ocorrer a
violação dos padrões de continuidade

_ - --individuais relativos ã unidade consumidora de-
sua responsabilidade.

• Solkilar à concessionária a apuração dos
indicadores Ole. FIe. OMIC e DlCRI a qualquer
tempo

utoleitura. rec\amacões sobre consumo
ou pedido de desligamento
Ugue para a Centralde Alendimento ao Cliente. Antes,
anote os oúmeros ou indique a posição dos ponleilO s
de aCOIdo com o mostrada de SEU medidor. Lembre-
se de anol", a data da l€itUla

Data da leilura 1 1 _

o pagamento da conta de luz
• Esta tonta pode ser paga em qualquer local
credenciado. Escolha o mais próximo de vocé .

• Esta fatura não pode ser paga com cheque.
•. Coloque sua (onld de fuz em débito automático e

garanta o pagamenlo sem alrasos.
• Caso não efetue o pagamento de sua conta de luz.

apos o 150dia do vencimenlo. voeé estará suieilO a
inclusão nos orgàos de proteção ao credito SPC e

SERASA.

•

PROvlST ANEEL de i€ ./12/200a

Níveis de tensão

Ten~o limite adequado de vanacao
ívolrs) mtnlmo rnblmo

Informações ao cliente
Energia elétrica oferece perigo. Para mexer nas instalações

eletricas. procure sempre um eletricista

• É de inteira responsabilidade do cliente, a qualquer tempo. a
atualização cadastral da Unidade Consum idora e adequação
tecnica e de sf?gurança das ínstatacoes elétricas. conforme normas
expedidas pelos órgaos oficiais competentes. pela Associaçao
Brasileira de Normas Técnicas (ABNT) ou outra enlidade
credenciada pelo Conselho Nacional de Metrologia. NOlmatizacão
e Qualidade Induslrial (Conmetro). e das normas e padraes do
concessionario postos á dispas iça0 do interessado.

• As informações sobre as condlçaes áe fornecimento. larita,
produtos. serviços prestados e tributos encontram-se ti
disposição em nossos escritórios ou no site di! Aneel -

www.aneel.gov.br.

llS

120
127
no
230
2~O
j80

11200
1l3CO
ô8000
13<000
230000

108

108

tlG
201
216

2\6

ti~~6
12S34
68.600
133000
230.000

127
127
133
BI
241
254

395
13.860
14.490
92400
138,000
2l0.000

.A . CELPA ESTÁ UD NDO PORQUE AC EDI A
QUE A ENERGIt\EXISTE PARA T ANSFORMAR.

----------~------

ent'lcia para !fanstormal

-Transformar ontem em hoje. Hoje.em amanhá. o

Amanhã em depois. Transtormar desafios em
resultados. Investimento em desenvolvimento

Distáncia em qualidade de vida.
E uma de nossas primeiras transformações é a
nossa nova marca .. Uma marca que mostra a
importáncia do Pará para o Brasil. A marca de
uma nova gestáo Comprometida em dislribuir
energia de qualidade com responsabilidade

social e ambiental.
Porque esta é a energia da Celpa Esta e a

nossa enelgia.

CELPA. UM NOVO MO AENTO. U AA NOVA

MARCA. UMA NOVA CELPA ._.__ .._----------------- ------_._-----~
Acesse nossos servicos online

www.celpa.com .br
ou ligue gratuitamente para

Central de Atendimento ao Cliente

0800091019

QUVIOORIA CELPA I0800 091 8500

ATENDIMENTO PARADEFICIENTESAUOITIVOSE DE FALA I0800 6481780

AGENCIA ESTADUAL DE REGULAçAo ARCON I0800 n7 0167

(Iiga<;ão gratuita de Leleroncslixos)

AG£tKIA NAOONAL DE ENERGIAElETRICA IANEEl167
(ligaçAo gratuila de telefooe'i hxos e tarilada na origem para telefones celulares)

--------------------------_._ '----

CENTRAISELETRICASDO PARASA
Rodovia Augusto Monlenegto Km 3's1 Belém - PA

CNP J 04 895728/0001-80

Il1scri,oo Estildual t5 074 480-3
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C E R T I F I C O , de acordo com as atribuições que me são i
I

rnnf,=widr'lC: nnr I pj P M I-PClIIPrimpntn vprhr'll riP IiPc:c:nr'l intprpC:C;r'lrir'l ClIIP rp\JPnrin p m mP11 I
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cartório e arquivo, nele ás Fls. 80, sob o nO 252, do livro A - O S , e á vista da petição feita I
por lido !"latos Lima, foi feito o Registro 0- T f l . - - O S O C I - . e .,.. DE!

ASSEMBLÉIA GERAL, registrada sob o n O 3.6631 ás fls. 71, do Livro 2/B, do CEN-RO !
CO NI r -o DE J CUND r 1 m _ - t a d la 'T r, Est.. .. I
p. I"á; na pessoa de seu Coordenador atual: I L D O A T O S II Foi concretizado a :
Reforma DO ESTt\TUTO SOCIAL. !

I

O R E F E R I D O É V E R D A D E E D O U F É . I
/'-~--;-.'.:'_ J~c~~dá-par~,07d~ m a ~ 5 7 d e -~ . n : , . I

/ ~ ~ t . \ R ~ ) R f J - 1 > \ ~ I
'<.'lll' ~ \ " \ !

'".lü~IAA.f:"-'lC.-P.f:~ÀI~E,j;" ~ \ C f . ' - / 1 A A ) 'I
No:.>'IO':"t'.Jl:&r Õ - ) ' -V~......,- --
l U 1 S ; 'E o ; < ~ : J O R = l f l ~ ~ • . I

~ H i . v ~ J . : l I l : l Í J . . . - ,"1,':, r . f
lil

' ( i ) Ia n.,rnt:[11'li::/'/to I
A R : : ; o ~ m ;C l l . l e t o l T G : : : : . . t l!.I aJ l ' a ( J ' ~ • I . '

~ . •~ ( . J . - ' t i : ' l '~ n ! ? . r t : e fb f r E '". € " v . •e-n e Juramentad2 i
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•
N0: 00000612005-PA

F lS : 0011001
D A EN TID A D E

50012672696
T rTU D E O N G ITU D E

0452723 49~0651

'.

lM lEREÇO D A ESTA ÇÃ O O U LO CA L D E O PERA ÇÃ O

D ISTR ITO

RU A SlM A O JA TEN E , 74 •

.....
BA IRRO

M U N IC lp lO IU F

•••••
JA CU N D A

PA

•••••••• \V

• •• *.*.*

537200004441998

P T O D B

V ertica l

20 .0m

200

LO O K M
•••••••• W

P A

TEC113

25 ,000 '11........

CA N A L :
RA IO D A A REA D E SERV ICO :

PERP M A X IM A :

M O D ELO :

PO LA lU ZA çA O :
A LTU RA CEN TRO IRRA D IA ÇÃ O :

LO CA L ID A D E :

U F :
M O D ELO :

PO rtN C IA :

M O D ELO :

PO T~N C IA :

N im em P rocesso :

RU A SIM A O lA nH E , 74 •

Jacand6
T eclar Equ ipam en tos E Jetr6n icD s L td ll.

038400X X X 0345........ .

C ID A D E D A O U TO RG A : lacund6 /PA

N O M E FA N TA SIA : 'JA CU H D A FM '

FREQ O ~N C IA : 87 ,9 M O Z
H O RA R IO FU N C IO N A M EN TO :05 :00" 24 :00 - D om . a S6b .

IN D ICA U V O D A ESTA çA O : ZY L765

ESTO D IO

EN D EREÇO :

M U N IC ÍP IO :

TRA N SM ISSO R PR IN C IPA L

CÓ D IG O :

TRA N SM ISSO R A U X IL IA R

CóD IG O :

A N nN A
FA BR ICA N n : A U A D CO RREA EQ U IPA M EN TO S ELETRO N ICO S LTD A

G A JtH O : •••••••• dB d

D ESCupo : 'D IPO LO

CO TA B~J)A ~U E : .***.*** m • -
.~ 'E M S !ô~JlO JA D C O M O P E R A R A S E M Q IR E IT O A P R O T E Ç A O C O N T R A E V E N T U A IS IN T E R F E R E N C IA S

':;cA U S A D A $~'E S T A Ç Õ E S D E S E R V IÇ O S D E T E LE C O M U N IC A Ç Õ es E D E R A D IO D IF U S Ã O R E G U LA R M E N T E

IN S T A LA D A S .

V A U D A A T£:

11 /U ./201 .4 /

~m D A E M

02/03/2005

OBSERVAçOES

04 .3G 2 .782 /0001-74

•.••••••.••••.•••.•.•.•.•••~ ••~•••••.••••~.~ ••.•••.•.•••••~•••~•••~ ••••••• ~ ••~ .~ ••••~•••••••••••••••!:...~~~•••••••••••••••••••• ~~.~~ •..:.::..~~:.::.:::.::.::.: •.:::.:~•••••••••
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\ BAASIL 1:

68590-000

(CÓDIGO '
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£S '~~E
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./ _.".._1 -- r ~l:. r'~ -Y'", :-'. ~

f~ 'R~~1'5~V ?Y~'V1SCNf)~"':r 'l~~
.~ i! . ~ '. . -\----,.r .. ..' TRE .",.:i IJt= LIVRA/SOl'!

'j""""_; "",poSTt,GEMI DATi:DE DEpr.;í \ : TENTATIVf-,S DE EN ~ ... I.~~-/_'._"---:~_._-_._._~.---
: I

1 -ÍJ7 OUT 20i2 I

_~---:\==-._'~_- __-. -_~.!~ ~-.--I_ -.--1-.--1--.--1-.--1-;:iu: u -:\( ?OSTAGE~lI BUi'!EAt: DO' ú<:.'OT l I
'\, / : h : h : h ,

l~ ..-=- -~~r.b,;;-~ji='\. /"-:-- -~
PP:E~_ +:~"'RAOEFORi.\A

NO .•~E ou ;;'1 \;:.1>.0SOCIA l- DO REMETS~I!E I NOM OU RAISON soe/ALE D:: CEXPÉD/TEUR

sz946249536br
g'32 IENDEREÇO PARP RADIO COMUNITARIA JACUNDÁ
I r.(;~ UJ \ I ! 1 FM 87,9
,U -11.!-1 " I

'I@r.\ I I I I RUA SIMÃO JATENE, 74 - BELA

\

"j r CiDADE/LOCALI VISTA

~~ L-J-'- JACUNDÁ - PA

\JU t

\

- -- ~ -~- ------ --------

-------~.----------

. [ ...••1. t' 1'" ~ f "., t:. 'i~ """ o"':" •. )

ó4.t- ).J"-' ',', ..r .(;\"'ü

"REENCHER COI,I LETRA DE FORMA
~ ~ --_ .._----

_'---L--l.
ENDEREÇ
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M IN ISTÉR IO DA S COM UN ICAÇÕES

Secre ta ria d e S erv iço s de C om un icação E le trôn ica

C oo rdenação -G era l d e R ad iod ifu são C om un itá ria

E sp lanada do s M in is té rio s , B lo co R , 3 !! andar 70044 -900 - B ras ília - D F

(61 ) 3311 -6281

O fic io n ° i:~ " .J '+ 120 13/CGRC/SCE-MC

A o Senho r

ILDO M ATO S L IM A

R ep resen tan te L ega l do C en tro C om un itá rio de Jacundá

R ua S im ão Ja tene , n ° 74 , B a irro B e la V is ta

68 .590 -000 Jacundá 1PA

B rasília , Iv de 2013 ,

A ssun to : In fo rm ação ace rca da D ocum en tação ap resen tada pe la en tid ade au to rizada 1

P rocesso n ° . 53000 .050200 /2012 .

S enho r R ep resen tan te L ega l,

1 . T endo em v is ta a aná lise rea lizada no p rocesso nO 53000 .050200 /2012 , n a qua l ~

C en tro C om un itá rio de Jacundá , en tid ade au to rizada pa ra a execução do S erv iço de

R ad iod ifu são C om un itá ria n a lo ca lid ade de Jacundá 1 P A , encam inha docum en to s em

cum prim en to ao d ispo sto no art. 13 , d a L e i 9.612/98, que d ispõe sob re as a lte rações no s a to s

con stitu tivo s ou da m udança de sua d ire to ria , com un icam os que a a tu a lização re fe ren te ao

quad ro d ire tivo e ao E sta tu to S oc ia l, n ão fo i aca tada po r es ta C oo rdenação , tendo em v is ta que a

E n tid ade não encam inhou o s segu in te s docum en to s:

I . A ta de E le ição dev id am en te reg is trad a no L iv ro "A " do R eg is tro C iv il d e

P essoas Ju ríd icas , no s te rm os do art. 116 , I, d a L e i n ° 6 .015 , d e 31 de dezem b ro de 1973 . A Ata

de eleição realizada em 29.01.12, está registrada no Livro "B" do registro de "Títulos e

Documentos" em desacordo com o sub item 8 .1 alínea "c" da Norma 1/2011.

n. P rova de que o 2 ° S ec re tá ri~ S r. V icen te de P au lo A lves F erre ira é

b ras ile iro na to ou na tu ra lizado há m ais d e dez ano s e m aio r d e dezo ito ano s ou em anc ip ado

(cóp ia do RG ou C ertid ão de C asam en to ), d e aco rdo com ao sub item 7 .1 , a lín ea "e" , d a N o rm a

C om p lem en ta r n ° 01 /2004 . N ão se rão ace ito s , a títu lo de com provação deste item , a ca rte ira

n ac iona l d e hab ilitação (CNH ) e a in sc rição no C adastro de P essoas Ju ríd icas (C PF ), d e aco rdo
com o d ispo sto no sub item 7 .2 .3 .1 .

m. C om provação de res id ênc ia da la S ec re tá ria S~ Ida C le ia de o liv e ira ,

con fo rm e d ispo sto no P arág ra fo ún ico do art. 7 ° d a L e i 9 .612 de 19 de feve re iro de 1998 ,

d evendo -se ob se rv a r que a con sta taç fo de que o s d irig en tes não res id em na área na qua l

p re tendem execu ta r o se rv iço , pode ti _ ja r no inde fe rim en to do p rocesso . C aso o docum en to
... ~.,,,. "

';:;'~,.i}

--------------------------------------------
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2. Esclarecemos que a não regularização referente às alterações mencionadas acima

poderá impedir a análise de eventuais pedidos de alteração de características técnicas, bem como

a não renovação da outorga.

3. D iante do exposto, comunicamos que o processo nO 53000.050200/2012, foi

arquivado. Caso essa entidade tenha interesse em atualizar os seus dados perante este M inistério,

o novo requerim ento deverá ser encam inhado de acordo 8.1, alíneas "b"; "c", "d", "e", "f.!",

"f.2", "f.7", "g" "j", "k", 8.2, 8.3, 8.4, 10.8 alíneas "a" e "b" e 21.4 da Norma nO112011.

Atenciosamente,

~") ,

~

/ ~ /~ -----.----
- / C ,

~ SAMIR AMANDO GRANJA NOBRE MAIA

Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária

.'
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DECLARAÇAO DE NACIONALIDADE

E u , FRANCISCO DAS CHAGAS BAR R O SO ,B ras ile iro ,casado ,C PF

723 .897 .452 -53 res iden te e dom ic iliada na R ua N ossa Senho ra da G lo ria

N ° 63 Ba irro A lto P a ra iso , C EP 68 .590 - 000 , M un ic íp io de Jacundá ,

E s tado do Pa rá , DECLARO QUE SOU BRASilEIRA, NATURALIZADA

NO MUNICIPIO DE CaDa, ESTADO DO ARA HAO.

Por se r ve rdade , firm o a p resen te em 01 (um a) v ias de igua l teo r e

fo rm a .

M un ic íp io de Jacundá /PA , 08 de ou tub ro de 2014 .

au .", 0 ÚZafM ~ CJM4 orlu
FRANCISCO DAS C AGAS BARROSO

D ec la ran te
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celpa t~l,;t~Fi,ql1C~"t., d't EI1\'rBj~Elltt,!r.~S.ri, B.U

OOi,Mij /0'; I U X D ª t i l l : 1 t r t M ' h l i l l " l t t m t W J _

0 7 / 2 0 1 4

5 0 2 2 7 0 4 9

A T 3(1('" SO':lill d" En"rlll~ EI'IItli(;,),. T SE!; fOI ;',!iHi,). p~l~ ~ 'il

no 1O.4J6. dt 26 dê ~bril dt 2002.

'.rtm:n:mml

FRANCISCO DAS CHAGAS BARROSO
R OLORIA. NS.200 -AL TOPARAISO

Al. TO PARAISO~e5~OOOO-JA.ÇUNDA.PA
LoclEtapJiLivfSeq,O~20.15.42003ij.1B . Equip,llTlt'nto. 33fiO~9J - TEr'li'S;AO NOMINAL. 127v . v. GRUPO B

Clils'i""i$ubd~n~~ RESIDENCIALiRESlDEtJCIAL BAIXA RENDA BAIXA RENDA

F"u: MONOFASIGO CQd. Fi,ç~1 J'fr (lp~n.;,o. 5 :=:56 FS [1.7.41.1]

CENTRAIS ELÉTRICAS DO PARÁ S.A.

Rodovia Augusto Montenegro Km 8.5 I Belem-PA
(NPJ 04 895728/0001-80 Ilnseriçao Estadual 15 074 480- 3

F"AT "()1.2014J096J6~:5J7'()

EquipJmltnto '3'3~0.9. Cot!~l.lMlO M"rl/filt

Lelt. AtulIl (kWhj ~709 Nt.,iIlHtrO d~ Oin F 3-tur Jd~

L.il. An'or (,Wh} ~562 Cvnr.umo Mli'dio Di;:uj('>

CQnltUnti'

OriSym dJ lii!tur,1

F J,t9r clt" PQUrl1çiJ

Leit. Antfi,rior 25106r201.t Conjunto Annl: JACUNúAl

L~it. Atual 2~107120'14
MAl/H Dle FIC

Unutli!Mlinul & 03 4.83
EmiuilQ 26107t:lOl.

llnut. rnm 120t=. 5,65

A~r'U~ntJ~3v 2~101rz014 L1mltirAnu;;,1 lA 1~ 1~.1Z

Pro;;.l .•itIJril 26i0812014 Apur~d ••. O 7D 1,00

fUSú-fnr; Li;:, S;~.t DI~~ IH;! 'lI.,
l , u r n t j f i j , f ! ¥ - t i 0 l t t m t 1 ! i l , l i i l . , l I" •.

147il.7
CPF: 723,,97-'5263

30

'.1i0

1.00 JULl14 147 DEZ/13 193
LIDA JUNJ14 1M NOV/'13 160

MAltU 140 OUTJ1J 1'39

ABRl14 141 SET/1J 124

MARJ14 122 ."'GOrI3 131i
OMIC FEVl14 In JUU1J 111
3,64 JAN114 'l72

0"70 Mordi" 12 uitimo(i)

",.,( •• ) (~Wh). 1~1i

•
Valor!!!; Fatllr~dos
Dt":icric(!o

CONSUMO
CONSUMO

CONSUMO
VALOR DO ICMS

VALOR DO COFIN5
VALOR DO PIS

Total- (1)

Qtde-F3tLJradi:!

30

70

47

Tarifa

0,1:;2690

0.210320

0,315490

l/alor(R$l

3.6$

14,72

14,62

7,66

3.41
0.74

44.92

Outros l anc~ml1'nto6 Çúh, al1(,~& ~ 5~rv tu,ronz
ICMS - BENEFICIO GOI/. ESTAD.

CIP-CONTRtB Df. ILUM PUB
MUL TA CONTA ANTERIQR

JUROS CONTA ANTERIOR

Total -(2)

6.03
6.60
1,91
0 •.16

6.56

CompO~lc30 dc~ PiotCOS em (R.~l (Artí~F 3i Re50luc3C 156/20'06)

ENERGIA ~rR.18UICAO TRIBUTO'): TRANSMIS~F.t~lli!.r~ ..~~IRIA.I'5ISi)t .•.1ADEMONSTRATIVO

H.13 1300 11.70 -.Q.J..L.l -11f._~____ ~.j,g2

Mt:nsagtns
BENEF ..TAR. SOCIALRES J 1.111(' R~ .:; 71 F. !q;.~Jrq ~;..:.(: 1 AF.. EXTR.t RESm'HI01

A pll.ftir de- :!015 '"ilijOliif •., o ~j:;tt:'rTli1 ti,.. ~)~ild~u <!;.., lõ:l' iriJl!i:I:i j.;, bi:m\,jt";,":I,

\'trd~ nao lI11pllCara cot)l'al!ca tl'(!kIOI'Eli As i)';11 :1t:ifttS ":f,'(laff.fia.Oll veo"meil1a,
quando acionad3!.i, irnplicõ5rao t3rifa~ jt maior valor" .:Jt'vido 130m;:lior CU!;to

d. ge-racao No m~s {lt! Julho 'Jloo(afl~ a \;..~ndt'lr2i 1,.("1 n"IPlh;; " qual
implicaria e-m R:; O.030/hWh de acre-::lçj'no n,:; valor d~ ti:Vifii liquido de

tributos Mt'is !rlfOrf(taC[)l;l5 tlll 'IA'{'I'/ "n~~11)Ovr~r

JIl"rJ d\!-O.OJn~/~ '110d~3. "i,onf L'ÍlI"

147 104108;20141 53,4810 4313'102.1 'f' .ttu<illiz.,.j,dQ lllQI1o:t,Hi.l

<:\lm bJ;Hr Iic.lGPM J; ••vf.m
Iin.;luldo' n# I:IrQlliltl~ çQnf.

-- INFORMACI'O DE TRIBUTOS

TRIBUTOS 8,ll.Sé úE CALCUi-Q "LlOUiJT~ VALOR DO iMPOSTO R$

ICMS '30.28 S:;,. 1.56

PIS J4,93 +- 1.6~OOOO~c .- 0,74

COFINS .____ J~.93 ___ - __ 7 $OO;)Gu"i., I~_ H1

R.!lcr ..•.;"du JO Fi':lc~

45BA.C574.1 F7B.7C41.C320_576F.7EB8.5F14
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Indicadores de continuidade

DIC - Tempo total (em horas) em que a unidade
consum idora ficou sem energia.
FIC - Quantidade de interrupçóes de energia
elétrica registradas para a unidade consumidora.
DMIC - Duração máxima (em horas) de interrupÇão
continua registrada para a unidadeconsumidora.
EUSD - Valor do encargo de uso do sistema de
distribuição.

Quanto menor o indicador apurado, melhor a

qualidade.

o Procedimento de Distribuição da ANEEL
(PRODISn. de 16/12/2008, garante a cada
consum idora direito de:

• Receber uma compensação quando ocorrer a
violação dos padróes de continuidade
individuais relativos ã unidade consumidora de
sua responsabilidade.

• Solicitar ã concessionãria a apuração dos
indicadores DIC, FIC, DMIC e DICRI a qualquer
tempo.

Auto eitu 3. reclamações sobre consumo
ou pe<::c:do de desligamento

Ugue para a Central de Atendimento ao Cliente.Antes,
anote os números ou indique a posição dos ponteiros
de acordo com o mostrador de seu medidor. Lembre-
sede anotara data da leitura

Data da leitura , / _

O pagamel1!O da conta de lu z

• Esta. conta pode ser paga em qualquer local
credenciado. Escolha o mais próximo de você .

• Estafatura não podeser paga com cheque.
• Coloque sua conta de luz em débito automático e

garanta o pagamento sem atrasos.
• Caso não efetue o pagamento de sua conta de luz,

após o 1 5 . dia do vencimento. vocé estará sujeito a
inclusão nos orgãos de proteção ao crédito SPCe
SERASA.

Informações ao cliente

Energia elétrica oferece perigo. Para mexer nas instalações

elétricas. procure sempre um e(etridsta.

Níveis de tensão

Tensão lim ite ~deQuadode variaçAo
(volts) mlnlmo maximo

P R O D IS T A N E E L d e 1 6 /1 2 1 2 0 0 8

• É de inteira responsabiltdade do cliente, a qualquer tempo. a
atualização cadastral da Unidade Consumidora e adequaçáo
técnica e de segurança das instalaçóes elétricas, conforme normas
expedidas pelos órgãos oficiais competentes, pela Associação
Brasileira de Normas Técnicas (ABNn ou outra entidade
credenciada pelo Conselho Nacional de Metrologia, Normatização
e Qualidade Industrial (Conmetro), e das normas e padrões do
concessionário postos ã disposição do interessado.

• As informações sobre as condições de fornecimento, tarifa,
produtos, serviços prestados e tributos encontram-se o i

disposição em nossos escritórios ou no site da Aneel -
www.aneel.gov.br.

I1 S

1 2 0

1 2 7

2 2 0

2 3 0

2 4 0

3 8 0

1 3 2 0 0

1 1 8 0 0

8 8 .0 0 0

1 l8 .0 0 0

2 3 0 .0 0 0

1 0 8

1 0 8

116
2 0 1

2 1 6

2 1 6

3 4 8

1 2 .2 7 6

1 2 .8 3 4

8 8 .6 0 0

1 3 8 0 0 0

2 3 0 0 0 0

1 2 7

1 2 7

1 JJ

2 3 1

2 4 1

254

3 9 6

1 1 8 6 0

1 4 .4 9 0

9 1 4 0 0

1 3 8 .0 0 0

2 3 0 .0 0 0

A CELPA ESTÁ MUDANDO PORQUE ACREDITA
Q"':: t.....~'ERGi;; eXl." T~",PARA+RANSFO.J'.!1A".

energia para transformar

Transformar ontem em hoje. Hoje em amanhã.
Amanhã em depois Transformar desafios em
resultados. Investimento em desenvolvimento.
Distãnàa em qualidade de vida
E uma de nossas primeiras transformações é a
nossa nova marca .. Uma marca que mostra a
importãnàa do Pará para o Brasil A marca de
uma nova gestão. Comprometida em distribuir
energia de qualidade com responsabilidade
social e ambiental
Porque esta é a energia da Celpa. Esta é a
nossa energia.

CELPA UM NOVO MOMENTO. UMA NOVA
M A R C A . U M .A N O V A C E L P II,

ww

Acesse nossos serviços onlíne

.celpa.com .br
ou ligue gratuitamente para

Central de Atendimento ao Cliente
0800 091 0196

.; .

OUVIDORIA CELPAI0800 091 8S00

ATENDIMENTO PARADEFICIENTESAUDITIVOSE DE FALA I0800 6481780

AGÊNCIAESTADUALDEREGULAÇÃOARCONI 0 8 0 0 n7 0167

(ligação gratuita de telefones fixos)

AGI::NCIA NACIONAL DE ENERGIA ElETRICA I ANEEl167

(liga(ão gratuita de telefones fixos e tarifada na origem para telefones celulares)
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REG ISTRO C IV IL

ESTADO DO PARÁ

COM ARCA DE JACUNDÁ

M UN IC ÍP IO DE JACUNDÁ

D ISTR ITO DE JACUNDÁ

WALDEMAR MOREIRA IGREJA

O ficia l do R egistro C iv il

CASAM ENTO N . O 3 .980

CERTIFICO que, as fls. 71 , do L ivro N . o B -14 do Registro de

C asam entos fo i LAVRADO hoje, o assen to do casam ento de FRANC ISCO DAS

CHAGAS BARROSO e M ARIA GASPAR R IBEIRO .

Contraído peran te a M M 3
• Ju íza . M AR IA ALDECY DE SOUZA

PISSOLATTI.e as testem unhas presen tes neste ato .

E le , nascido em Codó, E stado do M aranhão; aos trin ta (30) de m aio de

m il novecen tos e o iten ta (1 .980), p rofissão . E stopador; residen te e dom iciliado

nesta cidade de Jacun~ Estado do Pará, filho de M ARIA FLA V IANA

BARROSO , natural do E stado do M aranhão .

E la , nascida em Zé Doca, E stado do M aranhão , aos nove (09) de

setem bro de m il novecen tos e o iten ta e cinco (1 .985), p rofissão . D o lar, residen te e

dom iciliada nesta cidade, filha de TEREZA GASPAR R IBEIRO , natural do

E stado do M aranhão .

A contraen te passa assinar-se M AR IA R IBE IRO BARROSO .

Foram apresen tados os docum entos ex ig idos pelo art. 180 N . o I A V Do

Código C iv il.

O bservações: O reg im e adotado no 'casam ento é de cOM UNHÃo DE BENS.

O referido é verdade e dou fé.

Jacundá Pará , 24 de junho de 2006 .
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DECLARAÇÃO DE NACIONALIDADE

E u, Antonio Erico da conceição, B rasile iro ,so lte iro , C P F 867.289.542-87

, res idente e dom ic iliado na R ua Lauro S odré n0100 B airro B e la

pa lm ares, C E P 68.590 - 000, M unicíp io de Jacundá, E stado do P ará,

DECLARO QUE SOU BRASilEIRO, NATURALIZADO NO MU ICIPIO
DE CIDElA DIA, ESTADO DO MARA HÃO.

P or ser verdade, firm o a presente em 01 (um a) vias de igua l teor e

form a.

M unicíp io de Jacundá/P A , 08 de outubro de 2014.

DCl~.<P [J0.M d[k~(Oh(éo
, Antonio Erico da conceição

D eclarante
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o~ da<onla de luz:

Para falar com a CELPA, ligue gratuitamente para:

0800091 0196

tororma -
Eot<r1:'8~I frioe e«' perlio " •••• ne ." na. ""I léw;óE">. proc_ ~re U!"l ,,~Ir \a
E lN~do' a ~ lM1j)Oa ~ ~ da U1ldodc ~e aoeqwc;iIO ICC'IlOl" scguar.;a da5l1lSt&lçOC'S~ con!mnt' ~ ~
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Indicadonts de Continuidade do Fornecimento de Energia

A CELPA~. p:rtnftO de çn!Dto nll canta lte Iu.c, -mas lIldaçOtts da meta dos lfIdlcadores 0tC. F1C. OUIC
e OlCRI. t= dlAlflD do amsurrlM1ol' saIiatar apumç;lo dolIlfdcadonJ5 me. AC. OMIC. DteRI a qualQUiK tampo.

Reataada limite

Período dIt l'ftIerênalI c5I~ 08/2014 llIens.af Trimeatral Anual

Ouvidoria CELPA I0800 091 8500
(Denúncias, elogios, sugestões e reclamações não solucionadas pelo CAC)

Agência de Regulação e Controle de Serviços Público do Estado do Pará

ARCON-PA l0800 n7 0167 -ligação gratuita de telefones fIXOS

ANEEL - Agência Nacional de Energia Elétrica

167 • Ugação gratuita de telefones fixos e tarifada na origem para telefones celulares

Sita da ANEEL: www.aneel.gov.br

Disque Denúncia: 0800 091 0196

Conjunto: JACUNDÁ I

Indic:adonts

OIC - OUmçâo d'f Int8mJPÇõlO IndIW:iuaI (hcr.Is)

F1C -Fl'8quênoa de Int~ ~ (v8UISi

OMIC - Duraçao Mãx!ma d& lrttIIrnJpçaO Ccnlll~ (tuas.)
EUSO • V••• Enc. Use 51st. 0r.Ir (RS)

2,62
2,00

1,92
16,25

6,03
4,83

3,54

12.06 24,12
9.66 19.32
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Conta de Energia Elétrica

Destinatário:

MARIA IVANIN DA CONCEICAO

Remetente:

CENTRAIS ELETRICAS DO PARA S/A

Rd Augusto Montenegro, 0- - Belem
CNPJ 04895728/0001-80 I IE 15074480-3

R Lauro Sodre, 433

Jacunda
68590-000 - Jacunda - PA

UC: 50666913

localfElapalLivro-Seq: 0420 I 07 I 420026-215 Regional: 0430 Medidor: 13636924 Valor da leitura: 1677 Seq./mp.: ADOOt042042002602

FATBP1 (V1.00)
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Nota Ftsca~ Série 6 - 734534 Cód.R scalde operaçoo;5 .258

CENTRAIS ELETRlCAS DO PARA S/A

Rd A.ugu6b Monhtn8grQ. O ~ ~ BMem

CNPJ Q489512&'0001-80 I lE 15074480-3

FAT, C I1~179Z1-49

Seu número
Unidade COn5Ul'T1Idora - UC

50666913
Dados do Ctient.

ARIA IVA DACO CEICAO

RANUCNPJlCPF:79171893253 IE :

R Lauro Sodre, 433 - Jacunda - CEPo68590-000 - Jaeunda - PA

10/2014 16/11/2014 40 20,60
Dados da U.c.
Classe: RESIDENCIAL

SubClasse: RESIDENCIAL CONVENCIONAL

Tipo de Tarifa: CONVENCIONAL

Grupo de Tensão: B

Fase: MONOFASICO

Local: 0420

Etapa / Uvro / Seq: 07 / 420026 / 215

Pen:las do Ramal:

Fator de Potência:

Dados do Fomeeimento

Tensão nominal ou contratada (V): 127

Umites adequados de tensão (V):: 116 a 133

Equipamento: 13636924

Perdas de Transformações (%): O

Dados da Leitura

Leitura Atual: 1311012014

Leitura Anterior. 12109/2014

Próxima Leitura: 12111/2014

Nümero de Dias Faturados: 31

Origem da Leitura Atual: Uda

Consumo médio diário: 1,29

Média dos 12 ü/limos meses: 80.58

Emissão: 13/1012014

Apresentação: 13/1012014

Faturado Dados do Faturam enln

Consumo

Icm s

Cofins

Pis

Subtotal (R$)

40.0040,001,00001637

Leitura

Anterior

1677

Leitura

A lual

kW hConsumo

Tributos

ICMS
COFINS
PIS

Base de CáIClJlo (RS)

0,00

20,60

20,60

AJiquotl (%)

0,00000

5.65300

t.22130

Valor(RS)

0,00

1,16

0,25

c~ do P"fÇO(AR 31.RnoIução 16&'20~)

~sInbuIcoo Eoc. 8B l:0fJal8 Enetgla

6 .43 0.94 11.21

TI11l'1Sm ISSdO

0.61

Sama(R$)

20.60

Incidirão sobre a conta paga após o vencimentu multa de 2%. ju1QS de rnorn de 0.0333"'-80 dia (conto lei 10.438102)

atuali monetária com base no rGP--M a S8fQ fJI induidos na próxima conta.

Ate a presente data nao registramos o pagamento da(s) seguinte(s) fatura(s):

do lomeomento. No cido da suspensao ou r$Ig8C80 Podara ser co~ o custo de disponIbilidade.
Caso o pagamento ja tenha sido realizado. fãyor desconsider"8.r esta DOtifieacao.

Mês Valor R$ Vencimento

0812014 26.92 l1W 9/2014

~~ ;::;'Iizado. o 8f'IC6~=3a~~ ~lrdlual pods~ ocorrer 2 dois) tidos de faturamen~ ~~

H istórico 00.Consumo 00 Energia E létrica - kW h

.1111111111••
30.0 7 'J.O 64.0 !l7 .0 810 103.0 92.0 100.0 86,0 80.0 68.0 48.0 40.0

001"113 NOV/'t3 DEl113 JAH,l14 FEV/'M MARl14 A8Ri14 MAU14 JUNl14 JW'M ACiOI'l" $1:1114 OUTJ14

RESERVADOAO FISCO pER lODO ASCA l: 1311012014

C4AA . 7857. 7F D .3721.B936.4E3D .902F .FB04

M ensagens

DeBrros: 0712014 R$ 32.67 0812014 R$ 28.92

ESTA UNIDADE CONSUMIDORA ESTA SWErrA A SUSPENSAO DE FORNEClIIENTO

A partir de 2015 vigorara o sistem a de bandeiras tarifarias. A bandeira """de nao ím pracan cobranca adíàonaL As bandeiras am arela ou

yerm elha. quando acionadas. im plic:arao tarifas de m aior valor •.devido ao m aior custo de geracao~ No mas de Ibm- vigoraria a bandeira

verm elha. a qual im plicaria em RS o,o .JO /kW hdo>acntSC imo no valor da tarifa. liquido de tributos.. M ais inform ac:oes em _ .••••••••Lgov.br.

Valor Cobrado (RS)

2Q ,6lI

001010201430 263417927492

II1 III1

Nome
MARJA .IVAN IN DA CONCElCAO

FA T8P1 (V1.001
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DECLARAÇAO DE NACIONALIDADE

. -,
,

E u, D e b o r a h a ia n e a s c im e n to d e S o u s a ,B ras ile ira , so lte ira , C P F

004 .748 .752 -61 , res iden te e dom ic iliado na R ua san ta R osa n058 B a irro

B e la V is ta , C E P 68 .590 - 000 , M un ic íp io de Jacundá , E stado do P ará ,

D E C L A R O Q U E S O U B R A S IL E IR O , A T U R A L IZ A D O O U IC IP IO

D E S - O P E D R O O A G U A B R A C A , E S T D O D O A R A H Ã O .

P or se r ve rdade , firm o a presen te em 01 (um a) v ias de igua l teo r e

fo rm a .

M un ic íp io de Jacundá /P A , 08 de ou tub ro de 2014 .

D~}Sl~~ ele &;;tt~
D eborah M a iane N asc im en to de S ousa

D ec la ran te

------- --

------
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elp 14ob.FhcallCQllb de fUCfgia fle tll,. Seric S.U

0010122Q .1 1~ t¥n Itffi1 'f5 tlfN ;.juh1 llM Im ;

4915445

09/2014

CENTRAIS ELÉTRICAS DO PARÁ S.A.

R odov ia A ugusto M on tenegro K m 851 B e lém -P A

C N P J 04895 .728 /0001 :80 Ilnsc~ ladua I15 .074 .480-3

FAT~I.201~3201210ló~

A Tallb Soci.1 di! Enttgia Lh:I,lc:lI TSff t(.i criada ptb Lei

no 10"38, de 2& de .bril de ZU01,

I.tttri.jffittll 7
MARIA APARECIDA NASCIMENT O MARTINS
R lUCIA. STA.50-BAIRRO BOAESPERAI1CA

JACU/lDM869üOOO.JACUIIDA.PA
lo<lEtilpan.iv/S.q .lH20.0~.~2W2/.138 - E ,.,pan".t •. 000Dli~5~3. TfIISAO 'IOr.1I/lAl: 127v ••• DRUPO B

CIil ••• /S.b,Iilu" RESIDE/lCIAlIRESIDE/lClAl BAIXARElIDA

Fa,,: 1.I0NOfASICO todo fl,,,l d. Op.:tlclo:6.2'8

BAIXARE/lDA

FSI1.l.~t.11

Equipamento OOOO~i95~3 Cont"mo f.1edlf.t

l.it At ••• 1{Ufhl li181 """leiO de Di" faturldo

lcilAntiC'ft.'lhi 1/12~ ContUtlto Uc:dio Dia,io

Constlnte

Oriijcm da ltit~,a

Flt",d,Potellcia

llltAnlllrior 181l81201~ Conjunto Antd: JACUNDAI

L lI:ilA tu .1 1lK>~U01~
JUUll DIC FlC

Eminlo
limitt Llcnsô&' 1.03 U3

1/109r20'~
L iro it. Trirn. 12.01 9,11

Ap":untacao 1,1091'101" limlllAnual 2~,12 19,32

ProLlcitur.ll 11I10r201~ Apurado 2,85 2.00

fUSD-fn, Uso SisIDisl(RS):20,OI

1&811511 CPf:II/312e9218
30

&,2/

1,00 SETr" 158 FfVlI~ 133

tiDA AGO'" UI JANIt~ 128

0,00 JUl/I~ In DEllt3 113

JU ru t4 1ll NOVlI! 201

IJAUI~ W Dum] '81

DMlC ABRl1~ m SEm] 1~9

3.6~ UARII~ '33

U2 U.dia 12 ultimoi"l

"'''{''l\\\fh): 1~8

V a lo r.s F a tu rados

O.,scrlcao
C O N S U M O

C O N S U M O

C O N S U M O

V A LO R D O IC M S

, V A LO R D O C O F IN S

V A LO R D O P IS

T o ta l-(1 )

Q lde .F a lu rada

30
70
69

Tanfa
0 ,166100

0 ,284760

0 ,427120

V a lo r(R $)

4 .99

t9.93
24 ,77

19 ,06

3 ,71

0 ,90

72 ,24

Outros LanC3m~ntos. Cobrancas e Servo Autoriz

C IP -C O N T R IB D E ILU M P U B 8.73

T o ta l- (2 ) 8 ,73

C om pos icao dos P r.cos em (R I) (A rtigo 31 R eso lucao 166 /2006)

EnERGIA DISTRIHUICAO TRIBUTOS tRANSUISSAO ENC. sno IAIS SOUADUtONSTRAT o

M ~nsagens
B E N E F . T A R S O C IA L R E S 414110 R I 35 ,61 E IS E N T O R E C , T A R E X T R A R E S 091101

A partir de 2015 v igo ra ra o s is tl:'m a de ba lld l:'iras tad ra rias . A band t'ira

verde' nao implicara cobranca adicional As bandeiras amarela ou vermelha,
quando acionadas, implicarao tarifas de maior valor, dovldo ao maior custo
de geracao. No mêS de sttembro vigoraria a bandeira vermelha, a qual
implicar ia tom R$ O,OJO/k Wh dt' acrescimo no valor da tatifa, liquido dto

tribu tos . M a is in fo rm acoes em www.antel.gov.br.

IrlcidilaO sob(lla unb paya;]lpos o
vellclou:l,to multa de 2' .•••jurCl s de
mo", dcO,O,))]). ao dia (cvnllei
10 .a38fj2~ 1l•• I~lilJl UI" InOl1cb. i••
cc.mbilu no IGPU. suem 158 16/10/2014 80,97

INFOR\IACAD D TRIBUTOS

ALI UOTTRIBUTOS

ICMS

PIS

BASE DE CAlCUtO

Rescrvadoao fi~to

12.2~

1221

26 ••

t 116700',

VAlDRDOlttPOSTO R

Puiodo fis,.l: 1SJ)9120t.a

18.05

OBO

n~M: 36D B .A 37F .97B D .5681 .A F 79 .0D F A .7292

...
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Indicadores de continuidade

DIC - Tempo total (em horas) em quo a unidade
consum idora ficou sem energia

Fie - Quantidade d~ interrupcóes de energia

elétrica registradas para a unidade consum idora

DMIC - Duracão máxima (em horas) de intelrupç~o

continua registrada pa.raa unidade consum idora.

EUSD - Valor do encarco de uso do sistema de
distribuicão

Quanto menor o indicador apurado. melhor a
qualidade.

o Procedimenlo de Distribuiçao da ANEEL
(PRODIST). de 16/12/2008. garanle a cada
consum idor o ditcilode"

• Receber uma compensação Quando ocorrer a
violação dos padroes de continuidade
individuais relativos â unidade consum idora de
sua responsabilidade.

• Solicitar a concessionaria a apuraçao dos
indicadores DlC. FIe. DMIC e DICRI a qualquer
tempo.

""" . --"\

Au oleitura, reclamações sobre consumo
ou pedido de desligamento
ligue para a Centralde Atendimento ao Cliente.Antes.
anote o:; numelOS ou indiQue a posição dos ponteiros

de acoldo (em o mostrador de seu medidor. Lembre-

se de anotar a data da leitura

Data da leitura _ 1 _

o pagamento da conta de luz

• Esta conta pode ser paga em qualquer local
credenciado. Escolha o mais próximo de você .

• Esta fatura "'\0 pode ser paga com cheque.
• Coloque sua conta de luz em debito automatico e

garanla o pagamenlo sem atraso,.
• Caso nao efelue o pagamento de sua conta de luz.

apos o 159 dia do vencimento. voce estará sujeito a

inclusao nos orgaos de proteçao ao crédito SPC e
SERASA.

PRC015T M lEEL do€''16/1212008

r~iv2is de tensào

T~sa(t L1m ile adequado de vaJiacào
(Volts) mJnlmo m3.umo

Informações ao cliente

Energia etêtrica oferece perigo. Para mexer nas instalacões

eletricas. procure sempre um eletricista. -

• É de inleira respons.lbilidade do cliente. a qualquer lempo. a
alualizaçao cadaslral da Unidade Consumidora e adequaçào
técnica e de segurança das instalacoes elélrlcas. conforme normas
expedidas pelos órgáos oficiais competente,. pela ASSOClaÇaO
Brasileira de Norma, Técnica, (ABNT) oU outra entidade
credendada pelo Conselho Nacional de Metrologia. Normatizacâo
e Qualidade Industrial (Conmetro), e da, normas e padroes do
concessionário postos à disposicão do interessado

.• As informaç6es sobre as condiçóes de fornecimento. tarifa.

produtos. serviços prestados e tributos. encontram -se à

disposição em nosl\i.OS esoitórios ou no site da An<~el -
Vlww.aneel.gov.br.

115

I~O
127
220

230
2.tO
JeO

13.200
t3.3oo
88000
136000
230000

IDe
106
116

201
216
216
348

t2276

12.834

aa.600
138000
230000

127
127
133;~,
i~l
254

396
t18óO
14.490
92400

138.000
230_000

AfE EC:T

QUEA _NER

MUD ro P R U A RE Ã

IA XIS E PARA TRANS ORMAR,
Tran510rmar ontem em hoje. Hoje em amanhã.
Amanhã em depois. Transformar desafios em
resultados. Investimento em desenvolvimento.

Distãnda em qualidade de vida.
E uma de nossas primeiras transformações e a

nossa nova marca .. Urna marca que mostra a
importância do Pará para o Brasil A marca de
uma nova gestão Comprometida em distribuir

energia de qualidade com responsabilidade

social e ambiental
Porque esta li a energia da Celpa Esta e a

nossa energia.

CELPA. UM NOVO MOMENTO. U;vtA NOVA

MARCA. UMA NOVA CELPA.

w
Acesse nossos serviços online

elo ,.ro .br

•

ou ligue gratuitamente para

Central de Atendimento ao Cliente

0800 091 0195

OUVIDORIA CELPA I0800 091 8S00

ATENDIMENTO PARA DEFICIENTESAUDITIVOS E DE FALA I0800 648 1780

AGENCIAESTADUALOEREGULAÇAOARCONI 0600 n7 0167

(Iigaçáo gratuita de telefones lixos)

AGENCIANACIONALDEENERGIAELETRICAIANEEL167
(Ugação grahJUa dt' telefones hlCO"i e tarifada na orieem para lelpl~ ...-.,.t.,I- ..
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DESTINATÁRIO:

M IN IS T E R IO D A S C O M U N IC A Ç Õ E S

C O O R D E N A Ç Ã O G E R A L D E R A D IO F U S Ã O C O M U N IT Á R IA

E S P L A N A D A D O S M IN IS T E R IO S

B L O C O R 9 ° A N D A R S A L A 9 2 2

B R A S IL IA - D F

C E P o 7 0 0 4 4 -9 0 0

JDDDDDD

FONE

UF

EMETENTE:

'E N T R O C O M U N IT A R IO D E JA C U N D A

~ U A S IM Ã O JA T E N E N ° 7 4

m L A V IS T A

A C U N D Á -P A

" '- ~ P .6 8 5 9 0 -0 0 0

e

I

I

1ENOOlVAS DE ENTREGA.

1";_'_'_ às_h.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

TERMO DE CADASTRO DE INFORMAÇÕES PROCESSUAIS NO  ÂMBITO DO
SEI  

 

 

Protocolo nº: 53900.025994/2014-01  

1.         Certifico que as informações cadastrais referentes ao processo supracitado
foram devidamente inseridas no Sistema Eletrônico de Informações (SEI),
permanecendo com o mesmo número do processo físico.

2.         Caberá à unidade de documentação e informação competente, providenciar
a digitalização e consequente inserção do seu conteúdo no Sistema, bem como
garantir que a partir dessa data, todas as movimentações referentes ao presente
processo se darão no âmbito do SEI.

Em 27 de janeiro de 2015

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming, Chefe de
Serviço de Apoio Administrativo, em 27/01/2015, às 10:45, conforme
art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0344628 e o código CRC 5D3B415C.

Termo de Cadastro de Inf. Proc. no âmbito do SEI CGRC 0344628         SEI 53900.025994/2014-01 / pg. 72



MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação
Eletrônica

Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 20628/2016/SEI-MCTIC

Processo nº: 53900.025994/2014-01
Assunto: Não renovação de outorga.

 
SUMÁRIO EXECUTIVO

1.                       Trata-se da  CENTRO COMUNITÁRIO DE JACUNDÁ, entidade
autorizada a executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de
Jacundá/PA, por meio da Portaria nº 1977, publicada no DOU de 09/10/2002, e
Decreto Legislativo nº 918, publicado no DOU de 11/11/2004.

 
ANÁLISE

2.                       O prazo de 10 (dez) anos concedido à entidade para exploração
do Serviço de Radiodifusão Comunitária se expirou em 11/11/2014, de forma que o
pedido de renovação deveria ter sido apresentado entre o terceiro e o último mês
anterior ao vencimento da autorização, conforme estabelecido no art. 131,
Parágrafo 4º da Norma nº 1/2015. Ocorre que a entidade protocolou sua
solicitação em 29/10/2014, ou seja, intempestivamente.

 
 

CONCLUSÃO

3.                 Diante do exposto, esta Coordenação-Geral de Radiodifusão
Comunitária posiciona-se pela não renovação da outorga da entidade.
Sugerimos, ainda, que o processo seja encaminhado à apreciação do Sr. Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, com prévia oitiva da
Consultoria Jurídica.

 
À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming,
Economista, em 19/08/2016, às 14:13, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, Substituta,
em 22/08/2016, às 15:58, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Itamar Marques Teixeira,
Diretor do Departamento de Acompanhamento e Avaliação de
Serviços de Comunic. Eletrônica, Substituto, em 23/08/2016, às 11:08,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Vanda Jugurtha Bonna
Nogueira, Secretária de Serviços de Comunicação Eletrônica, em
29/08/2016, às 10:14, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1296766 e o código CRC 5C38ADD2.

MINUTA

PORTARIA Nº                      DE              DE                             DE 2016.

 

                        O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA,
INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o
disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e
tendo em vista o que consta dos Processos Administrativos nº 53720.000444/1998
e nº 53900.025994/2014-01, resolve:

                      

Art. 1º  Declarar a extinção da autorização outorgada à CENTRO COMUNITÁRIO
DE JACUNDÁ, por meio da Portaria nº 1977, publicada no Diário Oficial da União
em 09 de Outubro de 2002, para executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária
na localidade de Jacundá/PA, em razão da apresentação intempestiva do pedido
de renovação da referida outorga.

 

                        Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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ADVOCACIA­GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA­GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES

COORDENAÇÃO­GERAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA
ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 916 CEP: 70044­900 BRASÍLIA­DF FONE: (61)

2027­6535/6196

 
PARECER n. 00732/2016/CONJUR­MCTIC/CGU/AGU

 
NUP: 53900.025994/2014­01
INTERESSADOS: CENTRO COMUNITÁRIO DE JACUNDÁ
ASSUNTOS: NÃO RENOVAÇÃO DE OUTORGA
 

 
I – Renovação de autorização para explorar Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade
de Jacundá, Estado do Pará.
II – Intempestividade do pedido de renovação apresentado pela entidade.
III  –  Pela  extinção  da  outorga,  haja  vista  o  não  cumprimento  dos  preceitos  normativos  pela
interessada.
IV  –  Encaminhamento  dos  autos  ao  Gabinete  do  Exmo.  Ministro  de  Estado  da  Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações.

 
 
Senhor Consultor Jurídico Substituto,
 

1. A Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comunicações,  por meio  da Nota Técnica  nº  20628/2016/SEI­MCTIC  (doc.  nº  1296766),  submete  à  apreciação  desta
Consultoria Jurídica processo de renovação da outorga para a Centro Comunitário de Jacundá, para prestação de serviço
de radiodifusão comunitária, na localidade de Jacundá, Estado do Pará.

 
I – DO RELATÓRIO
 

2. A entidade acima qualificada recebeu a outorga do serviço de radiodifusão comunitária  ­ RadCom por
meio da Portaria nº 1977, publicada no Diário Oficial da União de 09.10.2002, tendo sido o referido ato aprovado pelo
Decreto  Legislativo  nº  918,  publicado  no  Diário  Oficial  da  União  de  11.11.2004,  segundo  a  Nota  Técnica  nº
20628/2016/SEI­MCTIC (doc. nº 1296766).

 
3. A  entidade  apresentou  seu  requerimento  em  29.10.2014  (doc.  nº  0222208),  colacionando,  na
oportunidade, a documentação julgada necessária para que se procedesse à análise de seu pleito.

 
4. Após  a  análise  dos  autos  e  de  sua  instrução,  a  Secretaria  de  Serviços  de  Comunicação  Eletrônica
elaborou a referida Nota Técnica nº 20628/2016/SEI­MCTIC (doc. nº 1296766) sugerindo a extinção da outorga diante
da intempestividade do requerimento apresentado pela entidade, submetendo os autos para decisão do Exmo. Ministro da
Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, com prévia oitiva desta Consultoria Jurídica.

 
5. É o sucinto relatório.

 
II – DA FUNDAMENTAÇÃO
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6. Segundo a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, em seu art. 6º, parágrafo único, a outorga do serviço
in casu tem validade por dez anos, permitida a renovação por igual período, se cumpridas as exigências; veja­se:

 
Art.  6º  Compete  ao  Poder  Concedente  outorgar  à  entidade  interessada  autorização  para
exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária, observados os procedimentos estabelecidos
nesta Lei e normas reguladoras das condições de exploração do Serviço.
Parágrafo único. A outorga terá validade de dez anos, permitida a renovação por igual período, se
cumpridas as exigências desta Lei e demais disposições legais vigentes.

 
7. Também no âmbito infralegal, o Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, estipula o seguinte:

 
Art. 36 A autorização para execução do RadCom poderá ser renovada por um outro período de
três anos[1], desde que a autorizada apresente solicitação neste sentido com antecedência de
três a um mês do seu termo final e que cumpra as exigências estabelecidas para tanto pelo
Ministério das Comunicações[2]. (grifo nosso)

 
8. A outorga concedida à entidade foi deferida pelo ato do Ministério consubstanciado na Portaria nº 1977
e  aprovado  pelo  Decreto  Legislativo  nº  918,  publicado  no  Diário  Oficial  da  União  de  11  de  novembro  de  2004,  nos
termos do art. 223, §3º, da Constituição Federal[3]. Logo, o prazo de validade de 10  (dez) anos concedido à entidade
para executar o serviço de RadCom expirou em 11 de novembro de 2014.

 
9. Com efeito, verifica­se que a entidade deveria ter apresentado o pedido de renovação até 11 de outubro
de  2014.  Porém,  conforme  relatado  na  primeira  parte  desta  peça,  constatou­se  a  inércia  da  entidade,  que  deixou
transcorrer o prazo necessário para pleitear a renovação,  tendo encaminhado o requerimento apenas em 29 de outubro
de  2014,  caracterizando  sua  flagrante  intempestividade.  Assim,  em  que  pese  a  entidade  ter  apresentado  o  pedido
devidamente instruído, o requerimento não merece ser apreciado.

 
10. Dessa forma,  tendo em vista a  intempestividade do pedido apresentado pela entidade, pode­se concluir
pela extinção da outorga, visto que restaram cumpridos seus efeitos.

 
11. Por  derradeiro,  cumpre  salientar  que,  caso  a  entidade  não  tenha  interrompido  o  serviço,  há  que  se
concluir que a execução após o dia 11.11.2014 deverá ser considerada ilegal, nos termos do art. 21, IV, da Lei nº 9.612,
de 1998[4], e do art. 40, XXI, do Decreto nº 2.615, de 1998[5], estando sujeita às penalidades da lei.

 
12. Nesse  sentido,  recomenda­se  seja  promovida  fiscalização  no  local  a  fim  de  se  apurar  a  possível
ocorrência de execução clandestina do serviço.

 
13. Impende  consignar  a  regularidade  da  minuta  de  portaria  anexada  à  Nota  Técnica  nº  20628/2016/SEI­
MCTIC  (doc.  nº  1296766),  sendo  necessário  apenas  incluir  a  data  a  partir  da  qual  deverá  ser  declarada  extinta  a
outorga, alterando­se a redação para constar da seguinte forma: “(...) Art. 1º Declarar que encontra­se extinta desde o
dia 12.11.2014 a autorização outorgada à CENTRO COMUNITÁRIO DE JACUNDÁ, por meio da Portaria nº (...)”.

 
III – CONCLUSÃO
 

14. Em  face  do  exposto,  esta  Consultoria  Jurídica,  órgão  setorial  da  Advocacia­Geral  da  União,
considerando  a  intempestividade  do  requerimento  de  renovação  da  outorga  apresentado  pela  Centro  Comunitário  de
Jacundá, outorgada para executar o serviço de radiodifusão comunitária na localidade de Jacundá, Estado do Pará, em
consonância  com  a  sugestão  da  Secretaria,  opina  que  seja  declarada  a  extinção  da  outorga,  com  a  consequente
publicação de portaria, em virtude do cumprimento dos seus efeitos.

 
À consideração superior.
 

 
Brasília, 14 de setembro de 2016.
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JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA
Assistente Jurídico da União

Coordenador Jurídico de Radiodifusão Educativa e Comunitária
 

[1] O prazo de renovação é também de dez anos, em conformidade com a alteração do parágrafo único do art. 6º da Lei
nº 9.612, de 1998, acima colacionado.
[2] Atual Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, nos termos da Medida Provisória nº 726, de 12
de maio de 2016, que dispõe sobre a organização da Presidência da República e dos Ministérios.
[3] Art. 223. Compete ao Poder Executivo outorgar e renovar concessão, permissão e autorização para o serviço de
radiodifusão sonora e de sons e imagens, observado o princípio da complementaridade dos sistemas privado, público e
estatal.
(...)
§ 3º O ato de outorga ou renovação somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, na forma
dos parágrafos anteriores.
[4] Art. 21. Constituem infrações ­ operação das emissoras do Serviço de Radiodifusão Comunitária:
(...)
IV ­ infringir qualquer dispositivo desta Lei ou da correspondente regulamentação;
[5] Art. 40. São puníveis com multa as seguintes infrações na operação das emissoras do RadCom:
(...)
XXI ­ não obediência ao tempo de funcionamento da estação comunicado ao Ministério das Comunicações;

 

Atenção,  a  consulta  ao  processo  eletrônico  está  disponível  em  http://sapiens.agu.gov.br  mediante  o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 53900025994201401 e da chave de acesso 9b54ef67

 

Documento assinado eletronicamente por JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA, de acordo com os normativos legais
aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 11014885 no endereço eletrônico
http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA. Data e Hora:
14­09­2016 13:08. Número de Série: 13692269. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv4.
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ADVOCACIA­GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA­GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES

 
DESPACHO n. 02037/2016/CONJUR­MCTIC/CGU/AGU

 
NUP: 53900.025994/2014­01
INTERESSADOS: CENTRO COMUNITÁRIO DE JACUNDÁ
ASSUNTOS: NÃO RENOVAÇÃO DE OUTORGA
 
1.               Aprovo o Parecer nº 00732/2016/CONJUR­MCTIC/CGU/AGU, da lavra do Coordenador Jurídico de
Radiodifusão Educativa e Comunitária, Julio Cesar Ferreira Pereira.
 
2.              Encaminhem­se os autos à Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica, em prosseguimento.
 

VICTOR XIMENES NOGUEIRA
Advogado da União

Consultor Jurídico Substituto
 

Atenção,  a  consulta  ao  processo  eletrônico  está  disponível  em  http://sapiens.agu.gov.br  mediante  o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 53900025994201401 e da chave de acesso 9b54ef67

 

Documento  assinado  eletronicamente  por  VICTOR  XIMENES  NOGUEIRA,  de  acordo  com  os  normativos  legais
aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 11025646 no endereço eletrônico
http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário  (a): VICTOR XIMENES NOGUEIRA. Data  e Hora:  15­
09­2016 12:16. Número de Série: 8989594703127723889. Emissor: AC CAIXA PF v2.
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Correspondência Eletrônica - 1746676

Data de Envio: 
  20/03/2017 15:11:31

De: 
  MCTIC/SEAPA (SEI-MC) <seapa.sei@mctic.gov.br>

Para:
    ildomatos@yahoo.com.br

Assunto: 
  Solicitação de Complementação de Informações de Peticionamento Eletrônico SEI/MCTIC

Mensagem: 
  Prezado(a),

Ref: [01250.015354/2017-26]

A documentação apresentada no processo em referência é insuficiente para a completa classificação,
distribuição e análise do processo no âmbito desta Secretaria.

Diante do exposto, solicita-se o preenchimento do formulário em anexo, para que o pleito siga seu curso
de tramitação natural.

Ressalta-se que a complementação de informação deverá ser enviada exclusivamente para o e-mail
seapa.sei@comunicacoes.gov.br, sempre havendo referenciamento ao número do processo em
epígrafe. Caso o interessado não encaminhe a referida complementação no prazo de 30 (trinta) dias, ou
o faça de forma incompleta o pleito será arquivado.

 

Atenciosamente,

Secretaria de Serviços Comunicação Eletrônica

Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Anexos:
    Complementação de Informações - SEI-MCTIC (1).pdf
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CCJ Centro Comunitário  de Jacundá 
Rua Simão Jatene Nº. 74 Bairro Bela Vista 
Fone: 3345-1868 CNPJ: 04.302.782/ 0001-74

 
 

Jacundá/PA, 14 de Julho de 2017. 
Ofício nº 018/17 – CCJ 

 
 
A Sua Excelência o Senhor, 
Gilberto Kassab 
DD. Ministro Ciência Tecnologia inovações Comunicações, 
Brasília – DF. 
 
 

Nobre Ministro, 
 
 
Ao cumprimentá-lo, vimos através deste REQUERER de Vossa 
Excelência que seja viabilizado o Processo de RENOVAÇÃO DA 
OUTORGA da Rádio Comunitária Jacundá FM 87,9 MHz, Prefixo 
ZYL 765, organismo vinculado a Associação  Centro Comunitário 
de Jacundá CNPJ:04.302.782.0001-74 (Entidade Mantenedora). 

 
Pelo exposto, ficaremos no aguardo desse Ministério quanto o 

envio a nossa entidade da documentação necessária para 
requerermos o referido pedido. 

 
Sem mais para o momento, despedimo-nos, 

Atenciosamente. 
 
 
 
 

 
 
 
Envio de correspondências  
ildomatos@yahoo.com.br 
Rua Simão Jatene nº 74 Bairro Bela Vista CEP 6890-000 Jacundá - PA  
094-991441644, 094-92109996, 3345-1868 
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 1 

 DECLARAÇÃO PARA RENOVAÇÃO DA OUTORGA PARA EXECUÇÃO DO 
SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

 
 
 
 
 

 
Eu, ILDO MATOS LIMA, na qualidade de representante legal da: RADIO 

COMUNITÁRIA JACUNDÁ FM 87,9 MZH, declaro para os devidos fins que: 

 

- a emissora não veicula nenhuma publicidade, ficando ressalvados os casos de apoio 

cultural;  

 

- a emissora reserva um percentual mínimo de 5% (cinco por cento) de tempo de sua 

programação para a transmissão de conteúdos noticiosos, de acordo com o que estabelece o 

art. 67, 3, do Decreto n° 52.795, de 31 de outubro de 1963; e 

 

- a emissora cumpre a finalidade constitucional de promover a cultura nacional e regional, 

assim como do estímulo mínimo à produção independente em relação ao conteúdo 

veiculado, nos moldes do artigo 221, II, da Constituição Federal. 

 
 

                    JACUNDÁ PARÁ 14 de Julho de 2017. 
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à
RFB a sua atualização cadastral.

 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL   CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 
 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
04.302.782/0001-74
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA 
01/12/1982 

 
NOME EMPRESARIAL 
CENTRO COMUNITARIO DE JACUNDA 

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
******** 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriorm ente 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
399-9 - Associação Privada 

 
LOGRADOURO 
R SIMAO JATENE 

NÚMERO 
74 

COMPLEMENTO 

 
CEP 
68.590-000 

BAIRRO/DISTRITO 
COMERCIAL 

MUNICÍPIO 
JACUNDA 

UF 
PA 

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE 

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

 
SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
09/09/2000 

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

 
SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.634, de 06 de maio de 2016.

Emitido no dia 19/04/2017 às 15:09:36 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

Consulta QSA / Capital Social Voltar
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Correspondência Eletrônica - 1760636

Data de Envio: 
  24/03/2017 11:41:43

De: 
  MCTIC/CGRC (SEI-MC) <cgrc.sei@mctic.gov.br>

Para:
    jacundafm@yahoo.com.br
    ildomatos@yahoo.com.br

Assunto: 
  informação sobre processo

Mensagem: 
  Prezados,

Em atenção ao documento protocolado sob o nº 01250.015354/2017-26, informamos que o número do
processo da entidade é 53900.025994/2014-01.

Atenciosamente,

Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Correspondência Eletrônica CGRC 1760636         SEI 53900.025994/2014-01 / pg. 79



MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Processos da Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária em análise nas
Regionais                                         Unidade Regional de Radiodifusão no Estado de
Santa Catarina - Florianópolis 

NOTA TÉCNICA Nº 22389/2017/SEI-MCTIC

Processo de Renovação nº: 53900.025994/2014-01.
Assunto: Não Renovação de Outorga. Abertura de prazo para manifestação.
 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.          Trata-se da Centro Comunitário de Jacundá, entidade autorizada para
executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Jacundá, estado
do Pará.

 
ANÁLISE

2.          O interesse em renovar a outorga do serviço foi protocolado em
29/10/2014 (fl. 1 do evento SEI-0222208), e o prazo para a solicitação de
renovação se encerrava em 11/10/2014. No entanto, o pedido de renovação da
outorga será considerado tempestivo, tendo em vista o § 6º do art. 6º-B da Lei nº
13.424, de 28 de março de 2017, publicada no DOU de 29/3/2017, que estabeleceu
que "Os pedidos intempestivos de renovação de autorização de serviços de
radiodifusão comunitária protocolizados ou postados até a data de publicação
desta Lei serão conhecidos pelo órgão competente do Poder Executivo, que dará
prosseguimento aos processos e avaliará a sua conformidade com os demais
requisitos previstos na legislação em vigor".

 

3.   Dito isso, após análise dos autos e de consulta ao sítio do Tribunal Superior
Eleitoral (evento SEI2255864), verificou-se que o Senhor Ildo Matos Lima,
presidente da entidade é membro da Executiva Municipal do
Partido  Popular Socialista - PPS, sendo inclusive o seu Presidente, com
exercício de 22/05/2014 a 22/11/2017, o que configura vínculo político-
partidário de acordo com o art. 25, § 2º, I, "b" da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC,
publicada no DOU de 21/9/2015. 

 

4.             De acordo com o art. 132, parágrafo único da Portaria nº 4334/2015/SEI-
MC, a existência de vínculo é vício de caráter insanável. Ademais, conforme
previsão do art. 137, parágrafo único da mesma Portaria, o dispositivo já está em
vigor, uma vez que transcorreu o prazo de um ano da publicação da Portaria.

 

5.            Portanto, com base no art. 6º, § único da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro
de 1998, segundo o qual “A outorga terá validade de dez anos, permitida a
renovação por igual período, se cumpridas as exigências desta Lei e demais
disposições legais vigentes”, e no art. 132, III da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC,
segundo o qual "A renovação será indeferida nos casos em que: [...] III -
constatada a existência de vínculo", será sugerido o indeferimento da renovação
da outorga.
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CONCLUSÃO

6.            Com base nesses argumentos, esta Coordenação-Geral de Radiodifusão
Comunitária notifica a Requerente acerca dos elementos verificados, para, se
desejar, manifestar-se, em atendimento aos Princípios do Contraditório e da Ampla
Defesa, no prazo de 30 dias, contados a partir da data de recebimento desta Nota
Técnica. Transcorrido esse prazo sem que haja manifestação, o pleito de
renovação de outorga será indeferido.

 

À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Aírton José Ruschel,
Tecnologista, em 28/09/2017, às 11:32, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 03/10/2017, às
16:11, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2255774 e o código CRC 09E3048C.

Minutas e Anexos (Certidão TSE, evento SEI-2255864)

 

Referência: Processo nº 53900.025994/2014-01 SEI nº 2255774
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28/09/2017 SGIP - Consulta

http://inter01.tse.jus.br/sgip3-consulta/certidao/membro?id=2263992 1/1

Partido Politíco: 23 - PARTIDO POPULAR SOCIALISTA

Órgão Partidário: Órgão definitivo

Abrangência: JACUNDÁ - PA - Municipal

Vigência: Início: 22/05/2014 Final: 22/11/2017

Código de Validação: 3i247Nw+dCkDkSjr+o4Ec2XM2Qw=

Certidão emitida em: 28/09/2017 10:55:09

JUSTIÇA ELEITORAL

CERTIDÃO

 
CERTIFICO que, de acordo com os assentamentos da Justiça Eleitoral, o(a) Senhor(a) ILDO MATOS LIMA
(Título Eleitoral: 044049301376) é PRESIDENTE (exercício: 22/05/2014 a 22/11/2017) do órgão partidário,
abaixo descrito:

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade poderá ser confirmada na página do Tribunal
Superior Eleitoral na Internet, no endereço: http://www.tse.jus.br/partidos/partidos-politicos/modulo-consulta-
sgip3.

As informações constantes desta certidão retratam o conteúdo dos assentamentos da Justiça
Eleitoral na data e hora de sua emissão, o que não impede a ocorrência de alterações futuras nestas
informações.

Os dados partidários de abrangência nacional são de responsabilidade do TSE e os de abrangência
regional/municipal são de responsabilidade dos respectivos tribunais regionais.
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Esplanada dos Ministérios, Bloco R

CEP 70400-900 - Bairro Zona Cívico-Administrativa
Brasília - DF,

Ofício nº 42618/2017/SEI-MCTIC

Ao Senhor
Ildo Matos Lima
Representante Legal do Centro Comunitário de Jacundá (CNPJ nº 04.302.782/0001-
74)
Rua Simão Jatene 74, Bela Vista
​CEP: 68590-000 / Jacundá - PA

  

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo
nº 53900.025994/2014-01.  

 

Senhor Representante Legal 

 

1.                  Cumprimentando-o cordialmente, refiro-me ao processo em epígrafe
para encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA Nº 22389/2017/SEI-MCTIC, desta
Secretaria, que trata de pendências encontradas nos autos.  
 

2.                 A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, contado
a partir da data de recebimento deste ofício, para que essa entidade se manifeste
sobre o assunto, sob pena da extinção da outorga. Solicitamos ainda que a
entidade mantenha atualizado junto a este Ministério o seu endereço de
correspondência.

  

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 03/10/2017, às
16:11, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2256051 e o código CRC 952BDCC1.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 42618/2017/SEI-MCTIC -  Processo nº 53900.025994/2014-01 - Nº SEI: 2256051
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Correspondência Eletrônica - 2319407

Data de Envio: 
  20/10/2017 14:35:58

De: 
  MCTIC/SEARC RENOV (SEI-MC) <searc.sei@mctic.gov.br>

Para:
    ildomatos@yahoo.com.br

Assunto: 
  Correspondência Oficial do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem: 
  Prezado(a),

Ref: @processo@

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério das Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Radiodifusão
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem automática, favor confirmar recebimento.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente
via Peticionamento Eletrônico.
Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.

Anexos:
    Nota_Tecnica_2255774.html
    Certidao_2255864_53900_025994_2014_01_IldoVincPol.pdf
    Oficio_2256051.html
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11/06/2019 Receita Federal do Brasil

www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/CNPJ/cnpjreva/Cnpjreva_Solicitacao.asp 1/1

 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL   CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 
 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
04.302.782/0001-74

 MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA 
01/12/1982 

 
NOME EMPRESARIAL 
CENTRO COMUNITARIO DE JACUNDA 

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
******** 

PORTE 
DEMAIS 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
399-9 - Associação Privada 

 
LOGRADOURO 
R SIMAO JATENE 

NÚMERO 
74 

COMPLEMENTO 

 
 

CEP 
68.590-000 

BAIRRO/DISTRITO 
COMERCIAL 

MUNICÍPIO 
JACUNDA 

UF 
PA 

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO 

 
TELEFONE 

 
 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

 
SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
09/09/2000 

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

 
 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 11/06/2019 às 14:16:32 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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12/06/2019 Consulta Regularidade do Empregador

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1

 
 

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 04.302.782/0001-74
Razão Social:CENTRO COMUNITARIO DE JACUNDA
Endereço: RUA DUQUE DE CAXIAS / 530 / COMERCIAL JACUNDA - PA

 
A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:10/06/2019 a 09/07/2019 
 
Certificação Número: 2019061000465959647966

Informação obtida em 12/06/2019 14:06:17

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir

Certidão ND FGTS (4300160)         SEI 53900.025994/2014-01 / pg. 86



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: CENTRO COMUNITARIO DE JACUNDA

                    (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 04.302.782/0001-74

Certidão nº: 174008895/2019

Expedição: 12/06/2019, às 14:22:50

Validade: 08/12/2019 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

 

C e r t i f i c a - s e  q u e  C E N T R O  C O M U N I T A R I O  D E  J A C U N D A

                    (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº

04.302.782/0001-74, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e

na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do

Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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❆�✁✂✄ ☎ 
MODELO DE REQUERIMENTO DE RENOVAÇÃO DE OUTORGA – RADIODIFUSÃO 

COMUNITÁRIA 
 

◗✆✝✞✟✠✟✡✝☛☞✌ ✍✝ ✎✏✑✟✍✝✍✎ 

❘✒✓✔✕ ✖✕✗✘✒✙✚ 
 

◆✕✛✜ ✢✒✣✤✒✥✘✒✚
 

❈◆✦✧✚ 

❊✣★✜✩✜✪✕ ★✜ ✖✜★✜✚ 
 

▼✫✣✘✗✬✭✘✕✚
 

❯✢✚ ❈❊✦✚ 

◆✕✛✜ ★✕ ✩✜✭✩✜✥✜✣✤✒✣✤✜ ✙✜✮✒✙✚ 
 

❊✣★✜✩✜✪✕ ✜✙✜✤✩✯✣✘✗✕ ✰❡-mail): 
 

❊✣★✜✩✜✪✕ ★✜ ❈✕✩✩✜✥✭✕✣★✱✣✗✘✒✚ 
 

▼✫✣✘✗✬✭✘✕✚
 

❯✢✚ ❈❊✦✚ 

✞✌✡✝✞✟▲✝☛☞✌ ✍✎ ✟✏✲✑✝✞✝☛☞✌ ✍✌ ✲✟✲✑✎✳✝ ✟✴✴✝✍✟✝✏✑✎ 

❊✣★✜✩✜✪✕✚
 

▼✫✣✘✗✬✭✘✕✚
 

❯✢✚ ❈❊✦✚ 

❈✕✕✩★✜✣✒★✒✥ ★✕ ✖✘✥✤✜✛✒ ✵✩✩✒★✘✒✣✤✜ 

(Padrão GPS-WGS 84): 

✶✷✸✹✸✺✻✼✽ ✾ ✿❀❁❂❃ ❄ ❅ 

✶❇❉❋✹✸✺✻✼✽ ✾ ● ❄ ❅ 

 

Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações,  

 

A entidade acima qualificada, regularmente autorizada a prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária no 

Município e UF descritos, vem, através de seus dirigentes, abaixo identificados, solicitar a RENOVAÇÃO DA 
OUTORGA. 

 
Com vistas à instrução da presente proposta, encaminhamos a documentação necessária para a renovação e 

DECLARAMOS, para os devidos fins, que:  

I - a pessoa jurídica possui recursos financeiros para o empreendimento pleiteado; 

II - a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a administração pública federal, direta ou indireta; 

III - a pessoa jurídica cumpre o disposto no art. 7º, caput, inciso XXXIII, da Constituição; 

IV - a pessoa jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga; 

V - a pessoa jurídica não mantém vínculos, inclusive por meio de seus dirigentes, que a subordinem ou a sujeitem 

à gerência, à administração, ao domínio, ao comando ou à orientação de qualquer outra entidade, mediante 

compromissos ou relações financeiras, religiosas, familiares, político-partidárias ou comerciais. 

VI - a responsabilidade editorial e as atividades de seleção e direção da programação veiculada são privativas de 

brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos. 

VII - nenhum dos dirigentes da entidade está no exercício de mandato eletivo que lhes assegure imunidade 

parlamentar ou de cargos ou funções dos quais decorra foro especial; 
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❱❍❍❍ - todos os dirigentes da entidade se comprometem ao fiel cumprimento das normas aplicáveis ao Serviço de 

Radiodifusão Comunitária, em especial a Lei nº 9.612, de 1998, o Decreto nº 2.615, de 1998, e a legislação que 

dispõe sobre o serviço, no âmbito do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações; 

IX - todos os dirigentes da entidade residem dentro da área pretendida para prestação do serviço, que 

corresponde à área limitada por um raio igual ou inferior a quatro mil metros a partir da antena transmissora; 

X - todos os dirigentes da entidade têm bons antecedentes, não tendo sido condenados, em decisão transitada 

em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, , por qualquer infração de natureza penal ou em qualquer 

dos ilícitos referidos no art. 1º, caput, inciso I, alíneas “b”, “c”, “d”, “e”, “f”, “g”, “h”, “i”, “j”, “k”, “l”, “m”, “n”, “o”, 

“p” e “q” da Lei Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990; e 

XI - a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em conformidade com a última autorização do 

Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, de acordo com os parâmetros técnicos previstos na 

regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento. 

 

 

Cientes de que a falsidade das informações aqui prestadas pode configurar infração penal e administrativa, 
sujeitando os responsáveis à aplicação das sanções cabíveis, é que os dirigentes, abaixo-assinados, firmam este 

Requerimento de Renovação de Outorga.  

 

■❏❑❖ P❏ P❙❚❙❲❖❳❨❖❩ 

❬❭❚❲❏❩ ❪❙❨❫ ❴❵❖❙❨❏❚❩ 

❛❜❩ Ó❚❲❝❏

Emissor: 

❬❞❢❩ 

❴❳P❖❚❖❣❏❩ 

❤✐❳❙❥❦❧❙❏❩ ♠❢❩ ❬❴❞❩ 

♥♦♦❙❳❭❨✐❚❭❩ 

■❏❑❖ P❏ P❙❚❙❲❖❳❨❖❩ 

❬❭❚❲❏❩ ❪❙❨❫ ❴❵❖❙❨❏❚❩ 

❛❜❩ Ó❚❲❝❏

Emissor: 

❬❞❢❩ 

❴❳P❖❚❖❣❏❩ 

❤✐❳❙❥❦❧❙❏❩ ♠❢❩ ❬❴❞❩ 

♥♦♦❙❳❭❨✐❚❭❩ 

■❏❑❖ P❏ P❙❚❙❲❖❳❨❖❩ 

❬❭❚❲❏❩ ❪❙❨❫ ❴❵❖❙❨❏❚❩ 

❛❜❩ Ó❚❲❝❏

Emissor: 

❬❞❢❩ 

❴❳P❖❚❖❣❏❩ 

❤✐❳❙❥❦❧❙❏❩ ♠❢❩ ❬❴❞❩ 

♥♦♦❙❳❭❨✐❚❭❩ 

 

 

 

■❏❑❖ P❏ P❙❚❙❲❖❳❨❖❩ 

❬❭❚❲❏❩ ❪❙❨❫ ❴❵❖❙❨❏❚❩ 

❛❜❩ Ó❚❲❝❏ ❬❞❢❩ 
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❴❑❙♦♦❏❚❩

❴❳P❖❚❖❣❏❩ 

❤✐❳❙❥❦❧❙❏❩ ♠❢❩ ❬❴❞❩ 

♥♦♦❙❳❭❨✐❚❭❩ 

■❏❑❖ P❏ P❙❚❙❲❖❳❨❖❩ 

❬❭❚❲❏❩ ❪❙❨❫ ❴❵❖❙❨❏❚❩ 

❛❜❩ Ó❚❲❝❏

Emissor: 

❬❞❢❩ 

❴❳P❖❚❖❣❏❩ 

❤✐❳❙❥❦❧❙❏❩ ♠❢❩ ❬❴❞❩ 

♥♦♦❙❳❭❨✐❚❭❩ 

■❏❑❖ P❏ P❙❚❙❲❖❳❨❖❩ 

❬❭❚❲❏❩ ❪❙❨❫ ❴❵❖❙❨❏❚❩ 

❛❜❩ Ó❚❲❝❏

Emissor: 

❬❞❢❩ 

❴❳P❖❚❖❣❏❩ 

❤✐❳❙❥❦❧❙❏❩ ♠❢❩ ❬❴❞❩ 

♥♦♦❙❳❭❨✐❚❭❩ 

■❏❑❖ P❏ P❙❚❙❲❖❳❨❖❩ 

❬❭❚❲❏❩ ❪❙❨❫ ❴❵❖❙❨❏❚❩ 

❛❜❩ Ó❚❲❝❏

Emissor: 

❬❞❢❩ 

❴❳P❖❚❖❣❏❩ 

❤✐❳❙❥❦❧❙❏❩ ♠❢❩ ❬❴❞❩ 

♥♦♦❙❳❭❨✐❚❭❩ 

■❏❑❖ P❏ P❙❚❙❲❖❳❨❖❩ 

❬❭❚❲❏❩ ❪❙❨❫ ❴❵❖❙❨❏❚❩ 

❛❜❩ Ó❚❲❝❏

Emissor: 

❬❞❢❩ 

❴❳P❖❚❖❣❏❩ 

❤✐❳❙❥❦❧❙❏❩ ♠❢❩ ❬❴❞❩ 

♥♦♦❙❳❭❨✐❚❭❩ 

 
ATENÇÃO: 
- Os documentos necessários para renovação são aqueles previstos no art. 130 da Portaria nº 4.334, de 

2015. 

- Será aceito requerimento diferente deste modelo, desde que contenha todas as informações 

essenciais e declarações constantes deste requerimento padrão. 

- Não será admitido pedido de prorrogação do prazo para apresentação do requerimento de renovação. 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Processos da Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária em análise na
Regional de Santa Catarina

NOTA TÉCNICA Nº 9433/2019/SEI-MCTIC

Processo nº: 53900.025994/2014-01.

Assunto: Constatação de pendências. Exigência 2 (dois).

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.              A entidade Centro Comunitário de Jacundá, executante do serviço
de Radiodifusão Comunitária na localidade de Jacundá, estado do Pará,
apresentou requerimento de renovação da autorização cf. evento SEI 
0222208 fl.1, em 29/10/2014, e o prazo final para o encaminhamento dos
documentos expirava em 11/10/2014. No entanto, o pedido de renovação da
outorga será considerado tempestivo, tendo em vista o § 6º do art. 6º-B da Lei nº
13.424, de 28 de março de 2017, publicada no DOU de 29/3/2017, que estabeleceu
que "Os pedidos intempestivos de renovação de autorização de serviços de
radiodifusão comunitária protocolizados ou postados até a data de publicação
desta Lei serão conhecidos pelo órgão competente do Poder Executivo, que dará
prosseguimento aos processos e avaliará a sua conformidade com os demais
requisitos previstos na legislação em vigor". 

 

ANÁLISE

2.            Após análise do Processo, observou-se a existência de pendências,
conforme descrição a seguir:

 

O não atendimento, dentro do prazo de 30 (trinta) dias, de qualquer das
solicitações listadas abaixo, caracteriza hipótese de indeferimento.

 Dispositivo Descrição Análise

O Requerimento de
renovação deve conter
todas as declarações
constantes do modelo
(Anexo 5 da Portaria) e
deve ser assinado por
todos os dirigentes.
As assinaturas não
precisam ser
reconhecidas em
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Art. 130, §
1º, inciso I

Requerimento de
renovação.

cartório.

Informar as coordenadas
do sistema irradiante no
padrão indicado no
Requerimento de
renovação (GGº MM’
SS’’) com dois dígitos
inteiros, conforme art.
22, § 1º da Portaria. 

O endereço de sede
constante no
Requerimento não  pode
divergir do endereço
cadastrado na Receita
Federal que consta no
CNPJ.

O endereço do
sistema irradiante não
pode divergir do
endereço cadastrado na
Agência Nacional de
Telecomunicações.

Caso a Radiodifusora
queira efetuar alterações
nesses endereços, deve
se atentar para os arts.
125 e 126 da Portaria nº
4334/2015/SEI-MC,
alterada pela Portaria nº
1909/2018/SEI-MCTIC.

Solicita-se que a
Entidade informe
neste Requerimento
a data inicial e data
final do mandato da
atual diretoria.

Art. 130, §
1º, inciso II Cópia do estatuto social.

O estatuto social deverá
estar consolidado com
todas as alterações.

Observação 1: o
estatuto social deve estar
de acordo com o que
dispõe o art. 40 da
Portaria.

Observação 2: o
estatuto social deverá
estar registrado no Livro
A do Cartório de Pessoas
Jurídicas, onde se
registram os atos
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Portaria
nº 4334,
publicada
no DOU

de
21/9/2015,
alterada

pela
Portaria
nº 1909,
publicada
no DOU

de

registram os atos
constitutivos das pessoas
jurídicas, conforme arts.
114 e 116 da Lei nº
6.015, de 31 de
dezembro de 1973.

Art. 130, §
1º, inciso
II c/c art.
40

Estatuto social
adequado à Portaria.

Da análise do estatuto
social (ES), solicita-se a
observância ao art. 40 da
Portaria, a saber:

- Assegurar o ingresso
gratuito,
como associado, de toda
e
qualquer pessoa física ou
jurídica. A Entidade
poderá requerer do
interessado o
preenchimento de
formulário
próprio, para fins de
registro
cadastral, desde que isso
não
constitua restrição ao
ingresso
do associado. 

- Prever o direito de os
associados votarem e
serem votados para os
cargos diretivos.

- Prever claramente
no  Art. 13 do ES que a
diretoria não será
remunerada. Os
diretores poderão
receber ressarcimento
de despesas  inerentes
às atividades, mas cujos
valores não podem ser
definidos pela
Assembleia. Não pode
constar no ES a
expressão "Gratificação
por Exercício de Mandato
Executivo".

- Prever claramente
que a diretoria será
reconduzida por, no
máximo, uma vez,
conforme
art. 40, inciso V, "b"
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9/4/2018. da Portaria. Ou seja, é
permitida uma única
recondução/reeleição
a qualquer um dos
cargos.

Observação: o estatuto
social deverá estar
registrado no Livro A do
Cartório de Pessoas
Jurídicas, onde se
registram os atos
constitutivos das pessoas
jurídicas, conforme arts.
114 e 116 da Lei nº
6.015, de 31 de
dezembro de 1973.

 
Estatuto social adequado

ao Código Civil.

Art. 57: Não consta
cláusula prevendo que a
exclusão do associado só
é admissível havendo
justa causa, assim
reconhecida em
procedimento que
assegure direito de
ampla defesa e de
recurso, nos termos
previstos no estatuto.

- Refazer o §5 do Art 3 do
ES para um melhor
entendimento da
redação.

Art. 130, §
1º, inciso IV

RG, CPF e número do
título

de eleitor.

A Entidade deverá
encaminhar
cópia plenamente legível
do
RG e CPF, e o número do
título
de eleitor somente do 2º
Secretário Sr. Evanildo
Caldeiras de Brito.

Observação 1: Para o
RG que já
contém o CPF, fica este
dispensado de
apresentação.
Observação 2: Não será
aceita
cópia da Carteira
Nacional de
Habilitação (CNH).
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Art. 130, §
1º, inciso V

Último relatório do
Conselho Comunitário.

Enviar
relatório elaborado pelo
Conselho Comunitário,
datado de 2019,
contendo a grade de
programação e a
avaliação dos programas
veiculados, considerando
as finalidades legais do
Serviço de Radiodifusão
Comunitária, conforme
previsão do art. 116 da
Portaria.

Observação: o relatório
do
Conselho Comunitário
deverá
contar com a assinatura
de
todos os seus
conselheiros, em
número mínimo de 5
(cinco),
com a indicação das
respectivas
associações ao lado
dos nomes. Os
membros da
diretoria executiva da
Entidade não podem
assinar este
documento.

Art. 130, §
6º, inciso IV

Certidão negativa de
débitos de receitas
administradas pela
Agência Nacional de
Telecomunicações
(Anatel).

Enviar certidão negativa
de
débitos de receitas
administradas pela
Anatel,
consultando o sítio
eletrônico
da Anatel.

Art. 130, §
6º, inciso VI

Certidão conjunta
negativa de débitos da
entidade relativa aos
tributos federais e à
dívida ativa da União.

Enviar certidão de
débitos
relativos a créditos
tributários
federais e à dívida ativa
da
União, consultando o sítio
eletrônico da Receita
Federal.
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3.            Importante ressaltar que os pedidos de prorrogação de prazo somente
poderão ser deferidos quando a impossibilidade de envio dos documentos ocorrer
por motivo de caso fortuito ou força maior devidamente comprovados e desde
que a solicitação seja apresentada antes do fim do prazo indicado para resposta,
conforme art. 136-C da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC (alterada pela Portaria nº
1909/2018/SEI-MCTIC).

 

CONCLUSÃO

4.            Com base nessas informações, intima-se a Entidade para que se
manifeste apresentando os documentos e/ou esclarecimentos entendidos como
pertinentes.

 

5.            A Entidade deverá apresentar resposta no prazo máximo de 30 (trinta)
dias, contados a partir da data de recebimento ou da ciência desta Nota Técnica.
Transcorrido esse prazo sem que haja manifestação por parte da interessada, ou
caso as respostas não atendam a todos os itens levantados, o pleito de renovação
de outorga será indeferido.

 

6.            Em caso de dúvida sobre como cumprir a solicitação feita por esta Nota
Técnica, será possível obter os esclarecimentos pelo e-mail:
duvidasradcom@mctic.gov.br.

 

7.            Por fim, ressalta-se que é obrigação da Entidade manter o endereço de
correspondência devidamente atualizado neste Ministério.

 

À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Aírton José Ruschel,
Tecnologista em Ciência e Tecnologia, em 13/06/2019, às 14:53 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
21/06/2019, às 09:46 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4303606 e o código CRC FF50A05C.

Minutas e Anexos

Requerimento Anexo 5 - evento SEI 4303843
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Referência: Processo nº 53900.025994/2014-01 SEI nº 4303606
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Coordenação de Processos de Rádio Comunitária

Divisão de Processos de Rádio Comunitária
Serviço de Análise de Renovação de Rádio Comunitária

 

OFÍCIO Nº 20756/2019/SEARC/DIPRC/COPRC/CGRC/DECEF/SERAD/MCTIC

 

Ao Senhor
Ildo Matos Lima
Representante Legal do Centro Comunitário de Jacundá (CNPJ nº 04.302.782/0001-
74)
Rua Simão Jatene 74, Bela Vista
​CEP: 68590-000 / Jacundá - PA

 

 

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo nº
53900.025994/2014-01.

 

Senhor(a) Representante Legal,

 

 

 

 

1.                  Encaminho cópia da NOTA TÉCNICA Nº 9433/2019/SEI-MCTIC,
que trata da análise do processo em referência.  
 

2.                 A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias,
contado a partir da data de recebimento ou da ciência deste Ofício, para que essa
Entidade se manifeste sobre o assunto e/ou apresente a documentação pendente,
sob pena de indeferimento da renovação da outorga, nos termos do art. 132
da Portaria nº 4.334/2015/SEI-MC, publicada do Diário Oficial da União (DOU) de
21/9/2015, alterada pelas Portarias nº 1.909/2018/SEI-MCTIC e nº 1.976/2018/SEI-
MCTIC, publicadas no DOU, respectivamente, em 9/4/2018 e em 13/4/2018.

 

3.                 Ressalto que os pedidos de prorrogação de prazo somente poderão
ser deferidos quando a impossibilidade de envio dos documentos ocorrer por
motivo de caso fortuito ou força maior devidamente comprovados e desde
que a solicitação seja apresentada antes do fim do prazo indicado para resposta,
conforme art. 136-C da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC e alterações.

 

4.                 Além disso, na resposta a esta notificação, solicito que sejam
indicados o número do processo em referência e o deste Ofício, a fim de
viabilizar o trâmite neste Órgão.

 

5.          Informo, ainda, que já está disponível o CADSEI, sistema que possibilita
encaminhar e receber documentos de forma eletrônica. Mais informações:
http://www.mctic.gov.br/mctic/opencms/comunicacao/SERAD/radiofusao/textogeral/processo_eletronico.html
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6.              Esclareço que a Entidade deve manter o endereço de correspondência
sempre atualizado e que qualquer dúvida sobre este Processo ou demais assuntos
poderá ser sanada por meio do envio de correspondência eletrônica (e-mail) para
duvidasradcom@mctic.gov.br.

 

7.               Por fim, caso a resposta ocorra via postal, o endereço para
correspondência é: Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar. CEP: 70044-900
/ Brasília-DF.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
21/06/2019, às 08:40 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4317800 e o código CRC 8DF803B8.

Referência: Processo nº 53900.025994/2014-01 SEI nº 4317800
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Correspondência Eletrônica - 4329129

Data de Envio: 
  21/06/2019 15:27:17

De: 
  MCTIC/SEARC RENOV (SEI-MC) <searc.sei@mctic.gov.br>

Para:
    ildomatos@yahoo.com.br

Assunto: 
   Correspondência Oficial do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem: 
  Prezado(a),

Ref: 53900.025994/2014-01

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério das Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Radiodifusão
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente
via Peticionamento Eletrônico.
Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.

Anexos:
    Oficio_4317800.html
    Nota_Tecnica_4303606.html
    Requerimento_4303843_ANEXO_5___Pedido_Renovacao.pdf
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 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL   CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 
 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
04.302.782/0001-74
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA 
01/12/1982 

 
NOME EMPRESARIAL 
CENTRO COMUNITARIO DE JACUNDA 

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
******** 

PORTE 
DEMAIS 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriorm ente 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
399-9 - Associação Privada 

 
LOGRADOURO 
R SIMAO JATENE 

NÚMERO 
74 

COMPLEMENTO 

 
CEP 
68.590-000 

BAIRRO/DISTRITO 
COMERCIAL 

MUNICÍPIO 
JACUNDA 

UF 
PA 

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE 

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

 
SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
09/09/2000 

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

 
SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

 
 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA 
DA UNIÃO 

 
Nome: CENTRO COMUNITARIO DE JACUNDA 
CNPJ: 04.302.782/0001-74 

 
Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do 

sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado  que  não  constam  

pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela  Secretaria  da  Receita 

Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à Procuradoria-Geral da 

Fazenda Nacional (PGFN). 

 
Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo,  para  

todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 

sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange  inclusive  as  contribuições  sociais  previstas 

nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991. 

 
A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 

endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

 
Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014. 

Emitida às 17:32:49 do dia 17/06/2019 <hora e data de Brasília>. 

Válida até 14/12/2019. 

Código de controle da certidão: SED7.655F.4005.28D3 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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Correspondência Eletrônica - 4650431

Data de Envio: 
  19/09/2019 16:44:42

De: 
  MCTIC/CGRC (SEI-MC) <cgrc.sei@mctic.gov.br>

Para:
    viviane.domingues@mctic.gov.br
    airton.ruschel@mctic.gov.br

Assunto: 
  Informação sobre existência de PAI processo 53900.025994/2014-01 

Mensagem: 
  MEM_RENOVACAO.PAI_RCOM_SOL

AO COORDENADOR-GERAL DE FISCALIZAÇÃO DE OUTORGAS.

 

Assunto: Informação sobre entidade comunitária que pleiteia a Renovação de Outorga.

Processo nº: 53900.025994/2014-01 

 

Solicito informação acerca da existência de eventual Processo de Apuração de Infração (concluído ou
em trâmite) instaurado em desfavor do Centro Comunitário de Jacundá, autorizado para execução do
Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Jacundá / PA, devendo ser esclarecida a situação,
salientando, ainda, se e quando houve aplicação de sanção.

 

Atenciosamente,
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Gerência de Administração de Planos e Autorização de Uso de Radiofreqüência
Gerência de Autorização de Uso de Radiodifusão e Licenciamento de Estações

Data/Hora: 12/06/2019 14:05:42

Consulta Geral - RADCOM

Identificação do Pedido RADCOM

UF: PA Distrito: Jacundá

Município: Jacundá Sub Distrito:
Canal: 200 Local Especifico:
Fase: 3

Dados da Entidade

Entidade: CENTRO COMUNITARIO DE JACUNDA CNPJ: 04.302.782/0001-74

Nome Fantasia: JACUNDA FM Bairro: COMERCIAL

Logradouro: RUA SIMAO JATENE, 74 - COMERCIAL Número: .

Telefone: Não Informado Fax: Não Informado

Situação: Entidade devedora (Bloqueada)

  Dados da Outorga 

Dados da Entidade

CNPJ: 04302782000174 Pesquisar

Razão Social: CENTRO COMUNITARIO DE JACUNDA

Tipo de Usuário: Integral

Endereço Sede

País: Brasil

Número do CEP: 68590000 Logradouro: RUA SIMAO JATENE, 74 - COMERCIAL

Número: . Complemento: Bairro: COMERCIAL Estado: PA

Município: Jacundá Distrito: Jacundá SubDistrito:

Telefone: Fax:

Endereço de Correspondência

País: Brasil

Número do CEP: 68590000 Logradouro: RUA SIMAO JATENE, 74 - COMERCIAL

Número: . Complemento: Bairro: COMERCIAL Estado: PA

Município: Jacundá Distrito: SubDistrito:

Telefone: Fax: E-mail:

Dados da Outorga

Data Publicação 
Contrato/Convênio:

11/11/2004 Data Limite Instalação:

Número do Processo: 537200004441998 Fistel: 50012672696

Caixa: Sequência:

  Documentos Emitidos 

 Atualização de Documentos
 Protocolo Doc. SEI  Nº Ato Tipo do documento  Órgão  Data Ato  Data DOU Razão Natureza

1977 PortariaPortaria  MCMC  01/10/2002 09/10/2002
Autoriza 
Executar Serviço

Jur.Jur. 

36078 ATOATO  SCMSCM  19/05/2003 20/05/2003

Autoriza o Uso 
de 
Radiofreqüência 
de RADCOM

Téc.Téc. 

918 Decreto LegislativoDecreto Legislativo  CNCN  10/11/2004 11/11/2004
Deliber. do C. 
Nacional

Jur.Jur. 

49344 ATOATO  SCMSCM  24/02/2005 28/02/2005

Autoriza o Uso 
de 
Radiofreqüência 
de RADCOM

Téc.Téc. 

688 DespachoDespacho  MCMC  27/08/2009 Advertência Jur.Jur. 

  Característica da Estação Instalada 

» Endereços

 Estação Transmissora

Página 1 de 2
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Endereço
País: Brasil

Cep: 68590000 Logradouro: RUA SIMÃO JATENE

Número: 74 Complemento: Bairro: - UF: PA

Município: Jacundá Distrito: SubDistrito:

Coordenadas Geográficas do Município

Município: Latitude:  4S264621 Longitude: 49W065507 Raio: 58

Coordenadas Geográficas Estação

Latitude: 04S272300 Longitude: 49W065100

Distância ao Centro 
do Município: Km

Azimute: (Azimute da estação transmissora em relação ao centro da localidade.)

Informações da Estação

Cota Base Torre: m

Raio da Área de 
Serviço: km1

 Estúdio Principal

País: Brasil

Cep: 68590000 Logradouro: RUA SIMAO JATENE

Número: 74 Complemento: Bairro: - UF: PA

Município: Jacundá Distrito: SubDistrito:

» Estação Principal

  Antena Principal 

  Transmissor Principal 

  Linha Transmissão 

» Potência Efetiva Irradiada

 Potência Irradiada

» Número do Processo e Observações Gerais

 Num. Processo/Observações

  Dados do Licenciamento 
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Processo n°: 53900.025994/2014-01.
Entidade: Centro Comunitário de Jacundá.
Assunto: Pesquisa de Processos de Apuração de Infração.

1. Da pesquisa ao banco de dados de controle de Processos de Apuração de Infração e ao Sistema de 
Controle de Radiodifusão - SRD, verificou-se que consta(m) o(s) seguinte(s) processos(s):

Situação Nº do Processo Dispositivo violado Sanção 
Aplicada Data da Infração

Trânsito em 
Julgado da 

Decisão 
Condenatória

Concluído 53000.067957/2006

Item 14.2 da Norma 
Complementar n° 01/2004 

— aprovada pela
Portaria n° 103, de 23 de 

Janeiro de 2004 do 
Ministério das 

Comunicações c/c o inciso 
XXII do art. 40 -

Regulamento do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária 

— aprovado pelo
Decreto n° 2.615, de 3 de 
junho de 1998 (D.O.U. de 
04/06/1998) e no inciso 

XIX do art. 40 c/c os itens 
19.3 e 19.3.1 da Norma 

Complementar n°01/2004

Advertência 27/08/2009 -
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02/10/2019 Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel

sistemasnet/sigec/ConsultasGerais/NadaConsta/certidao.asp?CND=1&ValidaSistema=SIGEC 1/2

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS ADMINISTRADAS
PELA ANATEL

Nome: CENTRO COMUNITARIO DE JACUNDA

CNPJ: 04.302.782/0001-74

         Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas
administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de responsabilidade
do contribuinte acima que vierem a ser apuradas. 

         Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não
constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União,
administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

         Emitida às 14:25:39 do dia 02/10/2019 (hora e data de Brasília). 

         Válida até 01/11/2019. 

         

         Certidão expedida gratuitamente.
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Ministério das Comunicações

Secretaria de Serviço de Radiodifusão

Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão

ROTEIRO DE ANÁLISE LEGAL DE RADCOM

53900.025994/2014

CENTRO COMUNITARIO DE JACUNDA

1 200

Processo
1. A Entidade é uma:

Número:

Entidade:

Localidade / UF: JACUNDÁ/PA

Aviso: Canal:

Associação

Identificação do Processo

Publicação: Prazo:

2. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação

ildo matos lima 807.765.582-34 Presidente 30/01/2016
29/01/2020

(94) 92109996
(91) 80391258
(55) 94914381

Evanildo Caldeiras de Brito 244.585.462-87 2º Secretário 30/01/2016
29/01/2020

Vanderlan Oliveira de Jesus 429.809.252-68 1º Secretário 30/01/2016
29/01/2020

Gilvan Bomfim Pedroso 307.659.272-68 2º Tesoureiro 30/01/2016
29/01/2020

Janes Rodrigues da Cruz 615.446.122-49 1º Secretário 30/01/2016
29/01/2020

Deborah Maiane Nascimento de
Souza

004.748.752-61 Vice-Presidente 30/01/2016
29/01/2020

Nome CPF Cargo Mandato Telefone

4505/11/1998

3. Conclusão Geral (Parecer Legal)

Processo de renovação de outorga digitalizado 53900.025994/2014-01:
Req renovação Anexo 5: 01250.035311/2019-29 SEI 4422050 fl 1-2
Req anterior:  53900.025994/2014-01  SEI 0222208 fl 1
Estatuto Social: 01250.042111/2017-61  SEI 2044345 2044346 2044347
2044348 2044349 2044350 2044351 2044352 fls 1 ;
   01250.035311/2019-29 SEI 4422051 fl 6-8
Ata de Eleição: 01250.042111/2017-61 SEI 2044336 2044337 fl 1-2 ;
   01250.035311/2019-29 SEI 4422050 fl 8
Comprov. maior. e nacional.: 53900.025994/2014-01 SEI 0222208  fls 23 , 33 , 39, 49, 70 ;
   01250.035311/2019-29 SEI 4422050 fl 9
Rel. Cons. Comunitário: 01250.035311/2019-29 SEI 4422051 fl 1-5
Decl. conformidade:  01250.035311/2019-29 SEI 4422050 fl 1-2
CNPJ:  53900.025994/2014-01 SEI 4295715 fl 1
CND Anatel: 53900.025994/2014-01 SEI 4695767 fl 1
CND FGTS: 53900.025994/2014-01 SEI 4300160 fl 1
CND RFB:  01250.035311/2019-29 SEI 4422050 fl 1
CND TST:  53900.025994/2014-01 SEI 4300245 fl 1
Consulta TSE: Sem vínculo político para todos
Consulta TRF1 Pará, Tucuruí: Nada consta criminal e eleitoral para todos
Rel. CGFI: 53900.025994/2014-01 SEI 4660598 fl 1
Aírton José Ruschel
URSC-02/10/2019
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AIRTON JOSE RUSCHEL
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Processos da Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária em análise na
Regional de Santa Catarina

NOTA TÉCNICA Nº 18511/2019/SEI-MCTIC

Processo nº: 53900.025994/2014-01.

Assunto: Renovação de outorga. VIABILIDADE JURÍDICA PARA O
DEFERIMENTO.

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.            O processo se trata da renovação para o Serviço de Radiodifusão
Comunitária deferida ao Centro Comunitário de Jacundá, na localidade de
Jacundá, estado do Pará, por meio da Portaria nº 1977, publicada no Diário
Oficial da União (DOU) de 09/10/2002, e Decreto Legislativo nº 918, publicado no
DOU de 11/11/2004.

 

ANÁLISE

2.              O prazo de 10 (dez) anos concedido à Entidade para exploração do
Serviço de Radiodifusão Comunitária expirou em 11/11/2014. A Radiodifusora, que
doravante passa a ser tratada como Requerente, apresentou pedido de renovação
de outorga em 29/10/2014, à fl. 1 do evento SEI 0222208 , subscrito por seu
representante legal, nos termos do art. 6º, parágrafo único da Lei nº 9.612, de 19
de fevereiro de 1998, e do art. 131 da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, publicada no
DOU de 21/9/2015 (Norma nº 1/2015), alterada pela Portaria nº 1909/2018/SEI-
MCTIC, publicada no DOU de 9/4/2018. O pleito da Requerente é tempestivo, tendo
em vista o § 6º do art. 6º-B da Lei nº 13.424, de 28 de março de 2017, publicada
no DOU de 29/3/2017, que estabeleceu que "Os pedidos intempestivos de
renovação de autorização de serviços de radiodifusão comunitária protocolizados
ou postados até a data de publicação desta Lei serão conhecidos pelo órgão
competente do Poder Executivo, que dará prosseguimento aos processos e
avaliará a sua conformidade com os demais requisitos previstos na legislação em
vigor". 

 

 

REQUERENTE

                    
                                      Centro Comunitário de Jacundá  
                           
 

QUADRO DIRETIVO
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Presidente: Ildo Matos Lima
Vice-Presidente: Deborah Maiane Nascimento de Souza
1º Secretário: Janes Rodrigues da Cruz
2º Secretário: Evanildo Caldeiras de Brito
1º Tesoureiro: Vanderlan Oliveira de Jesus
2º Tesoureiro: Gilvan Bomfim Pedroso
                        

 
 
 

3.          Após análise da documentação apresentada, com base nas disposições
previstas na Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e na Norma nº 1/2015,
alterada pela Portaria nº 1909/2018/SEI-MCTIC, verificou-se a completa instrução do
processo, conforme check-list abaixo:
 

 DOCUMENTOS FLS. / Nº DO
DOCUMENTO

1
Requerimento de renovação tempestivo ;

Requerimento Anexo 5

53900.025994/2014-
01 SEI 0222208 fl 1;
01250.035311/2019-
29 SEI 4422050 fl 1-
2

1.2 Após diligências deste Ministério, a entidade
atendeu a contento às exigências impostas.

          Sim.

2
Estatuto social atualizado e registrado no
Livro A do Cartório de Registro de Pessoas
Jurídicas.

01250.042111/2017-
61 SEI 2044345
2044346
2044347 2044348
2044349 2044350
2044351 2044352
fls 1;
01250.035311/2019-
29 SEI 4422051 fl 6-
8

3
Ata de eleição da diretoria em exercício,
registrada no Cartório de Registro de
Pessoas Jurídicas.

01250.042111/2017-
61 SEI 2044336
2044337 fls 1;
01250.035311/2019-
29 SEI 4422050 fl 8

4
Comprovantes de nacionalidade e
maioridade dos dirigentes.

53900.025994/2014-
01 SEI 0222208 fls
23, 33, 39, 49, 70 ;
01250.035311/2019-
29 SEI 4422050 fl 9

5

Último relatório do Conselho Comunitário,
nos moldes do art. 116 da Portaria nº
4334/2015/SEI-MC (alterada pela Portaria nº
1909/2018/SEI-MCTIC, publicada no DOU de
9/4/2018).

01250.035311/2019-
29 SEI 4422051 fl 1-
5
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6

Declaração firmada pelo representante legal
da interessada, atestando que a emissora se
encontra com as instalações e equipamentos
em conformidade com a última autorização
do Ministério a Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações, de acordo com
os parâmetros técnicos previstos na
regulamentação vigente, constantes na
respectiva licença de funcionamento da
estação.

01250.035311/2019-
29 SEI 4422050 fl 1-
2

7
Comprovante de inscrição no Cadastro
Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) do
Ministério da Fazenda, válido e atual.

53900.025994/2014-
01 SEI 4295715 fl 1

8
Certidão negativa de débitos de receitas
administradas pela Agência Nacional de
Telecomunicações (Anatel).

53900.025994/2014-
01 SEI 4695767 fl 1

9

Certidão que comprove a regularidade da
entidade com a Seguridade Social e com o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço
(FGTS).

53900.025994/2014-
01 SEI 4300160 fl 1

10

Certidão conjunta negativa de débitos da
entidade, relativa aos tributos federais e à
dívida ativa da União, expedida pela Receita
Federal, que comprove a regularidade
perante a Fazenda federal.

01250.035311/2019-
29 SEI 4422050 fl 1

11

Certidão que prove a inexistência de débitos
inadimplidos da entidade perante a Justiça
do Trabalho, por meio da apresentação de
certidão negativa, nos termos do disposto no
Título VII-A do Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de
maio de 1943 - Consolidação das Leis do
Trabalho.

53900.025994/2014-
01 SEI 4300245 fl 1

12 Relatório de apuração de infrações. 53900.025994/2014-
01 SEI 4660598 fl 1

12.1Foi aplicada, de forma definitiva, pena de
revogação da autorização?

Não.

 

4.            Após consultas ao sítio eletrônico do Tribunal Regional Federal da
respectiva Subseção Judiciária do domicílio dos dirigentes (TRF1 - Pará - Tucuruí),
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não foram encontrados registros de ações distribuídas perante a Justiça Federal
que inviabilizem o deferimento da renovação da outorga. Após consultas ao sítio
eletrônico do Tribunal Superior Eleitoral não foi encontrado vínculo político dos
dirigentes.

 

CONCLUSÃO

5.            Com base nessas informações, esta Coordenação-Geral de Radiodifusão
Comunitária se posiciona pelo deferimento do pedido de renovação de outorga
da Requerente, tendo em vista a completa instrução do feito, conforme check-list
constante do item 3 desta Nota Técnica. Sugere-se, ainda, que o Processo seja
encaminhado à apreciação do Sr. Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações, com dispensa de análise individualizada pela
Consultoria Jurídica, nos termos do Parecer Referencial nº 1578/2016/CONJUR-
MCTIC/CGU/AGU (SEI 4696453).

 

À consideração superior.

 

 

MINUTA

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.                   Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53900.025994/2014-01,
que veicula a Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva
documentação para que a entidade Centro Comunitário de Jacundá, inscrita no
CNPJ nº 04.302.782/0001-74, explore pelo prazo de dez anos a partir de 11 de
novembro de 2014, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de
Jacundá, estado do Pará, em conformidade com o que dispõe o caput do art. 223
da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998.

 

2.                 Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica
da petição e da documentação apresentada, constando a inexistência de óbice
legal e normativo ao pleito. A área técnica deste Ministério se manifestou por meio
da Nota Técnica nº 18511/2019/SEI-MCTIC, de modo favorável à renovação da
outorga. Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer Referencial nº
1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, emitido pela Consultoria Jurídica deste Órgão,
por meio do qual se dispensou a análise jurídica individualizada dos processos de
renovação da outorga quando, da análise técnica, atestar-se que o caso se amolda
ao mencionado Parecer.
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3.                  Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações expediu a Portaria MCTIC nº XXXX, de XX,
XXXXXXXXX de XXXX, publicada no Diário Oficial da União de XX/XX/XXXX.
[Portaria de renovação]

 

4.                  Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a
renovação da outorga da autorização, objeto deste Processo, passará a produzir
efeitos legais somente após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do §
3° do art. 223 da Constituição Federal.

 

Respeitosamente,

 

MARCOS CESAR PONTES
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

 

 

MINUTA

PORTARIA Nº                      DE              DE                             DE 2019.

 

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES
E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art.
6º, parágrafo único da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta
dos processos nº 53720.000444/1998-18 e nº 53900.025994/2014-01, resolve:

 

Art. 1º  Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 11 de
novembro de 2014, a autorização outorgada ao Centro Comunitário de Jacundá,
CNPJ nº 04.302.782/0001-74, para executar, sem direito de exclusividade, o
Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Jacundá, estado do Pará.

 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998,
leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

 

Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

 

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

MARCOS CESAR PONTES
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações
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Documento assinado eletronicamente por Aírton José Ruschel,
Tecnologista em Ciência e Tecnologia, em 10/10/2019, às 09:13 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Yroa Robledo Ferreira,
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 15/10/2019, às
16:53 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Marcus Vinícius Paolucci,
Diretor do Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e
de Fiscalização, em 16/10/2019, às 11:27 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Elifas Chaves Gurgel do
Amaral, Secretário de Radiodifusão, em 18/10/2019, às 08:19 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4696497 e o código CRC C58C9E76.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.025994/2014-01 SEI nº 4696497
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria-Executiva
Processos de Radiodifusão da Secretaria-Executiva
 

DESPACHO

Processo nº: 53900.025994/2014-01
 
Interessado: Centro Comunitário de Jacundá
 
Assunto: Renovação de outorga
 

Trata-se de minuta de portaria, bem como de exposição de
motivos, que visa a renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 11 de
novembro de 2014, a autorização outorgada ao Centro Comunitário de Jacundá,
CNPJ nº 04.302.782/0001-74, para executar, sem direito de exclusividade, o
Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Jacundá, estado do Pará.

Considerando que as áreas técnica e jurídica não erigiram quaisquer
óbices à matéria, conforme se depreende da Nota Técnica nº 18511/2019/SEI-
MCTIC (4696497) e do Parecer nº 1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU (4696453),
manifesto-me favorável à adoção das medidas necessárias ao prosseguimento do
trâmite.

À consideração do Senhor Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações.

 

JULIO FRANCISCO SEMEGHINI NETO
Secretário-Executivo

Documento assinado eletronicamente por Julio Francisco Semeghini
Neto, Secretário-Executivo, em 04/11/2019, às 10:45 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4763271 e o código CRC 6C8ED181.

 
Minutas e Anexos
 
Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.025994/2014-01 SEI nº 4763271
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES

PORTARIA Nº 5658/2019/SEI-MCTIC
de 18 de outubro de 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES
E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art.
6º, parágrafo único da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta
dos processos nº 53720.000444/1998-18 e nº 53900.025994/2014-01, resolve:

Art. 1º  Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 11 de
novembro de 2014, a autorização outorgada ao Centro Comunitário de Jacundá,
CNPJ nº 04.302.782/0001-74, para executar, sem direito de exclusividade, o
Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Jacundá, estado do Pará.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998,
leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

MARCOS CESAR PONTES
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

 

Documento assinado eletronicamente por Marcos Cesar Pontes, Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em
08/11/2019, às 12:41 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4758842 e o código CRC 786FE6BA.

Referência: Processo nº 53900.025994/2014-01 SEI nº 4758842

Portaria 5658 (4758842)         SEI 53900.025994/2014-01 / pg. 124



Presidência da República
Imprensa Nacional

Envio Eletrônico de Matérias
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A Imprensa Nacional recebeu Ofício Eletrônico com a solicitação de publicação de matérias
com as seguintes características:

Data de envio: 11/11/2019 17:52:51
Origem: Secretaria de Radiodifusão
Operador: ISRAEL ALEXANDRE BEZERRA DA SILVA
Ofício: 5595749
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Total da matéria 8,00 R$ 264,32
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12188276 ATO PORTARIA Nº 5644 MIN.rtf
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Ministério da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA Nº 5.372-SEI, DE 7 DE NOVEMBRO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso das atribuições que lhe confere a Constituição Federal, em
combinação ao Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto n.º
52.795, de 31 de outubro de 1963, e tendo em vista o que consta do Processo
Administrativo nº 53710.000902/2000-12, invocando as razões presentes na Nota Técnica
n.º 26787/2018/SEI-MCTIC, resolve:

Art. 1º Outorgar permissão à Sociedade Montesionense de Radiodifusão Ltda.,
para explorar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, o serviço de
radiodifusão sonora em frequência modulada, no município de Monte Sião, estado de
Minas Gerais.

Parágrafo único. A permissão ora outorgada reger-se-á pelo Código Brasileiro
de Telecomunicações, leis subsequentes, regulamentos e obrigações assumidas pela
outorgada em suas propostas.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após a deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do art. 223, § 3º, da Constituição da República.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

PORTARIA Nº 5.583-SEI, DE 8 DE NOVEMBRO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, observado o disposto no art. 21, inciso XII,
alínea "a", da Constituição Federal, e, tendo em vista o que consta do Processo nº
01250.050325/2019-72, resolve:

Art. 1º Consignar à CÂMARA DOS DEPUTADOS, o canal 40 (quarenta), classe C,
do Plano Básico de Distribuição de Canais de Televisão Digital, no município de
Itapetininga/SP, para execução do Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens com
Tecnologia Digital (TVD), aprovando, ainda, o local de instalação da estação e a utilização
dos equipamentos.

Art. 2º Fica autorizado o funcionamento em caráter provisório, o qual está
condicionado à autorização para uso da radiofrequência.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

PORTARIA Nº 5.589-SEI, DE 6 DE NOVEMBRO DE 2019

Altera a Portaria MC nº 26, de 15 de fevereiro de
1996, que contém regras para instalação de estação
transmissora, estúdios e centros de produção de
programas.

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto na Lei nº 4.117,
de 27 de agosto de 1962, no Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, e na Portaria
nº 26, de 15 de fevereiro de 1996, do então Ministério das Comunicações, resolve:

Art. 1º Os artigos 1º e 2º, e o § 2º do artigo 4º da Portaria nº 26, de 15 de
fevereiro de 1996, do então Ministério das Comunicações, passam a vigorar com as
seguintes redações/alterações:

Art. 1º A Estação Transmissora de emissora de radiodifusão deve ser instalada
em local que assegure o atendimento aos requisitos mínimos de cobertura da localidade
de outorga, estabelecidos nas correspondentes normas técnicas dos serviços.

§ 1º A Estação Transmissora é constituída, basicamente, dos equipamentos de
transmissão e dos respectivos sistemas irradiantes, necessários para assegurar a prestação
do serviço correspondente.

§ 2º A Estação Transmissora deve ser instalada na localidade constante do ato
de outorga, podendo o Poder Concedente autorizar a instalação em outro local, mediante
avaliação de estudo que indique a necessidade da instalação no local proposto e o
atendimento aos critérios de cobertura da localidade objeto da outorga, conforme descrito
no caput."

Art. 2º Os Estúdios Principal e Auxiliar de emissora de radiodifusão podem se
situar em localidade diferente daquela para a qual o serviço foi outorgado, dentro do
território nacional, desde que não comprometa a geração de conteúdo local na localidade
de outorga.

§ 1º Os Estúdios Principal e Auxiliar somente poderão entrar em operação após
emissão de nova licença de funcionamento que contenha as informações atualizadas sobre
os endereços dos estúdios e da estação transmissora.

§ 2º Somente poderão solicitar Serviços Auxiliares de Radiodifusão e Correlatos
(SARC), na modalidade Ligação para Transmissão de Programas, as entidades que
instalarem o Estúdio Principal no município da outorga, na mesma Região Metropolitana
(RM) ou Região Integrada de Desenvolvimento Econômico (RIDE) legalmente definidas, ou
em município limítrofe ao município constante do ato de outorga."

Art. 4º .........................................
......................................................
§ 2º Parte da programação da emissora de radiodifusão poderá ser oriunda de

Centro de Produção de Programas.
......................................................"
Art. 2º Revogar o artigo 3º da Portaria MC nº 26, de 15 de fevereiro de

1996.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

PORTARIA Nº 5.635-SEI, DE 7 DE NOVEMBRO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES,
no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 6º, parágrafo único da Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta dos processos nº 53000.006951/2005 e nº
01250.076504/2017-78, resolve:

Art. 1º Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 07 de julho de 2018, a
autorização outorgada à Associação Rádio Comunitária Península Norte, CNPJ nº
07191495/0001-22, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Brasília/DF.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

PORTARIA Nº 5.636-SEI, DE 8 DE NOVEMBRO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES,
no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 6º, parágrafo único da Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta dos processos nº 53690.000023/1999-54 e nº
53900.049188/2015-00, resolve:

Art. 1º Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 17 de julho de 2016, a
autorização outorgada à Associação Comunitária Cultural Garças, CNPJ nº 02.921.453/0001-86,
para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de Alto Garças, estado do Mato Grosso.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

PORTARIA Nº 5.637-SEI, DE 8 DE NOVEMBRO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES,
no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 6º, parágrafo único da Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta dos processos nº 53740.000112/2002 e nº
53900.049340/2015-46, resolve:

Art. 1º Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 17 de julho de 2016, a
autorização outorgada à Associação Comunitária de Comunicação e Cultura de Marilena, CNPJ
nº 04.906.370/0001-43, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Marilena, estado do Paraná.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

PORTARIA Nº 5.644-SEI, DE 7 DE NOVEMBRO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 87, parágrafo único, inciso
IV, da Constituição Federal, em conformidade com o disposto no artigo 5º da Lei nº 5.785,
de 23 de junho de 1972, e no artigo 113, parágrafo 1º, do Decreto n.º 52.795, de 31 de
outubro de 1963, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo nº
53900.022537/2014-57, resolve:

Art. 1° Renovar, de acordo com o artigo 33, § 3º, da Lei nº 4.117, de 27 de
agosto de 1962, por dez anos, a partir de 09/10/2013, a permissão outorgada à F U N DAÇ ÃO
RÁDIO FM EDUCADORA ITAGUARY NOSSA SENHORA DA CONCEIÇÃO, para executar, sem
direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, com
fins exclusivamente educativos, na localidade de São Sebastião da Boa Vista, estado do
Pará, por meio do canal 263E, serviço esse outorgado meio da Portaria nº 696, de 21 de
novembro de 2001, publicada no Diário Oficial da União de 10 de dezembro de 2001,
ratificada pelo Decreto Legislativo nº 661, de 2003, publicado no Diário Oficial da União de
9 de outubro de 2003.

Art. 2° A execução do serviço de radiodifusão, cuja permissão é renovada por
esta Portaria reger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e
seus regulamentos.

Art. 3° Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 4° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

PORTARIA Nº 5.658-SEI, DE 8 DE NOVEMBRO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES,
no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 6º, parágrafo único da Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta dos processos nº 53720.000444/1998-18 e nº
53900.025994/2014-01, resolve:

Art. 1º Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 11 de novembro de 2014, a
autorização outorgada ao Centro Comunitário de Jacundá, CNPJ nº 04.302.782/0001-74, para
executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de
Jacundá, estado do Pará.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

PORTARIA Nº 5.710-SEI, DE 7 DE NOVEMBRO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso da atribuição que lhe confere o art. 87, parágrafo único, inciso IV, da
Constituição Federal, tendo em vista o disposto no art. 9º, parágrafo único, do Regulamento do Serviço de Retransmissão de Televisão e do Serviço de Repetição de Televisão,
aprovado pelo Decreto n.º 5.371, de 17 de fevereiro de 2005, o disposto na Portaria nº 366, de 14 de agosto de 2012, publicada no Diário Oficial da União de 15 de agosto
de 2012, e o que consta do Processo nº 53000.034334/2011-12, invocando as razões presentes da Nota Técnica nº 26076/2018/SEI-MCTIC, chancelada pelo Parecer Jurídico n.º
01275/2018 da Consultoria Jurídica, atuante no MCTIC, resolve:

Art. 1º Extinguir, a pedido, da Brascan Natural Resources S/A (anteriormente denominada Companhia de Mineração Jacundá Ltda.), pessoa jurídica de direito privado,
inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ sob o nº 04.359.766/0003-80, a partir de 29 de junho de 2011, as autorizações para execução dos serviços de retransmissão
de televisão, mediante utilização dos canais 3 (três), 7 (sete) e 13 (treze), em caráter secundário, no município de Porto Velho (distrito de Santa Bárbara e Santa Maria), estado
de Rondônia, outorgadas por intermédio dos seguintes atos:

. PORTARIA DAT A DATA DE PUBLICAÇÃO NO DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO

. 63 6 de setembro de 1989 26 de setembro de 1989

. 34 16 de outubro de 1987 10 de novembro de 1987

. 32 16 de outubro de 1987 10 de novembro de 1987

Art. 2º A extinção de que trata o parágrafo 1º não implica isenção de eventuais débitos decorrentes da autorização anteriormente expedida.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Serviço de Análise de Renovação de Rádio Comunitária
 

 

DESPACHO

 

Processo n°: 53900.025994/2014-01.

Entidade: Centro Comunitário de Jacundá.

Assunto: Encaminhamento de Processo à Presidência da República.

 

Por meio da Portaria nº 5658, de 18 de outubro de 2019, publicada no
Diário Oficial da União de 12/11/2019, renovou-se a outorga da Centro
Comunitário de Jacundá para o serviço de radiodifusão comunitária na
localidade de Jacundá, estado do Pará. Dessa forma, em atenção ao § 3º do art.
223 da Constituição, encaminho o processo n º 53900.025994/2014-01,
acompanhado do ato de renovação, ao Gabinete do Ministro de Estado da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações, para inclusão no Sistema SIDOF e
posterior envio dos autos ao setor responsável pelo encaminhamento à
Presidência da República.

 

Documento assinado eletronicamente por Yroa Robledo Ferreira,
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 05/12/2019, às
10:53 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4855985 e o código CRC B1E1A4EA.

 
Minutas e Anexos
 
Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.025994/2014-01 SEI nº 4855985
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INFORME PROCESSUAL

 

DADOS DO INFORME

Nº
Processo:

53900.025994/2014-01

Interessado: Centro Comunitário de Jacundá

Setor: Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

CNPJ: 04.302.782/0001-74

Serviço: Radiodifusão Comunitária

UF: PA

Localidade: Jacundá

Tipo: Renovação - Rádio Comunitária

Número do
Tipo:

427

 

TABELA DE TIPOS DE TVR

Número
do Tipo

Tipo

417 Autorização - Rádio Comunitária

418 Concessão - Rádio Ondas Curtas

419 Concessão - Rádio Ondas Médias

420 Concessão Rádio Ondas Médias Educativa

421 Concessão Rádio Ondas Tropicais

422 Concessão Radiodifusão Sons e Imagens

423 Concessão TV Educativa

627 Perempção de Rádio/TV

424 Permissão Frequência Modulada Educativa

425 Permissão Rádio Frequência Modulada

426 Permissão Rádio Ondas Médias Local

427 Renovação Rádio Comunitária

428 Renovação Rádio Frequência Modulada

429 Renovação Rádio Frequência Modulada Educativa

430 Renovação Rádio Ondas Curtas

431 Renovação Rádio Ondas Médias

433 Renovação Rádio Ondas Médias Educativa

432 Renovação Rádio Ondas Médias Local

434 Renovação Rádio Ondas Tropicais

436 Renovação TV Educativa
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436 Renovação TV Educativa

435 Renovação TV Sons e Imagens

628 Revogação ou Anulação de Portaria de Rádio/TV

629 Transferência de Controle Societário

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming,
Coordenadora de Radiodifusão Comunitária, em 21/11/2019, às 10:02
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4856018 e o código CRC 227BCC9D.

Referência: Processo nº 53900.025994/2014-01 SEI nº 4856018
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EM nº 00018/2020 MCTIC 
  

Brasília, 8 de Janeiro de 2020 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53900.025994/2014-01, que veicula a 
Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva documentação para que a entidade 
Centro Comunitário de Jacundá, inscrita no CNPJ nº 04.302.782/0001-74, explore pelo prazo de dez 
anos a partir de 11 de novembro de 2014, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de 
Jacundá, estado do Pará, em conformidade com o que dispõe o caput do art. 223 da Constituição da 
República Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998. 

2.                Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da 
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área 
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica nº 18511/2019/SEI-MCTIC, de 
modo favorável à renovação da outorga. Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer 
Referencial nº 1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, emitido pela Consultoria Jurídica deste 
Órgão, por meio do qual se dispensou a análise jurídica individualizada dos processos de renovação 
da outorga quando, da análise técnica, atestar-se que o caso se amolda ao mencionado Parecer. 

3.                Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, 
Inovações e Comunicações expediu a Portaria MCTIC nº 5.658-SEI, de 8 de Novembro de 2019, 
publicada no Diário Oficial da União de 12 de novembro de 2019. 

4.                Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a renovação da outorga da 
autorização, objeto deste Processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 

 
  

  

 
 
 
Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro

 

OFÍCIO Nº 645/2020/CGGM/GM/MCTIC

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF
 

Assunto: Renovação de outorga de radiodifusão, Processo
nº  53900.025994/2014-01.

 

Senhor Subchefe,

 

Conforme disposto no Decreto nº 3.714, de 03 de janeiro de 2001,
encaminho-lhe processo que trata de renovação de outorga de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

Lara Litvin Villas Boas
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Lara Litvin Villas Boas,
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro, em 10/01/2020, às 14:38
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
5033359 e o código CRC 137AB759.

Referência: Processo nº 53900.025994/2014-01 SEI nº 5033359
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Recibo Eletrônico de Protocolo - 1669510

Usuário Externo (signatário): Pedro Paulo Verano de Souza

IP utilizado: 200.130.17.1

Data e Horário: 16/01/2020 10:33:40

Tipo de Peticionamento: Processo Novo

Número do Processo: 00001.000293/2020-77

Interessados:

     Pedro Paulo Verano de Souza

Protocolos dos Documentos (Número SEI):

    - Documento Principal:

       - Requerimento Renovação de outorga 1669508

O Usuário Externo acima identificado foi previamente avisado que o peticionamento importa na aceitação dos termos e condições que regem o
processo eletrônico, além do disposto no credenciamento prévio, e na assinatura dos documentos nato-digitais e declaração de que são autênticos os
digitalizados, sendo responsável civil, penal e administrativamente pelo uso indevido. Ainda, foi avisado que os níveis de acesso indicados para os
documentos estariam condicionados à análise por servidor público, que poderá alterá-los a qualquer momento sem necessidade de prévio aviso, e de
que são de sua exclusiva responsabilidade:

a conformidade entre os dados informados e os documentos;
a conservação dos originais em papel de documentos digitalizados até que decaia o direito de revisão dos atos praticados no processo, para
que, caso solicitado, sejam apresentados para qualquer tipo de conferência;
a realização por meio eletrônico de todos os atos e comunicações processuais com o próprio Usuário Externo ou, por seu intermédio, com a
entidade porventura representada;
a observância de que os atos processuais se consideram realizados no dia e hora do recebimento pelo SEI, considerando-se tempestivos os
praticados até as 23h59min59s do último dia do prazo, considerado sempre o horário oficial de Brasília, independente do fuso horário em que se
encontre;
a consulta periódica ao SEI, a fim de verificar o recebimento de intimações eletrônicas.

A existência deste Recibo, do processo e dos documentos acima indicados pode ser conferida no Portal na Internet do(a) Presidência da República.



EM nº 00018/2020 MCTIC
 

Brasília, 8 de Janeiro de 2020

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº  53900.025994/2014-01,  que veicula a 
Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva documentação para que a entidade 
Centro Comunitário de Jacundá, inscrita no CNPJ nº 04.302.782/0001-74, explore pelo prazo de 
dez anos a partir de 11 de novembro de 2014, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade 
de Jacundá, estado do Pará, em conformidade com o que dispõe o caput do art. 223 da Constituição 
da República Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

2.                Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da 
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área 
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica nº 18511/2019/SEI-MCTIC, de 
modo favorável  à  renovação da outorga.  Por  outro  lado,  informa-se  que é  aplicável  o  Parecer  
Referencial  nº  1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, emitido pela Consultoria Jurídica deste 
Órgão, por meio do qual se dispensou a análise jurídica individualizada dos processos de renovação 
da outorga quando, da análise técnica, atestar-se que o caso se amolda ao mencionado Parecer.

3.                Com  base  nesses  posicionamentos,  o  Ministro  de  Estado  da  Ciência,  Tecnologia, 
Inovações e Comunicações expediu a Portaria MCTIC nº 5.658-SEI, de 8 de Novembro de 2019, 
publicada no Diário Oficial da União de 12 de novembro de 2019.

4.                Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a renovação da outorga da 
autorização, objeto deste Processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição Federal.

Respeitosamente,

 

 

Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes



MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educa�va, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Processos da Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária em análise na Regional de Santa Catarina

NOTA TÉCNICA Nº 18511/2019/SEI-MCTIC

Processo nº: 53900.025994/2014-01.

Assunto: Renovação de outorga. VIABILIDADE JURÍDICA PARA O DEFERIMENTO.

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.            O processo se trata da renovação para o Serviço de Radiodifusão Comunitária deferida ao Centro
Comunitário de Jacundá, na localidade de Jacundá, estado do Pará, por meio da Portaria nº 1977,
publicada no Diário Oficial da União (DOU) de 09/10/2002, e Decreto Legisla�vo nº 918, publicado no
DOU de 11/11/2004.

 

ANÁLISE

2.              O prazo de 10 (dez) anos concedido à En�dade para exploração do Serviço de Radiodifusão
Comunitária expirou em 11/11/2014. A Radiodifusora, que doravante passa a ser tratada como
Requerente, apresentou pedido de renovação de outorga em 29/10/2014, à fl. 1 do evento SEI 0222208 ,
subscrito por seu representante legal, nos termos do art. 6º, parágrafo único da Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, e do art. 131 da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, publicada no DOU de 21/9/2015
(Norma nº 1/2015), alterada pela Portaria nº 1909/2018/SEI-MCTIC, publicada no DOU de 9/4/2018. O
pleito da Requerente é tempes�vo, tendo em vista o § 6º do art. 6º-B da Lei nº 13.424, de 28 de março
de 2017, publicada no DOU de 29/3/2017, que estabeleceu que "Os pedidos intempes�vos de renovação
de autorização de serviços de radiodifusão comunitária protocolizados ou postados até a data de
publicação desta Lei serão conhecidos pelo órgão competente do Poder Execu�vo, que dará
prosseguimento aos processos e avaliará a sua conformidade com os demais requisitos previstos na
legislação em vigor". 

 

 

REQUERENTE

                    
                                      Centro Comunitário de Jacundá  
                           
 

QUADRO DIRETIVO

 
Presidente: Ildo Matos Lima
Vice-Presidente: Deborah Maiane Nascimento de Souza
1º Secretário: Janes Rodrigues da Cruz
2º Secretário: Evanildo Caldeiras de Brito
1º Tesoureiro: Vanderlan Oliveira de Jesus
2º Tesoureiro: Gilvan Bomfim Pedroso



                        
 

 
 

3.          Após análise da documentação apresentada, com base nas disposições previstas na Lei nº 9.612, de
19 de fevereiro de 1998, e na Norma nº 1/2015, alterada pela Portaria nº 1909/2018/SEI-MCTIC, verificou-
se a completa instrução do processo, conforme check-list abaixo:
 

 DOCUMENTOS FLS. / Nº DO
DOCUMENTO

1
Requerimento de renovação tempestivo ;

Requerimento Anexo 5

53900.025994/2014-01
SEI 0222208 fl 1;
01250.035311/2019-29
SEI 4422050 fl 1-2

1.2 Após diligências deste Ministério, a entidade atendeu a
contento às exigências impostas.           Sim.

2 Estatuto social atualizado e registrado no Livro A do Cartório
de Registro de Pessoas Jurídicas.

01250.042111/2017-61
SEI 2044345 2044346
2044347 2044348
2044349 2044350
2044351 2044352 fls 1;
01250.035311/2019-29
SEI 4422051 fl 6-8

3 Ata de eleição da diretoria em exercício, registrada no
Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas.

01250.042111/2017-61
SEI 2044336 2044337
fls 1;
01250.035311/2019-29
SEI 4422050 fl 8

4 Comprovantes de nacionalidade e maioridade dos dirigentes.

53900.025994/2014-01
SEI 0222208 fls 23, 33,
39, 49, 70 ;
01250.035311/2019-29
SEI 4422050 fl 9

5

Último relatório do Conselho Comunitário, nos moldes do
art. 116 da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC (alterada pela
Portaria nº 1909/2018/SEI-MCTIC, publicada no DOU de
9/4/2018).

01250.035311/2019-29
SEI 4422051 fl 1-5

6

Declaração firmada pelo representante legal da interessada,
atestando que a emissora se encontra com as instalações e
equipamentos em conformidade com a última autorização do
Ministério a Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comunicações, de acordo com os parâmetros técnicos
previstos na regulamentação vigente, constantes na
respectiva licença de funcionamento da estação.

01250.035311/2019-29
SEI 4422050 fl 1-2

7 Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas
Jurídicas (CNPJ) do Ministério da Fazenda, válido e atual.

53900.025994/2014-01
SEI 4295715 fl 1



8 Certidão negativa de débitos de receitas administradas pela
Agência Nacional de Telecomunicações (Anatel).

53900.025994/2014-01
SEI 4695767 fl 1

9
Certidão que comprove a regularidade da entidade com a
Seguridade Social e com o Fundo de Garantia do Tempo de
Serviço (FGTS).

53900.025994/2014-01
SEI 4300160 fl 1

10

Certidão conjunta negativa de débitos da entidade, relativa
aos tributos federais e à dívida ativa da União, expedida pela
Receita Federal, que comprove a regularidade perante a
Fazenda federal.

01250.035311/2019-29
SEI 4422050 fl 1

11

Certidão que prove a inexistência de débitos inadimplidos da
entidade perante a Justiça do Trabalho, por meio da
apresentação de certidão negativa, nos termos do disposto no
Título VII-A do Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943
- Consolidação das Leis do Trabalho.

53900.025994/2014-01
SEI 4300245 fl 1

12 Relatório de apuração de infrações. 53900.025994/2014-01
SEI 4660598 fl 1

12.1Foi aplicada, de forma definitiva, pena de revogação da
autorização? Não.

 

4.            Após consultas ao sí�o eletrônico do Tribunal Regional Federal da respec�va Subseção Judiciária
do domicílio dos dirigentes (TRF1 - Pará - Tucuruí), não foram encontrados registros de ações distribuídas
perante a Jus�ça Federal que inviabilizem o deferimento da renovação da outorga. Após consultas ao sí�o
eletrônico do Tribunal Superior Eleitoral não foi encontrado vínculo polí�co dos dirigentes.

 

CONCLUSÃO

5.            Com base nessas informações, esta Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária se
posiciona pelo deferimento do pedido de renovação de outorga da Requerente, tendo em vista a
completa instrução do feito, conforme check-list constante do item 3 desta Nota Técnica. Sugere-se,
ainda, que o Processo seja encaminhado à apreciação do Sr. Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações, com dispensa de análise individualizada pela Consultoria Jurídica, nos termos
do Parecer Referencial nº 1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU (SEI 4696453).

 

À consideração superior.

 

 

MINUTA

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 



 

Excelen�ssimo Senhor Presidente da República,

 

1.                   Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53900.025994/2014-01, que veicula a Portaria
de Renovação da Outorga de Autorização e a respec�va documentação para que a en�dade Centro
Comunitário de Jacundá, inscrita no CNPJ nº 04.302.782/0001-74, explore pelo prazo de dez anos a par�r
de 11 de novembro de 2014, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Jacundá, estado do
Pará, em conformidade com o que dispõe o caput do art. 223 da Cons�tuição da República Federa�va do
Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

 

2.                 Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da pe�ção e da
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e norma�vo ao pleito. A área técnica
deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica nº 18511/2019/SEI-MCTIC, de modo favorável à
renovação da outorga. Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer Referencial nº
1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, emi�do pela Consultoria Jurídica deste Órgão, por meio do qual
se dispensou a análise jurídica individualizada dos processos de renovação da outorga quando, da análise
técnica, atestar-se que o caso se amolda ao mencionado Parecer.

 

3.                  Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comunicações expediu a Portaria MCTIC nº XXXX, de XX, XXXXXXXXX de XXXX, publicada no Diário Oficial
da União de XX/XX/XXXX. [Portaria de renovação]

 

4.                  Em conformidade com os preceitos cons�tucionais e legais, a renovação da outorga da
autorização, objeto deste Processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Cons�tuição Federal.

 

Respeitosamente,

 

MARCOS CESAR PONTES
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

 

 

MINUTA

PORTARIA Nº                      DE              DE                             DE 2019.

 

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 6º, parágrafo único da Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, e o que consta dos processos nº 53720.000444/1998-18 e nº 53900.025994/2014-01,
resolve:

 

Art. 1º  Renovar, pelo prazo de dez anos, a par�r de 11 de novembro de 2014, a
autorização outorgada ao Centro Comunitário de Jacundá, CNPJ nº 04.302.782/0001-74, para executar,



sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Jacundá, estado do
Pará.

 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis subsequentes,
seus regulamentos e normas complementares.

 

Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional,
nos termos do § 3º do art. 223 da Cons�tuição Federal.

 

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

MARCOS CESAR PONTES
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

 

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Aírton José Ruschel, Tecnologista em Ciência e
Tecnologia, em 10/10/2019, às 09:13 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º,
do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Yroa Robledo Ferreira, Coordenador-Geral de
Radiodifusão Comunitária, em 15/10/2019, às 16:53 (horário oficial de Brasília), com fundamento no
art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Marcus Vinícius Paolucci, Diretor do Departamento de
Radiodifusão Educa�va, Comunitária e de Fiscalização, em 16/10/2019, às 11:27 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Elifas Chaves Gurgel do Amaral, Secretário de
Radiodifusão, em 18/10/2019, às 08:19 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º,
do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�p://sei.mc�c.gov.br/verifica.html,
informando o código verificador 4696497 e o código CRC C58C9E76.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.025994/2014-01 SEI nº 4696497

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS DE COMUNICAÇÃO - CGJC
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PARECER n. 01578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU

 

NUP: 01250.011668/2016-79

INTERESSADO: SERAD - SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO

ASSUNTOS: RENOVAÇÃO DE OUTORGA DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA

 
Radiodifusão comunitária. Renovação de outorgas. Elaboração de manifestação jurídica referencial, nos termos 

da ON AGU nº 55/2014. Dispensa de análise jurídica individualizada. Documentos a serem conferidos pela área 

técnica. Hipóteses de renovação e de não renovação. Desnecessidade de remessa dos processos de renovação de  

outorga para esta CONJUR, salvo nas hipóteses especificadas no Parecer.

 

I – Relatório

 

Trata-se de solicitação do Consultor Jurídico para elaboração de manifestação jurídica referencial a 
respeito dos processos de renovação de outorga dos serviços de radiodifusão comunitária, nos termos  
do que autoriza a Orientação Normativa nº 55, de 23 de maio de 2014, do Advogado-Geral da União.
 

A elaboração desta manifestação referencial se soma aos esforços da Consultoria Jurídica em execução 
junto ao Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações quanto à desburocratização e 
racionalização de procedimentos, além da atribuição de maior celeridade à tramitação de processos 
relativos aos serviços de radiodifusão.

 

É o relatório.

 

II – FUNDAMENTAÇÃO

 

II.I.  Preliminarmente
 

Inicialmente,  cumpre  esclarecer  que  o  novo  regramento  infralegal  responsável  por  disciplinar  os 
procedimentos de outorga e pós-outorga relativos ao Serviço de Radiodifusão Comunitária é a Portaria 
nº  4334/2015,  publicada  no  Diário  Oficial  da  União  em  21  de  setembro  de  2015.
 

Em virtude disso, o Parecer Referencial Nº 475/2015/CONJUR-MC/CGU/AGU, que fora elaborado à 
luz da antiga Portaria nº  462/2011,  perdeu sua aplicação prática,  uma vez que a nova Portaria nº 



4334/2015 revogou a referida Portaria anterior, de modo que se faz necessária a elaboração de novo 
Parecer Referencial, desta vez com base na atual legislação.

 

II.II. Requisitos para elaboração de manifestação jurídica referencial.

 

A ON AGU nº 55/2014 autoriza a dispensa de análise jurídica individualizada nos casos repetitivos 
que sejam objeto de "manifestação jurídica referencial". Assim, nessas hipóteses, cabe à área técnica  
atestar no processo que o caso se amolda ao parecer referencial, ficando dispensada a remessa do 
processo à Consultoria Jurídica - CONJUR. Vejamos a íntegra do ato:

 
"ORIENTAÇÃO NORMATIVA Nº 55, DE 23 DE MAIO DE 2014.

 
O ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I, X, XI e XIII, do art. 

4º  da  Lei  Complementar  nº  73,  de  10  de  fevereiro  de  1993,  considerando  o  que  consta  do  Processo  nº 

56377.000011/2009-12,  resolve  expedir  a  presente  orientação  normativa  a  todos  os  órgãos  jurídicos 

enumerados nos arts. 2º e 17 da Lei Complementar nº 73, de 1993:

I - Os processos que sejam objeto de manifestação jurídica referencial, isto é, aquela que analisa todas as 

questões jurídicas que envolvam matérias idênticas e recorrentes, estão dispensados de análise individualizada 

pelos órgãos consultivos, desde que a área técnica ateste, de forma expressa, que o caso concreto se amolda aos  

termos da citada manifestação.

II - Para a elaboração de manifestação jurídica referencial devem ser observados os seguintes requisitos: a) o  

volume  de  processos  em  matérias  idênticas  e  recorrentes  impactar,  justificadamente,  a  atuação  do  órgão 

consultivo  ou  a  celeridade  dos  serviços  administrativos;  e  b)  a  atividade  jurídica  exercida  se  restringir  à  

verificação do atendimento das exigências legais a partir da simples conferência de documentos.

Referência: Parecer nº 004/ASMG/CGU/AGU/2014

LUÍS INÁCIO LUCENA ADAMS"

 

Como  se  pode  observar,  a  ON  AGU nº  55/2014  prevê  dois  requisitos  para  a  utilização  desse 
expediente: (i) o volume elevado de processos com impacto sobre a atuação da CONJUR e sobre a 
celeridade dos serviços administrativos; e (ii) a atividade jurídica exercida se restringir à verificação  
do atendimento às exigências legais a partir da conferência de documentos.

 

Quanto ao primeiro requisito, verifica-se que, atualmente, cerca de 55% (cinquenta e cinco por cento)  
dos processos em tramitação na Coordenação-Geral de Assuntos Jurídicos de Comunicação - CGJC se 
referem à renovação de outorgas de rádios  comunitárias.  Ademais,  segundo informações colhidas 
junto à área técnica, há mais de 700 (setecentos) processos idênticos em tramitação na Secretaria de 
Radiodifusão, com previsão de serem encaminhados para a análise desta CONJUR.

 

Assim,  fica  demonstrado  que  o  impacto  sobre  a  atuação  deste  órgão  consultivo  é  significativo, 
atendendo ao primeiro requisito previsto na ON AGU 55/2014.

 

A segunda exigência também está contemplada, isto porque, sob o aspecto jurídico, boa parte dos 
processos de renovação se resume a simples verificação de documentos.



 

Dessa maneira, este Parecer referencial tratará dos processos que não necessitem de uma análise mais  
aprofundada desta Consultoria, por constituir mera verificação de documentos.

 

É  importante  registrar,  ainda,  que  a  questão  da  renovação  das  outorgas,  sob  a  égide  do  novel 
regramento já  foi  objeto  de  análise  de  diversos  pareceres  desta  CONJUR, constituindo objeto  da 
presente manifestação, tão somente, a consolidação desse entendimento.

 

II.III. Dos requisitos para a renovação das outorgas de radiodifusão comunitária.

 

A possibilidade de renovação das outorgas do serviço de radiodifusão comunitária está contemplada na 
Lei nº 9.612/1998 (art. 6º, parágrafo único), que permite “a renovação por igual período, se cumpridas 
as exigências desta Lei e demais disposições legais vigentes”.

 

Por seu turno, o Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nº 
2.615/1998,  determina,  em  seu  art.  36,  que  a  autorizada  deve:  (i)  apresentar  requerimento  de 
renovação no prazo compreendido entre os seis e os três meses anteriores ao término da vigência da 
outorga; e (ii) cumprir as exigências estabelecidas pelo Ministério das Comunicações.

 

Atualmente,  como  assentado  nos  albores  desta  peça,  o  dispositivo  infralegal  responsável  por 
disciplinar  os  procedimentos  de  outorga  e  pós-outorga  relativos  ao  Serviço  de  Radiodifusão 
Comunitária é a Portaria nº 4.334/2015, publicada no Diário Oficial da União de 21 de setembro de 
2015. No que tange especificamente à renovação de outorga de radiodifusão comunitária, assim dispõe 
a citada norma em seu art. 136:

 
“Art. 136. Os pedidos de renovação de outorga de serviço de radiodifusão comunitária em trâmite no Ministério 

das  Comunicações  na  data  de  publicação  desta  Portaria  serão  processados  em  conformidade  com  as 

disposições desta Portaria”

 

No  que  tange  à  tempestividade  do  pedido  de  renovação,  cumpre  observar  o  disposto  nos  arts. 
130, caput, e 131, §4º, da indigitada norma:

 
“Art. 130. O procedimento de renovação será processado eletronicamente e iniciado por ato do Ministério das  

Comunicações no prazo de até doze meses antes do termo final da outorga.

Art.  131.  Instaurado  o  processo  de  renovação,  a  entidade  será  notificada  para,  no  prazo  de  trinta  dias,  

manifestar interesse na renovação, mediante a apresentação dos seguintes documentos:

(...)

§ 4º Independentemente da notificação de que trata o caput deste artigo, a entidade interessada poderá dirigir 

requerimento ao Ministério das Comunicações,  observado o prazo de até  um mês antes  do vencimento da 

respectiva outorga”.

 

Consoante se extrai dos dispositivos suso reproduzidos, a atual Portaria nº 4334/2015 conferiu ao 
Ministério apenas a atribuição de iniciar o procedimento de renovação no prazo de até doze meses 



antes  do  final  da  outorga,  consistindo  na  instauração  do  processo,  instruído  com os  documentos 
arrolados  (art.  130, caput),  e  notificação  da  outorgada  para  manifestação  e  juntada  dos  demais 
documentos  (art.  131, caput),  não  isentando  a  entidade  da  intransferível  obrigação  de  formular, 
tempestivamente, sua manifestação de interesse na renovação da autorização, manifestação esta que 
deve ter concretude no atendimento da notificação ministerial (art. 131, caput) ou na apresentação de 
requerimento específico, na eventualidade de não ter recebido a notificação da Administração para 
tanto (art. 131, § 4º). Sobre este especialíssimo aspecto obrigacional, a norma sub exame determina:

 
“Art. 132. A renovação será indeferida nos casos em que:

I – não tenha sido observado o prazo do § 4º do art. 131”.

 

Portanto, na hipótese em que o Ministério não tenha instaurado de ofício o processo de renovação da 
outorga,  incumbe  à  entidade  apresentar  requerimento  em  até  um  mês  antes  do  vencimento  da 
respectiva outorga, sob pena de extinção desta.

 

Impende consignar, ainda, os casos de renovação abarcados pela Portaria nº 197, de 1º de julho de  
2013, que conheceu como tempestivos os requerimentos formulados até 30 de novembro de 2013, 
mesmo que não atendessem ao prazo previsto na legislação aplicável à época, senão vejamos:

 
“Art. 1º Os pedidos de renovação de outorga de serviços de radiodifusão comunitária apresentados até 30 de  

novembro de 2013, por protocolo ou postagem pelos Correios, que não atendam ao prazo referido no item 20.2 

da Norma nº 1/2011 – Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovada pela Portaria nº 462, de 14 de outubro 

de  2011,  serão  conhecidos  pelo  Ministério  das  Comunicações,  que  dará  prosseguimento  aos  respectivos 

processos e avaliará a sua conformidade com os demais requisitos previstos na legislação em vigor.

§ 1º As entidades que cumprirem o disposto no caput, poderão manter suas emissoras em funcionamento, em 

caráter precário, até a conclusão do processo de renovação.

§ 2º Serão considerados intempestivos e não serão conhecidos pelo Ministério das Comunicações, os pedidos de 

renovação de outorga de serviços de radiodifusão comunitária apresentados após a data a que se refere o caput  

e que não atendam ao prazo referido no item 20.2 da Norma nº 1/2011.

§ 3º Expirado o prazo de vigência da outorga, a autorização será declarada extinta:

I - na hipótese do § 2º deste artigo; e

II - nos casos em que a entidade não tenha apresentado pedido de renovação”.

 

Ultimados os esclarecimentos preambulares pertinentes, urge frisar que a tempestividade é condição 
para  o  deferimento  do  pedido  de  renovação,  sendo  a  sua  intempestividade  causa  de  extinção  da 
outorga. Como a matéria refere-se apenas à conferência do cumprimento do prazo, entende-se que não 
há maiores empecilhos jurídicos, amoldando-se à hipótese da ON AGU nº 55/2014. Assim, caberá à 
área técnica averiguar, em cada caso concreto, se o pedido da entidade requerente é ou não tempestivo.

 

Igualmente se adequam às disposições da ON AGU nº 55/2014 os casos de inércia da entidade, os 
quais se configuram quando a interessada sequer formula requerimento de renovação (inércia pura e  
simples)  e  quando não são  atendidas  no  prazo  as  exigências  impostas  pelo  Ministério,  conforme 
disposto nos art. 131, §3º, e 132, inciso II, da Portaria nº 4334/2015:



 
“Art. 131. (omissis)

(...)

§ 3º A interessada será notificada para suprir, no prazo de trinta dias, eventuais omissões ou irregularidades  

constatadas na documentação apresentada.

 

Art. 132. A renovação será indeferida nos casos em que:

(...)

II - não tenham sido apresentados os documentos ou regularizadas as pendências, conforme solicitação do 

Ministério das Comunicações;”.

 

Destarte,  entende-se  que  também  não  se  vislumbram  maiores  empecilhos  jurídicos  quando 
configuradas as hipóteses de inércia da entidade, seja pela ausência pura e simples de requerimento de 
renovação, seja pelo não atendimento a contento das exigências impostas, de modo que caberá à área 
técnica averiguar, em cada caso concreto, a ocorrência ou não de inércia da interessada.

 

Verificada a tempestividade do requerimento, bem como a inocorrência de inércia, cabe analisar o  
atendimento  às  demais  exigências  fixadas  pelo  Ministério  da  Ciência,  Tecnologia,  Inovações  e 
Comunicações, conforme relação de documentos constante da legislação em vigor, em especial o art. 
131 da Portaria nº 4334/2015:

 
(1) requerimento de renovação, conforme modelo constante do Anexo V;

 

(2) estatuto social atualizado, devidamente registrado no Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas;

 

(3) ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada no Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas;

 

(4) comprovante de nacionalidade e maioridade dos dirigentes;

 

(5) último relatório do Conselho Comunitário;

 

(6) declaração firmada pelo representante legal da interessada, atestando que a emissora encontra-se com suas 

instalações e equipamentos em conformidade com a última autorização do Ministério da Ciência, Tecnologia,  

Inovações  e  Comunicações,  de  acordo  com  os  parâmetros  técnicos  previstos  na  regulamentação  vigente,  

constantes da respectiva licença de funcionamento da estação;

 

A respeito de tais documentos, cumpre tecer as seguintes considerações.

 

O  documento  6  exige  que  o  representante  da  entidade  confirme  que  os  seus  equipamentos  e 
instalações estão funcionando conforme os termos da autorização conferida pelo Ministério da ciência, 
Tecnologia, Inovações e Comunicações.

 



Por sua vez, o Estatuto Social atualizado e a ata de eleição da diretoria em exercício (documentos 2 e 
3)  têm por objetivo confirmar os quadros societário e diretivo da entidade,  bem como permitir  a  
verificação de sua adequação às finalidades do serviço, conforme previstas na Lei nº 9.612/1998 e na  
regulamentação.  Assim,  caberá  à  área  técnica  analisar  a  referida  documentação  e  tomar  as 
providências cabíveis ante a constatação de irregularidade ou inconsistência nesses documentos em 
vista do que determina a norma de regência. Neste sentido, o feito somente deverá ser encaminhado à  
CONJUR em caso de materialização de fundada dúvida jurídica, mediante formulação de consulta 
específica, devidamente justificada.

 

Quanto  à  comprovação  de  nacionalidade  e  maioridade  dos  dirigentes  (documento  4),  trata-se  de 
exigência que decorre do disposto no art. 9º, § 2º, incisos II e III, da Lei nº 9.612/1998. Para essa 
finalidade, deve ser admitida a apresentação de cópia de um dos seguintes documentos: certidão de 
nascimento ou casamento; certificado de reservista; título de eleitor; carteira profissional; cédula de 
Identidade;  certificado  de  naturalização  expedido  há  mais  de  10  anos;  passaporte  e,  para  os 
portugueses,  reconhecimento de igualdade de direitos civis ou prova de residência permanente no 
Brasil. A maioridade pode ser comprovada, ainda, por meio de escritura pública de emancipação.

 

Em  sentido  contrário,  não  devem  ser  aceitos,  a  título  de  comprovação  de  maioridade  e  de 
nacionalidade, os seguintes documentos: a) cartão de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) e 
b) Carteira Nacional de Habilitação (CNH).

 

O relatório do Conselho Comunitário (documento 5) é instrumento relevante para fins de avaliação da 
programação da  entidade,  além de  constituir  expressão  do  controle  social  exercido  sobre  a  rádio 
comunitária. O conteúdo do relatório deve atender ao disposto no art. 116 da Portaria nº 4334/2015.

 

Finalmente, o relatório de processos de apuração de infração instaurados durante o período da outorga 
tem por finalidade verificar a existência de sanção que impeça a renovação da outorga. Isso ocorrerá 
nos  casos  em que tenha sido aplicada,  de  forma definitiva,  a  pena de  revogação de autorização.  
Assim, constatada a aplicação, de forma definitiva, de pena de revogação de autorização, não será 
admissível a renovação da outorga.

 

Portanto, verificada a tempestividade do requerimento, a inocorrência de inércia e apresentados os 
documentos  acima  mencionados,  o  pedido  de  renovação  deverá  ser  deferido  pelo  Ministério  da 
Ciência,  Tecnologia,  Inovações e Comunicações,  encaminhando-se os autos para a deliberação do 
Congresso Nacional.

 

Feitos esses comentários, no Anexo a este parecer foi elaborada relação completa dos documentos e 
das demais questões a serem observadas na análise dos processos de renovação. Essa relação, com a 
devida conferência dos documentos apresentados, deve ser juntada aos autos, acompanhando a Nota  
Técnica da Secretaria de Radiodifusão e cópia integral deste parecer, dispensando-se, assim, a remessa 
do processo para esta CONJUR e a análise jurídica individualizada.

 

Como antes assentado, nos casos de fundada dúvida jurídica, os autos devem ser encaminhados para 
elaboração  de  análise  específica  por  parte  desta  CONJUR,  devendo  estar  instruídos  como 
manifestação conclusiva da Secretaria de Radiodifusão, explicitando sua opinião técnica a indicar a 
especificidade da questão a ser dirimida.



 

III - Conclusão

 

Ante o exposto,  opino pela aprovação deste Parecer como manifestação jurídica referencial,  a ser 
adotada  como  parâmetro  para  a  análise  dos  processos  de  renovação  de  outorga  dos  serviços  de 
radiodifusão comunitária.

 

Recomenda-se,  ainda,  que,  em cada caso concreto,  a  Secretaria  de Radiodifusão ateste,  de forma 
expressa, o atendimento aos termos deste Parecer, notadamente da relação de documentos anexa, que 
deve ser preenchida e juntada aos autos, dispensando-se a análise jurídica individualizada e a remessa  
dos processos a esta CONJUR, exceto nos casos de dúvida jurídica fundada, conforme delimitado 
neste Parecer.

 

À consideração superior.

 

Brasília, 28 de dezembro de 2016.

 

JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA

Assistente Jurídico da União

Coordenador-Geral de Assuntos Jurídicos de Comunicação

 

 

ANEXO

 

PARECER REFERENCIAL Nº 01578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU

RENOVAÇÃO DE OUTORGA – RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA

 



   DOCUMENTOS    

  SIM Fls. / nº 
do doc.

1
Requerimento de renovação, conforme modelo 
constante do Anexo V da Portaria nº 4334/2015.

   

1.1.

 
  O requerimento é tempestivo?

   

1.2
Em caso de constatação de pendências, a 

entidade atendeu tempestivamente e a contento 
às exigências impostas? 

   

2
Estatuto social atualizado, devidamente 

registrado no Cartório de Registro de Pessoas 
Jurídicas.

   

3
Ata de eleição da diretoria em exercício, 

devidamente registrada no Cartório de Registro 
de Pessoas Jurídicas.

   

4
Comprovante de nacionalidade e maioridade dos 

dirigentes.
   

5
Último relatório do Conselho Comunitário, nos 

moldes do art. 116 da Portaria nº 4334/2015.
   

6

Declaração firmada pelo representante legal da 
interessada, atestando que a emissora encontra-se 

com suas instalações e equipamentos em 
conformidade com a última autorização do 

Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e 
Comunicações, de acordo com os parâmetros 
técnicos previstos na regulamentação vigente, 

constantes da respectiva licença de 
funcionamento da estação.

   

7
Certidão negativa de débitos de receitas 

administradas pela Anatel.
   

8
Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional 
de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda – 

CNPJ válido e atual.

   

9 Relatório de apuração de infrações.    

9.1  
Foi aplicada, de forma definitiva, pena de 

revogação de autorização?
   

9.2   Existem outras situações que suscitem dúvidas 
quanto à renovação, tais como a ocorrência de 
infrações graves ou número significativo de 

   



 

 

 

 

 

Atenção,  a  consulta  ao  processo  eletrônico  está  disponível  em 
http://sapiens.agu.gov.br  mediante  o  fornecimento  do  Número  Único  de  Protocolo  (NUP) 
01250011668201679 e da chave de acesso 7ef117a9

 

Documento assinado eletronicamente por JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA, de acordo com os 

normativos legais aplicáveis.  A conferência da autenticidade do documento está disponível com o 

código 18967103 no endereço eletrônico http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário 

(a):  JULIO  CESAR  FERREIRA PEREIRA.  Data  e  Hora:  28-12-2016  11:54.  Número  de  Série: 

13692269. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv4.

ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, 
INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES

irregularidades que possam ensejar a 
revogação da autorização? Em caso 

afirmativo, encaminhar os autos para a 
CONJUR com o posicionamento da área 

técnica.



GABINETE
ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 916 CEP: 70044-900 

BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027-6535/6196

 

DESPACHO n. 03085/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU

 

NUP: 01250.011668/2016-79

INTERESSADOS: MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E 
COMUNICAÇÕES - MCTIC

ASSUNTOS: RADIODIFUSÃO

 

Aprovo  o PARECER  n.  01578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU,  de  natureza  referencial,  da 
lavra  do  Dr.  Julio  Cesar  Ferreira  Pereira,  Assistente  Jurídico  da  União  e  Coordenador-Geral  de 
Assuntos Jurídicos de Comunicação.

Encaminhe-se  memorando  à  Secretaria  de  Radiodifusão,  especialmente  à  Coordenação  de 
Radiodifusão Comunitária, a fim de que sejam cientificados do teor do referido Parecer.

 

Brasília, 30 de dezembro de 2016.

 

GIORDANO DA SILVA ROSSETTO

ADVOGADO DA UNIÃO

CONSULTOR JURÍDICO ADJUNTO

 

Atenção,  a  consulta  ao  processo  eletrônico  está  disponível  em 
http://sapiens.agu.gov.br  mediante  o  fornecimento  do  Número  Único  de  Protocolo  (NUP) 
01250011668201679 e da chave de acesso 7ef117a9

 

Documento assinado eletronicamente por GIORDANO DA SILVA ROSSETTO, de acordo com os 

normativos legais aplicáveis.  A conferência da autenticidade do documento está disponível com o 

código 19055384 no endereço eletrônico http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário 

(a):  GIORDANO  DA SILVA ROSSETTO.  Data  e  Hora:  30-12-2016  14:47.  Número  de  Série: 

13149438. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv4.
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PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
SECRETARIA-GERAL

SECRETARIA ESPECIAL DE ADMINISTRAÇÃO
DIRETORIA DE RECURSOS LOGÍSTICOS
COORDENAÇÃO DE DOCUMENTAÇÃO

Publicação de Atos Oficiais da Coordenação de Documentação

Brasília, 16 de janeiro de 2020.

AO PROTOCOLO DA SAJ, CGAP e SAG

Assunto: Jacundá/PA - Renov/RADCOM - Centro Comunitário de Jacundá.

 

Encaminha para análise e providências pertinentes a EXM 18 2020 MCTIC.

 

Rodrigo Eusébio Pereira

Supervisor

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Eusébio Pereira, Supervisor, em 16/01/2020, às 14:00, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 1670109 e o código CRC 9791D2C1 no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Proces s o nº 53900.025994/2014-01 SEI  nº 1670109

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


53900.025994/2014-01

 

 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA

SUBCHEFIA PARA ASSUNTOS JURÍDICOS

Subchefia Adjunta de Infraestrutura

 

Brasília, 25 de abril de 2020.

 

 

C E R T I D Ã O

 

 

Processo nº 53900.025994/2014-01.

Brasília, 25 de abril de 2020.

 

 

Analisando os autos do Processo nº 53900.025994/2014-01, que versa sobre RENOVAÇÃO da outorga de serviços de
radiodifusão, foram observados os seguintes documentos, que balizarão a análise por esta Subchefia para Assuntos Jurídicos – SAJ:

 

Exposição de Motivos nº:    00018/2020-MCTIC

Tipo de Serviço:

[ x ]  Rádio Comunitária - Renovação da outorga

[   ]  Rádio Comercial FM – Renovação da outorga

[   ]  Rádio Educativa – Renovação da outorga

[   ]  Radiodifusão de sons e imagens (TV aberta) – Renovação da outorga

 

Entidade:  

Centro Comunitário de Jacundá

CNPJ nº:  

04.302.782/0001-74

Número da Nota Técnica MCTIC, com posição favorável à renovação da outorga:  

18511/2019/SEI-MCTIC

Número do Parecer da Consultoria Jurídica do MCTIC, com posição favorável à renovação outorga:  

1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU

Portaria MCTIC nº:         5658, de _08_/_novembro_/_2019___, que renova a outorga a partir de _11_/_novembro _/_2014___.

 



Data de publicação da Portaria MCTIC de renovação no DOU:  

12 de Novembro de 2019

Uma vez presentes os documentos acima, o processo encontra-se em condições de ser enviado ao Congresso
Nacional, nos termos do art. 223, § 3º da Constituição.

 

À consideração superior,

 

Erick Vinícius Leal Gonçalves

Estagiário

Centro de Estudos Jurídicos

Subchefia para Assuntos Jurídicos

 

 

Documento assinado eletronicamente por Erick Vinicius Leal Gonçalves, Estagiário(a), em 25/04/2020, às 12:00, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 1851707 e o código CRC 197A669C no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Proces s o nº 53900.025994/2014-01 SEI  nº 1851707

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Casa Civil

Subchefia de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais 
Subchefia Adjunta de Infraestrutura

 
Nota Informativa nº 565/2020/AS/SAINF/SAG

 

Assunto: Renovação da Outorga de Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Jacundá/PA

Interessado: Centro Comunitário de Jacundá (CNPJ: 04.302.782/0001-74)

Referência: EM nº 00018/2020 MCTIC, de 08/01/2020 – Processo nº 53900.025994/2014-01

 

1. Trata-se da PORTARIA Nº 5.658-SEI, DE 8 DE NOVEMBRO DE 2019[1], que renova a outorga de Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Jacundá/PA, pelo prazo de dez anos, a par@r de 11/11/2014, para o Centro Comunitário de Jacundá,
inscrito no CNPJ(MF) sob o nº 04.302.782/0001-74, de acordo com o parágrafo único do art. 6º da Lei nº 9.612, de 19/02/1998[2], e
nos termos do Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária[3].

2. A Nota Técnica nº 18511/2019/SEI-MCTIC, de 10/10/2019 (1670106), registra que a Coordenação-Geral de Radiodifusão
Comunitária[4] posiciona-se pelo deferimento do pedido de renovação de outorga do Centro Comunitário de Jacundá e atesta que os
documentos instrutórios do pedido de renovação se enquadram na situação de dispensa de análise individualizada pela Consultoria
Jurídica junto ao Ministério nos termos do Parecer Referencial nº 01578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, de 28/12/2016
(1670108)[5].

3. Considerando a manifestação do órgão técnico do Ministério e o check-list constante do item 3 da Nota Técnica nº
18511/2019/SEI-MCTIC, com o registro da completa instrução do processo,  não se iden@ficou óbices ao encaminhamento da
matéria ao Senhor Presidente da República para posterior envio de mensagem ao Congresso Nacional, em conformidade com o § 1º
do art. 113 do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão[6], uma vez que o ato de renovação de outorga somente produzirá efeitos
legais após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Cons@tuição Federal, observada a necessária
oitiva da Subchefia para Assuntos Jurídicos da Secretaria-Geral.

Brasília/DF, 08 junho de 2020.

À consideração superior,

CARLOS JORGE DA SILVA JUNIOR                 EUGÊNIO CESAR ALMEIDA FELIPPETTO
Estagiário                                                                Assessor

De Acordo,

JOSÉ CRUZ FILHO
Subchefe Adjunto de Infraestrutura

Aprovo. Encaminhe-se à Subchefia para Assuntos Jurídicos,

RODRIGO PEREIRA DE MELLO
Subchefe Adjunto Executivo

[1] Publicada no DOU de 12/11/2019.
[2] Institui o Serviço de Radiodifusão Comunitária e dá outras providências.
[3] Aprovado pelo Decreto nº 2.615, de 03/06/1998.
[4] Unidade do Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização, que detém a competência de coordenar os procedimentos para obtenção, renovação e revisão
de outorgas do serviço de radiodifusão comunitária, nos termos do inciso III, do art. 63 da Portaria GM/MCTIC nº 217, de 25 de janeiro de 2019, que aprova os Regimentos Internos dos
órgãos do MCTIC.
[5] Aprovado pelo Despacho nº 03085/2016/CONJUR​MCTIC/CGU/AGU, de 30/12/2016, do Consultor Jurídico Adjunto junto ao Ministério das Comunicações (Processo SEI-MCTIC nº
01250.011668/2016-79).
[6] Aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 31/10/1963, com redação dada pelo Decreto nº 9.138, de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Eugênio Cesar Almeida Felippetto, ASSESSOR, em 08/06/2020, às 11:10, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por José Cruz Filho, Subchefe Adjunta, em 08/06/2020, às 15:34, conforme horário oficial
de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

http://www.in.gov.br/web/dou/-/portaria-n-5.658-sei-de-8-de-novembro-de-2019-227382568
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/D2615.htm
https://www.mctic.gov.br/mctic/export/sites/institucional/legislacao/Arquivos/Anexos_Portaria_MCTIC_n_217_de_25012019_Regimentos_Internos_Orgaos_MCTIC.pdf
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/Antigos/D52795.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm


Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Pereira de Mello, Subchefe Adjunto Executivo, em 08/06/2020, às 16:34,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 1933257 e o código CRC 66CB7C26 no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Proces s o nº 53900.025994/2014-01 SEI  nº 1933257

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
(Substitua pelo nome do Órgão/Ministério)

(Substitua pelo nome da Secretaria ou Diretoria, se houver)
Coordenação-Geral de Infraestrutura

Brasília, 26 de junho de 2020.

 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA

SECRETARIA GERAL

SUBCHEFIA PARA ASSUNTOS JURÍDICOS

Subchefia Adjunta de Infraestrutura

 

 

Brasília, 26 de junho de 2020.

 

 

 

À Chefia de Gabinete da Subchefia para Assuntos Jurídicos - GABIN/SAJ

 

Assunto:  Processo nº 53900.025994/2014-01  -  Devolução da Exposição de Motivos, devido à criação de Ministério e posse do
Ministro.

         

               

1. Conforme previamente acordado com os representantes ministeriais e considerando a recriação do Ministério das
Comunicações - MC, por meio da Medida Provisória nº 980/2020, bem com a posse do novo Ministro das Comunicações, procede-
se a devolução da presente Exposição de MoFvos à referida Pasta, no Sistema de Geração e Tramitação de Documentos Oficiais do
Governo Federal - SIDOF, com o consequente arquivamento do Processo SEI nº 53900.025994/2014-01.

2. Relembra-se, em caráter adicional, que o futuro reenvio e reinserção da presente proposta nos sistemas deverá
considerar as regras e diretrizes previstas no Decreto nº 9.191/2017, para elaboração e encaminhamento de propostas de atos
normativos ao Presidente da República.           

 

 

DANIEL  CHRISTIANINI  NERY
Assessor

Subchefia para Assuntos Jurídicos

 



Documento assinado eletronicamente por Daniel Christianini Nery, Assessor, em 26/06/2020, às 17:41, conforme horário oficial
de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 1970706 e o código CRC 55F01028 no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Proces s o nº 53900.025994/2014-01 SEI  nº 1970706

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
SECRETARIA GERAL

SECRETARIA ESPECIAL DE ADMINISTRAÇÃO
DIRETORIA DE RECURSOS LOGÍSTICOS
COORDENAÇÃO DE DOCUMENTAÇÃO 

Publicação de Atos Oficiais da Coordenação de Documentação

Brasília, 6 de julho de 2020.

ASSUNTO: DEVOLUÇÃO DA EXM 18 2020 MCTIC

 

Informa a devolução da Exposição de Motivos via SIDOF, de ordem da SAAL, para reavaliação do novo Ministro das Comunicações e eventual

instrução processual complementar.

 

 

HUGO VINÍCIUS ALVES
Supervisor

Documento assinado eletronicamente por Hugo Vinícius Alves, Supervisor, em 06/07/2020, às 08:50, conforme horário oficial
de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 1986269 e o código CRC 71AFB7EE no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Proces s o nº 53900.025994/2014-01 SEI  nº 1986269

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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ENC: Adequação Jurídicas de pareceres antigos
Ana Maria dos Santos <anamaria.santos@mcom.gov.br>
Seg, 18/04/2022 13:20
Para: Marcus Vinícius Paolucci <marcus.paolucci@mcom.gov.br>
Prezado Paolucci,
Segue para conhecimento.
att,

De: Ana Maria dos Santos <anamaria.santos@mcom.gov.br>

Enviado: terça-feira, 12 de abril de 2022 17:47

Para: Alexandre Miranda F. de Oliveira Barros <alexandre.barros@mcom.gov.br>

Assunto: ENC: Adequação Jurídicas de pareceres antigos
 

De: Ana Maria dos Santos <anamaria.santos@mcom.gov.br>

Enviado: sexta-feira, 1 de abril de 2022 18:12

Para: Vanessa Farias de Moraes <vanessa.farias@mcom.gov.br>

Assunto: ENC: Adequação Jurídicas de pareceres antigos
 

De: Elise Miranda Gonzaga <elise.gonzaga@mcom.gov.br>

Enviado: quinta-feira, 31 de março de 2022 09:33

Para: Vilma de Fatima Alvarenga Fanis <vilma.fanis@mcom.gov.br>; Weronica de Jesus Leite
<weronica.jesus@mcom.gov.br>; Mauro Abud Filho <mauro.abud@mcom.gov.br>; Alexandre Miranda F. de Oliveira
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Barros <alexandre.barros@mcom.gov.br>; Judson José T Confortin <judson.confortin@mcom.gov.br>; André Saraiva de
Paula <andre.paula@mcom.gov.br>; Ricardo Henrique Pereira Nolasco <ricardo.nolasco@mcom.gov.br>; Whendell
Pereira de Souza <whendell.souza@mcom.gov.br>

Cc: Marcus Vinícius Paolucci <marcus.paolucci@mcom.gov.br>; Alessandra Maria de Santana
<alessandra.santana@mcom.gov.br>; Ana Maria dos Santos <anamaria.santos@mcom.gov.br>; William Ivo Koshevnikoff
Zambelli <william.Ivo@mcom.gov.br>

Assunto: RES: Adequação Jurídicas de pareceres antigos
 
Prezados, bom dia!


No início dessa semana tomamos conhecimento de que alguns processos encaminhados à Casa Civil seriam devolvidos
por ter sido verificado que os Pareceres da Consultoria Jurídica juntados a esses processos, e com datas mais antigas,
estavam sem o Despacho do Consultor Jurídico de aprovação e encaminhamento. Devido a isso, a Consultoria solicita que
todos os “processos que serão enviados para assinatura presidencial que estão com parecer jurídico antigo deverão ser
tramitados a esta Consultoria Jurídica para as devidas adequações jurídicas”.


Para facilitar essa adequação foi solicitado que o encaminhamento ocorra em bloco, contendo os mesmos assuntos e
contemporâneos.
 
Portanto, solicito que verifiquem, nos casos mais antigos, que já possuem Parecer Jurídico, se há a necessidade da
referida adequação. Se verificada, encaminhem os blocos à revisão desde Departamento, contendo os casos de mesmo
assunto e despacho que faça referência a orientação da Consultoria Jurídica abaixo.


Caso tenham qualquer dúvida a respeito, me coloco à disposição para esclarecimentos.
 
 
Atenciosamente,
 

 
De: Ana Maria dos Santos <anamaria.santos@mcom.gov.br> 

Enviada em: quarta-feira, 30 de março de 2022 18:44

Para: Elise Miranda Gonzaga <elise.gonzaga@mcom.gov.br>

Cc: Marcus Vinícius Paolucci <marcus.paolucci@mcom.gov.br>; Alessandra Maria de Santana
<alessandra.santana@mcom.gov.br>

Assunto: ENC: Adequação Jurídicas de pareceres antigos
 
Para conhecimento.
att,
 

De: Luanna Martins Lopes <luanna.lopes@mcom.gov.br>

Enviado: quarta-feira, 30 de março de 2022 18:31

Para: Ana Maria dos Santos <anamaria.santos@mcom.gov.br>
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Cc: conjur <conjur@mcom.gov.br>; Carolina Scherer Bicca <carolina.bicca@mcom.gov.br>; João Paulo Santos Borba
<joao.borba@mcom.gov.br>

Assunto: Adequação Jurídicas de pareceres antigos
 
Boa noite, Ana
 
Conforme solicitado pela Consultora Jurídica e pelo Coordenador-Geral de Assuntos Jurídicos de Radiodifusão e
Telecomunicações, os processos que serão enviados para assinatura presidencial que estão com parecer jurídico antigo
deverão ser tramitados a esta Consultoria Jurídica para as devidas adequações jurídicas.
Contudo, foi solicitado que os processos sejam remetidos em bloco, contendo os mesmos assuntos e contemporâneos.
Outro requisito a ser observado é a urgência ou iminência de envio à Casa Civil. Assim, preserva-se a eficiência nas
análises.
Qualquer dúvida, estamos à disposição
 
Atenciosamente,
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica
Departamento de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal
Coordenação-Geral de Assuntos Jurídicos de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal
Coordenação de Pós-Outorga e Renovação dos Serviços de Radiodifusão Pública e Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 5242/2023/SEI-MCOM

PROCESSO: 53900.025994/2014-01

INTERESSADO(A): CENTRO COMUNITARIO DE JACUNDA

ASSUNTO: MUDANÇA DE TITULARIDADE. NOVA EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS. PORTARIA
DE RENOVAÇÃO JÁ PUBLICADA NO DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO. 

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de processo administrativo de interesse da CENTRO COMUNITARIO DE
JACUNDA , inscrita no CNPJ nº 04.302.782/0001-74, em que já houve a renovação de outorga para a

exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária, no município de Jacunda, estado Pará, referente ao

período de 11 de novembro de 2014 até  11 de novembro de 2024, conforme Portaria (SEI nº 4841158)

publicada no Diário Oficial da União do dia 12 de novembro de 2019 (SEI nº 4841158).

2. Os autos foram devolvidos pela Casa Civil da Presidência da República devido a mudança

do titular da pasta ministerial para avaliação e adequação.

ANÁLISE

3. Em virtude da mudança de titularidade no Ministério das Comunicações, os autos foram
restituídos pela Casa Civil da Presidência da República em 09 de setembro de 2020, para fins de
adequação da exposição de motivos, o que ensejou a confecção de nova minuta de Exposição de Motivos
(SEI nº 10852878).
 

4. Considerando, portanto, que a instrução processual no âmbito do Ministério das

Comunicações já encerrou e, principalmente, que já houve o ato de renovação pelo Ministro de Estado das

Comunicações à época, Portaria (SEI nº 4841158) publicada no Diário Oficial da União do dia 12 de

novembro de 2019  (SEI nº 4841158), propõe-se o encaminhamento dos autos ao Gabinete da Diretoria
do Departamento de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal, para ciência e posterior submissão

tanto a o Gabinete do Secretário de Comunicação Social Eletrônica quanto ao gabinete do Ministro de

Estado das Comunicações com a nova minuta de Exposição de Motivos (SEI nº 10852878).

CONCLUSÃO

5. Diante do exposto, recomenda-se o encaminhamento dos autos ao Gabinete da Diretoria do
Departamento de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal, com vistas à adoção das seguintes
providências, em caso de aprovação desta manifestação:

a) envio dos autos ao Gabinete do Ministro de Estado das Comunicações, para
apreciação da nova minuta de Exposição de Motivos (SEI nº 10852878) indicando
adequadamente a nova titularidade da pasta ministerial; e,

b) remessa dos autos à Casa Civil da Presidência da República, para que sejam
adotadas as medidas necessárias para o posterior encaminhamento ao Congresso
Nacional, para análise e decisão na forma do art. 223, § 3º, da Constituição Federal;
 

6. Pede-se, ainda, o encaminhamento dos autos à Coordenação de Sistemas, Dados e
Documentação de Radiodifusão, para fins de registro e atualização dos respectivos sistemas.
 

7. Após, arquivem-se os autos nesta unidade administrativa, até que ocorra a devida
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notificação a este Ministério das Comunicações acerca da deliberação do Congresso Nacional, nos termos
do § 3º do art. 223 da Constituição Federal de 1988, devendo ser enviados posteriormente os autos ao setor
responsável pelos atos relacionados ao licenciamento das estações.
 

À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Icaro Rocha Ribeiro de Souza , Técnico de Nível
Superior, em 27/04/2023, às 13:46 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º
do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

Documento assinado eletronicamente por Andre Saraiva de Paula , Coordenador de Pós-Outorga
e Renovação dos Serviços de Radiodifusão Pública e Comunitária, em 27/04/2023, às 16:13
(horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Alexandre Miranda Freire de Oliveira Barros ,
Coordenador-Geral de Assuntos Jurídicos de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal , em
28/04/2023, às 16:52 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 10848047 e o código CRC 66FF7008.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.025994/2014-01 Documento nº 10848047
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MINUTA DE

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

 

EM nº / /MC

Brasília,      de                            de 2023.

 

Senhor Presidente da República,

 

1.     Submeto à sua apreciação, o Processo Administrativo nº 53900.025994/2014-

01, invocando as razões presentes na Nota Técnica nº 18511/2019/SEI-MCTIC, chancelada pelo Parecer

Jurídico nº 01578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, acompanhado da Portaria nº 5.658, de, publicada

em  12 de novembro de 2019, que renova, pelo prazo de dez anos, a partir de 11 de novembro de 2014, a

autorização outorgada à Associação Comunitária Centro Comunitario de Jacunda, inscrita no CNPJ nº

04.302.782/0001-74, nos termos da Portaria nº 1977, de 09 de outubro de 2002, ambas chanceladas pelo

Decreto Legislativo nº 918, publicado em 11 de novembro de 2004, vinculada ao FISTEL nº

50012672696, para executar, sem direito de exclusividade, Serviço de Radiodifusão Comunitária , no

município de Jacunda, estado de Pará.

 

2.     Diante do exposto e em observância ao que dispõe o § 3° do art. 223 da

Constituição Federal, encaminho o respectivo processo para apreciação e posterior submissão da matéria

ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

 

JUSCELINO FILHO
Ministro de Estado das Comunicações

 

AVISO:
O presente documento é uma minuta e não possui validade jurídica.

A assinatura abaixo é de autoria da unidade geradora desta minuta.

Os efeitos de seu teor só terão validade quando sua versão definitiva for assinada pela autoridade

competente.

 

Documento assinado eletronicamente por Icaro Rocha Ribeiro de Souza , Técnico de Nível
Superior, em 27/04/2023, às 13:46 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º

do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

Documento assinado eletronicamente por Andre Saraiva de Paula , Coordenador de Pós-Outorga
e Renovação dos Serviços de Radiodifusão Pública e Comunitária, em 27/04/2023, às 16:13

(horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de

novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Alexandre Miranda Freire de Oliveira Barros ,

Coordenador-Geral de Assuntos Jurídicos de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal , em

28/04/2023, às 16:52 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº

10.543, de 13 de novembro de 2020.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,

informando o código verificador 10852878 e o código CRC A4A8AD6C.

Referência: Processo nº 53900.025994/2014-01 Documento nº 10852878
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

Departamento de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal

 

DESPACHO

Processo nº: 53900.025994/2014-01

Interessado: Centro Comunitário de Jacunda

Assunto: MUDANÇA DE TITULARIDADE. NOVA EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS. PORTARIA DE
RENOVAÇÃO JÁ PUBLICADA NO DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO.
 

Ao GACSE,

 

Em consonância com a Nota Técnica 5242 (10848047), este Departamento de Radiodifusão

Pública, Comunitária e Estatal encaminha os autos ao Gabinete do Ministro de Estado das Comunicações,

para apreciação da nova minuta de Exposição de Motivos (10852878) indicando adequadamente a nova

titularidade da pasta ministerial, e posterior remessa à Casa Civil da Presidência da República, para que

sejam adotadas as medidas necessárias para o subsequente encaminhamento ao Congresso Nacional, para

análise e decisão na forma do art. 223, § 3º, da Constituição Federal.

Solicita-se, ainda, o encaminhamento dos autos à Coordenação de Sistemas, Dados e

Documentação de Radiodifusão, para fins de registro e atualização dos respectivos sistemas.

Após, arquivem-se os autos nesta unidade administrativa, até que ocorra a devida

notificação a este Ministério das Comunicações acerca da deliberação do Congresso Nacional, nos termos

do § 3º do art. 223 da Constituição Federal de 1988, devendo ser enviados posteriormente os autos ao setor

responsável pelos atos relacionados ao licenciamento das estações.

 

Brasília, na data da assinatura.

 

Documento assinado eletronicamente por Daniela Naufel Schettino, Diretora do Departamento
de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal, em 11/05/2023, às 15:38 (horário oficial de

Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,

informando o código verificador 10883079 e o código CRC BC78FFEF.

 

Minutas e Anexos
Minuta de Exposição de Motivos ( 10852878)

Referência: Processo nº 53900.025994/2014-01 Documento nº 10883079
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EM nº        /MCTIC/2023
 

Brasília, 15 de maio de 2023.

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

Submeto à sua apreciação, o Processo Administrativo nº 53900.025994/2014-01, invocando
as razões presentes na Nota Técnica nº 18511/2019/SEI-MCTIC, chancelada pelo Parecer Jurídico nº
01578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, acompanhado da Portaria nº 5.658, de, publicada em 12 de
novembro de 2019, que renova, pelo prazo de dez anos, a partir de 11 de novembro de 2014, a autorização
outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CENTRO COMUNITARIO DE JACUNDA, inscrita no
CNPJ nº 04.302.782/0001-74, nos termos da Portaria nº 1977, de 09 de outubro de 2002, ambas
chanceladas pelo Decreto Legislativo nº 918, publicado em 11 de novembro de 2004, vinculada ao
FISTEL nº 50012672696, para executar, sem direito de exclusividade, Serviço de Radiodifusão
Comunitária, no município de Jacunda, estado do Pará.

Diante do exposto e em observância ao que dispõe o § 3° do art. 223 da Constituição
Federal, encaminho o respectivo processo para apreciação e posterior submissão da matéria ao Congresso
Nacional.

 

Respeitosamente,

JUSCELINO FILHO
Ministro de Estado das Comunicações

Documento assinado eletronicamente por José Juscelino dos Santos Rezende Filho , Ministro de

Estado das Comunicações, em 02/06/2023, às 17:42 (horário oficial de Brasília), com fundamento
no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 10904686 e o código CRC 3E2B6B32.

Referência: Processo nº 53900.025994/2014-01 Documento nº 10904686
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica
Gabinete da Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

 

 

Ofício Interno nº 35748/2023/MCOM

Brasília, 15 de maio de 2023

 

Ao Senhor
Braunner Fassheber
Chefe de Gabinete do Ministro
Ministério das Comunicações

 

 Assunto: Encaminha Exposição de Motivos (10904686)

 

Senhor Chefe de Gabinete,

Tendo em vista o que consta do Despacho COPEC_MCOM (10852878), encaminho a

Vossa Senhoria a Exposição de Motivos (10904686), para conhecimento e providência subsequente.

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Wilson Diniz Wellisch, Secretário de Comunicação
Social Eletrônica, em 30/05/2023, às 16:05 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º

do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,

informando o código verificador 10904687 e o código CRC 78AA56EE.

Referência: Processo nº 53900.025994/2014-01 Documento nº 10904687
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica
Gabinete da Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

 

 

Ofício Interno nº 37081/2023/MCOM

Brasília, 07 de junho de 2023

 

Ao Senhor
Ênio Soares Dias
Coordenador-Geral de Serviços do Gabinete
Ministério das Comunicações

 

 Assunto: Encaminha Exposição de Motivos (10904686)

 

Senhor Coordenador-Geral,

Tendo em vista o que consta do Despacho DEPUB_MCOM (10883079), encaminho a

Vossa Senhoria a Exposição de Motivos (10904686), para conhecimento e providência subsequente.

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Ana Maria dos Santos , Assistente, em 07/06/2023, às

11:37 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13

de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,

informando o código verificador 10945666 e o código CRC 64F4AE40.

Referência: Processo nº 53900.025994/2014-01 Documento nº 10945666

 

Ofício Interno 37081 (10945666)         SEI 53900.025994/2014-01 / pg. 18

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=10945666&crc=64F4AE40


 

EM nº 00212/2023 MCOM 
  

Brasília, 07 de junho de 2023 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

Submeto à sua apreciação, o Processo Administrativo nº 53900.025994/2014-01, 
invocando as razões presentes na Nota Técnica nº 18511/2019/SEI-MCTIC, chancelada pelo Parecer 
Jurídico nº 01578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, acompanhado da Portaria nº 5.658, de, 
publicada em 12 de novembro de 2019, que renova, pelo prazo de dez anos, a partir de 11 de novembro 
de 2014, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CENTRO COMUNITARIO 
DE JACUNDA, inscrita no CNPJ nº 04.302.782/0001-74, nos termos da Portaria nº 1977, de 09 de 
outubro de 2002, ambas chanceladas pelo Decreto Legislativo nº 918, publicado em 11 de novembro 
de 2004, vinculada ao FISTEL nº 50012672696, para executar, sem direito de exclusividade, Serviço 
de Radiodifusão Comunitária, no município de Jacunda, estado do Pará. 

Diante do exposto e em observância ao que dispõe o § 3° do art. 223 da Constituição 
Federal, encaminho o respectivo processo para apreciação e posterior submissão da matéria ao 
Congresso Nacional. 

Respeitosamente, 

 
  
  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Assinado eletronicamente por: Jose Juscelino dos Santos Rezende Filho 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro das Comunicações

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro
 

OFÍCIO Nº 15989/2023/MCOM

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF

 

Assunto: Renovação de outorga de autorização de radiodifusão - Processo nº 53900.025994/2014-01.

 

Senhor Subchefe,

 

Encaminha-se o presente processo, para conhecimento e providências subsequentes, cuja
exposição de motivos, assinada pelo titular desta Pasta, encontra-se devidamente enviada a essa
Presidência, pelo SIDOF, versando sobre renovação de outorga de autorização de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

ÊNIO SOARES DIAS
Coordenador-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Ênio Soares Dias, Coordenador-Geral do Gabinete do
Ministro, em 13/06/2023, às 19:21 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º
do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 10951652 e o código CRC 8CD70A2C.

 

Referência: Processo nº 53900.025994/2014-01 Documento nº 10951652
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Recibo Eletrônico de Protocolo - 4792624

Usuário Externo (signatário): Helenucia Bezerra de Araujo

Data e Horário: 01/12/2023 18:57:44

Tipo de Peticionamento: Intercorrente

Número do Processo: 53900.025994/2014-01

Interessados:

     Centro Comunitário de Jacundá, PA

Protocolos dos Documentos (Número SEI):

       - Documento Renovação de Outorga - Nº 15989/2023/MCO 4792623

O Usuário Externo acima identificado foi previamente avisado que o peticionamento importa na aceitação dos termos e condições que regem o
processo eletrônico, além do disposto no credenciamento prévio, e na assinatura dos documentos nato-digitais e declaração de que são autênticos os
digitalizados, sendo responsável civil, penal e administrativamente pelo uso indevido. Ainda, foi avisado que os níveis de acesso indicados para os
documentos estariam condicionados à análise por servidor público, que poderá alterá-los a qualquer momento sem necessidade de prévio aviso, e de
que são de sua exclusiva responsabilidade:

a conformidade entre os dados informados e os documentos;
a conservação dos originais em papel de documentos digitalizados até que decaia o direito de revisão dos atos praticados no processo, para
que, caso solicitado, sejam apresentados para qualquer tipo de conferência;
a realização por meio eletrônico de todos os atos e comunicações processuais com o próprio Usuário Externo ou, por seu intermédio, com a
entidade porventura representada;
a observância de que os atos processuais se consideram realizados no dia e hora do recebimento pelo SEI, considerando-se tempestivos os
praticados até as 23h59min59s do último dia do prazo, considerado sempre o horário oficial de Brasília, independente do fuso horário em que se
encontre;
a consulta periódica ao SEI, a fim de verificar o recebimento de intimações eletrônicas.

A existência deste Recibo, do processo e dos documentos acima indicados pode ser conferida no Portal na Internet do(a) Presidência da República.
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                 53900.025994/2014-01   

 

Nota SAJ - Radiodifusão  nº 230 / 2024 / CGINF/SAINF/SAJ/CC/PR

 

 

Interessado:  ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CENTRO COMUNITÁRIO DE JACUNDÁ

Assunto:

 Serviço de Radiodifusão.

 Renovação da outorga de rádio comunitária (RadCom).

 Encaminhamento da Mensagem ao Congresso Nacional (art. 223 da Constituição).

Processo nº:  53900.025994/2014-01

 

 

Senhor Secretário Especial Adjunto,

 

 

I -RELATÓRIO

1. Trata-se do processo nº 53900.025994/2014-01, que renova a autorização para execução do serviço de radiodifusão
comunitária, pelo prazo de dez anos, cujo interessado é ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CENTRO COMUNITÁRIO DE JACUNDÁ, CNPJ
nº 04.302.782/0001-74, na localidade de Jacundá/PA.

2. Pela Lei nº 9.612/1998, denomina-se serviço de radiodifusão comunitária a radiodifusão sonora, em Freqüência
Modulada (FM), operada em baixa potência [1] e cobertura restrita, outorgada a fundações e associações comunitárias, sem fins
lucrativos, com sede na localidade de prestação do serviço.

3. Nos termos da ConsLtuição Federal, compete ao Poder ExecuLvo outorgar e renovar concessão, permissão e
autorização para o serviço de radiodifusão sonora e de sons e imagens, devendo observar-se, quando a outorga se refere à rádio
comunitária, o que dispõe a Lei nº 9.612/1998 e no Decreto nº 2.615/1998, bem como a legislação complementar a ser expedida
pelo Ministério das Comunicações - MCOM (conforme prevê o art. 9, inciso I, do Anexo ao Decreto nº 2.615/1998).

4. No exercício da competência que lhe confere o art. 6º da Lei nº 9.612/1998, o MCOM outorgou originalmente a
autorização, para que a rádio transmiLsse sua programação. Devido ao fim do prazo de validade de tal autorização, a interessada
pretende a renovação desta outorga, para continuar sua atividade de radiodifusão comunitária.

5. O MCOM é o órgão do Poder ExecuLvo com atribuição para renovar a outorga do serviço de radiodifusão, a ser
formalizada mediante portaria, contendo a denominação da enLdade, o objeto e o prazo de autorização, a área de cobertura da
emissora e o prazo a partir do qual encontra-se renovada a outorga do serviço.

6. Mencione-se que o art. 223 da ConsLtuição Federal prevê que a outorga concedida ou renovada pelo Poder ExecuLvo
só produzirá efeitos legais após a apreciação do ato pelo Congresso Nacional.

7. Nesse contexto, encontra-se a presente a Exposição de MoLvos submeLda à análise desta Secretaria Especial para
Assuntos Jurídicos da Casa Civil da Presidência da República, a fim de que, uma vez preenchidos os requisitos, o ato do Ministro das
Comunicações, que autoriza a renovação da outorga de radiodifusão comunitária, possa ser enviado ao Congresso Nacional,
mediante Mensagem a ser expedida pelo Chefe do Executivo.



 

 

II - ANÁLISE JURÍDICA

8. Como se verifica, encontra-se submeLdo à análise desta Secretaria Especial o ato do Ministro das Comunicações
que renova a outorga à entidade interessada autorização para exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária.

9. Conforme enuncia o art. 1º da citada Lei e o art. 11 do Anexo ao Decreto nº 2.615/1998, são competentes para
executar o serviço de radiodifusão comunitária as fundações e associações comunitárias, sem fins lucraLvos, desde que legalmente
insLtuídas e devidamente registradas, sediadas na área da comunidade para a qual pretendem prestar o Serviço, e sujos dirigentes
sejam brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos.

10. A Lei nº 9.612/1998 estabelece que compete ao Poder Concedente outorgar à enLdade interessada autorização para
exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária, pelo prazo de 10 anos, e prevê a possibilidade de renovação desta autorização
por igual período, se cumpridas as exigências legais vigentes.

11. O direito à renovação decorre do cumprimento, pela outorgada, das exigências legais e das finalidades educaLvas e
culturais a que se obrigou, condicionado à manutenção da possibilidade técnica e do interesse público. O ato tem fundamento no
art. 223, § 1° da ConsLtuição Federal e encontra-se em consonância com a Lei nº 9.612/1998, com o Decreto nº 2.615/1998 e
legislação complementar. 

12. A enLdade que desejar a renovação da outorga deve dirigir requerimento para tal finalidade ao MCOM, entre os doze
e os dois meses anteriores ao término da vigência da outorga, de acordo com o art. 6º-A da Lei nº 9.612/1998. Aponta-se que, na
hipótese de o trâmite burocráLco do Poder Concedente demorar mais do que o previsto, o serviço poderá ser manLdo em
funcionamento em caráter precário enquanto não haja manifestação sobre o pedido de renovação, conforme previsto no § 1º do
mencionado disposiLvo legal. Em seguida, a Lei destaca que a autorizada com funcionamento precário mantém todos os seus
deveres e direitos decorrentes da prestação do serviço.

13. No que tange à competência, o Anexo ao Decreto nº 2.615/1998  (art. 9º, II), determina que a renovação da outorga
para a execução do serviço será expedida pelo Ministério, observados os requisitos da Lei n° 9.612/1998. O mesmo Decreto indica
que a outorga (e renovação) de serviços de radiodifusão comunitária será feita através de autorização.

14. De acordo com os autos do processo, a área técnica do Ministério competente manifestou-se pela possibilidade de
renovação. Do mesmo modo, a Consultoria Jurídica do MCOM atestou a viabilidade jurídica para a renovação outorga do serviço
de radiodifusão comunitária no caso em análise, tendo a outorgada apresentado a documentação necessária e seu requerimento de
renovação de modo tempestivo, consoante disposto na NOTA TÉCNICA Nº 5242/2023/SEI-MCOM.

15. Após a manifestação favorável das áreas técnicas, diante da prévia verificação dos documentos exigidos pela
legislação pertinente, o Ministro de Estado publicou a Portaria nº 5.658, de 12 de novembro de 2019, de renovação da outorga.

16. Contudo, uma vez que os serviços de radiodifusão sonora têm por objeto a comunicação social, cuja produção e a
programação deverão observar os princípios enunciados no art. 221 da ConsLtuição, os concernentes atos de renovação de
outorgas somente produzirão efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional.  Para que se forme essa deliberação, o
Regulamento dos Serviços de Radiodifusão - RSR (Decreto nº 52.795/1963) indica [2] a necessidade de envio da portaria do MCOM
ao Congresso Nacional, por meio de mensagem da Presidência da República, para deliberação.

17. Tal situação demonstra que, no tocante aos serviços de radiodifusão sonora, "o cons�tuinte deu feição de ato

administra�vo complexo à outorga, na medida em que vinculou a função execu�va, mediante o concurso do Ministério das

Comunicações e da Presidência da República, e a função legisla�va, por força da atuação do Congresso Nacional. Mesmo o Poder

Judiciário foi contemplado com um mister específico nesse processo, por efeito do art. 223, § 4°, CF-1988"[3]. O ato administraLvo
complexo resulta da manifestação de vontade de dois ou mais órgãos, sejam eles singulares ou colegiados, cuja vontade se funde
para formar um ato único. As vontades são homogêneas; resultam de vários órgãos de uma mesma pessoa, ou de enLdades
públicas distintas, que se fundem para em uma só vontade formar o ato; há identidade de conteúdo e de fins.

18. No caso sob análise, encontram-se presentes os requisitos técnicos e jurídicos, que permitem o envio do ato para o
Congresso Nacional, em atendimento ao que preconiza o art. 223, §§ 1º e 3º, da Carta.

19. Por fim, merece registro que eventuais alterações nos documentos e requisitos de habilitação do outorgado, que
ocorram durante a tramitação do processo e até que haja a deliberação final que precede a outorga, deverão ser dirimidas pelo
próprio Ministério, antes da assinatura do termo que permitirá a produção de efeitos da prestação do serviço de radiodifusão [4].

20. Caso contrário, a exigência de atualização de documentos e de renovação da comprovação dos requisitos de
habilitação, a cada fase de análise do processo de outorga, acabaria por penalizar o administrado, já considerado devidamente
habilitado durante a instrução processual no âmbito do Ministério das Comunicações.

21. Aponta-se ainda que eventuais complementações, desatualizações, dúvidas ou omissões porventura existentes
quanto à documentação apresentada pelo parLcular poderão ser dirimidas pelo próprio Ministério, até o momento da assinatura
da outorga (após a devida análise pelo Congresso Nacional). 

 

 

III - CONCLUSÃO



22. Do exposto, relacionado ao processo nº 53900.025994/2014-01, conclui-se que não há óbice jurídico para a
expedição da Mensagem ao Congresso Nacional, nos termos do art. 223 da Constituição Federal de 1988.

 

 

AMANDA MARQUES RIBEIRO

Estagiária da Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos da Presidência da República

 

 

DE ACORDO.

DANIEL  CHRISTIANINI  NERY

Assessor da Secretaria Adjunta de Infraestrutura

 

 

DE ACORDO.

DANIELA  FERREIRA MARQUES

Secretária Adjunta de Infraestrutura

 

 

APROVO.

MARCOS ROGÉRIO DE SOUZA

Secretário Especial Adjunto para Assuntos Jurídicos da Presidência da República

(conforme Portaria SAJ/CC/PR nº 6, de 16 de março de 2023)

 

 

 

 

[1] Entende-se por baixa potência o serviço de radiodifusão prestado a comunidade, com potência l imitada a um máximo de 25
waWs ERP  e altura do s istema irradiante não superior a trinta metros. Ainda de acordo com a Lei  nº 9.612, de 19 de fevereiro de
1998, entende-se por cobertura restri ta aquela desLnada ao atendimento de determinada comunidade de um bairro e/ou vi la.
Entretanto, as  caracterísLcas  geográficas da local idade e existência ou inexistência de barreiras  (naturais  ou construídas) à
propagação das ondas pode aumentar ou diminuir a extensão da transmissão.

 

[2]  Vide art. 31 do Decreto nº 52.795/1963.

 

[3]  RO D RI GUES JUNI O R, O tavio Luiz. O  regime jurídico-cons�tucional da radiodifusão e das telecomunicações no Brasil em face do

conceito de atividades audiovisuais. Revista de Informação Legis lativa, v. 43, n. 170, p. 287-309, abr.⁄jun., 2006.

No mesmo sentido, STJ, no Recurso Especial  nº 1.536.976 - SP (2015/0088137-6). Rel . Min. Humberto Martins.

 

[4] Vide art. 31-A e art. 122, do Decreto nº 52.795/1963.

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Amanda Marques Ribeiro, Estagiário(a), em 13/05/2024, às 11:37, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Daniel Christianini Nery, Assessor, em 17/05/2024, às 14:49, conforme horário oficial
de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm


Documento assinado eletronicamente por Daniela Ferreira Marques, Subchefe Adjunto de Infraestrutura, em 17/05/2024, às
16:17, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de
2020.

Documento assinado eletronicamente por Marcos Rogério de Souza, Secretário(a) Especial Adjunto(a), em 17/05/2024, às
17:54, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de
2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 5735618 e o código CRC 4EDA5421 no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Proces s o nº 53900.025994/2014-01 SUPER nº 5735618

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
CASA CIVIL

SECRETARIA ESPECIAL DE ANÁLISE GOVERNAMENTAL
 

                   Despacho SAG - Radiodifusão Nº 247/2024/RADIODIFUSÃO/SAREC/SAG/CC/PR

PROCESSO SEI Nº: 53900.025994/2014-01.

INTERESSADO: SAJ/CC/PR.

REFERÊNCIA: Exposição de Motivos nº 00212/2023 MCOM, de 07 de junho de 2023, do Ministério das Comunicações. 

 

ASSUNTO: Renovação da outorga de autorização do serviço de radiodifusão comunitária na localidade de Jacundá/PA.

 

1. Trata-se da análise de mérito da Exposição de Mo;vos nº 00212/2023 MCOM (4792623, p. 19), que submete à apreciação da Presidência
da República o Processo Administra;vo nº 53900.025994/2014-01, acompanhado da Portaria nº 5.658, de 8 de novembro de 2019, que renova a outorga
de autorização do serviço de radiodifusão comunitária no município de Jacundá, estado do Pará, pelo prazo de dez anos, a par;r de 11 de novembro de
2014, para a ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CENTRO COMUNITARIO DE JACUNDA, inscrita no CNPJ sob o n º 04.302.782/0001-74, sem direito à

exclusividade, de acordo com o disposto na Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e no Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária[1].

2. O Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações (MCTIC), por meio da Nota Técnica nº 18511/2019/SEI-MCTIC, de 18 de

outubro de 2019 (1670106), da então Secretaria de Radiodifusão (SERAD)[2], complementada pela Nota Técnica nº 5242/2023/SEI-MCOM, de 28 de abril
de 2023 (4792623, p.11), da Secretaria de Comunicação Social Eletrônica (SECOE), se manifestou favoravelmente ao ato de renovação da outorga,
posicionando-se pelo deferimento do pedido de renovação de outorga da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CENTRO COMUNITARIO DE JACUNDA, tendo em
vista a completa instrução processual.

3. Por sua vez, o Parecer Jurídico Referencial nº 01578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU[3], de 28 de dezembro de 2016(1670108) , registra
que "a ON AGU nº 55/2014 autoriza a dispensa de análise jurídica individualizada nos casos repe  vos que sejam objeto de manifestação jurídica

referencial. Assim, nessas hipóteses, cabe à área técnica atestar no processo que o caso se amolda ao parecer referencial, ficando dispensada a remessa

do processo à Consultoria Jurídica - CONJUR".

4. Consoante o disposto no parágrafo anterior, cumpre registrar que a Nota Técnica nº 18511/2019/SEI-MCTIC (1670106) ressaltou que
"Sugere-se, ainda, que o Processo seja encaminhado à apreciação do Sr. Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, com

dispensa de análise individualizada pela Consultoria Jurídica, nos termos do Parecer Referencial". 

5. Os registros administra;vos de cadastro da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CENTRO COMUNITARIO DE JACUNDA devem ser man;dos pelo

MCOM no  Sistema de Controle de Radiodifusão -SRD[4], cujos dados rela;vos ao serviço de radiodifusão comunitária objeto de renovação de outorga
constam na Consulta Geral de RadCom (​​​​​​1669508, p. 141), com o registro da situação da entidade.

6. A consulta ao Quadro de Sócios e Administradores - QSA constante da base de dados do CNPJ da Receita Federal do Brasil traz a seguinte
descrição:

7. Nesse sen;do, considerando (i) as manifestações dos órgãos técnico e jurídico do MCOM favoráveis ao processo de renovação da
outorga; (ii) a informação constante no item 3 Nota Técnica nº 18511/2019/SEI-MCTIC (1670106) de que "Após análise da documentação apresentada,

com base nas disposições previstas na Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e na Norma nº 1/2015, alterada pela Portaria nº 1909/2018/SEI-MCTIC,

verificou-se a completa instrução do processo"; (iii) a necessidade de reapresentação da documentação probatória da manutenção da regularidade da
en;dade por ocasião da assinatura do termo adi;vo ao contrato de autorização do serviço de radiodifusão comunitária; e (iv) ponderando que a
atualização dos registros administra;vos sob responsabilidade do MCOM não impede o prosseguimento do processo, esta Secretaria Especial de Análise
Governamental da Casa Civil da Presidência da República (SAG/CC/PR) não tem óbices ao prosseguimento do feito, em conformidade com o

Regulamento dos Serviços de Radiodifusão[5].

8. Por fim, com o intuito de dar sequência ao fluxo previsto no § 3º do art. 223 da Cons;tuição Federal, sugere-se o envio do presente
processo à Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos da Casa Civil da Presidência da República (SAJ/CC/PR), para emi;r manifestação final sobre a
cons;tucionalidade, a legalidade e a compa;bilidade com o ordenamento jurídico, nos termos do art. 26 do Decreto nº 11.329, de 2023, c/c art. 49 do

https://www.in.gov.br/web/dou/-/portaria-n-5.658-sei-de-8-de-novembro-de-2019-227382568
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L9612.htm
https://sistemas.anatel.gov.br/SRD/Consultas/ConsultaGeral/TelaListagem.asp
https://solucoes.receita.fazenda.gov.br/Servicos/cnpjreva/Cnpjreva_Solicitacao.asp
https://www.senado.leg.br/atividade/const/con1988/con1988_15.12.2016/art_223_.asp


Decreto nº 12.002, de 2024.

 

À consideração superior.

Brasília, na data da assinatura.

JEFFERSON MILTON MARINHO
Assessor

(SADJ-II/SAG/CC/PR)

 

De acordo. Encaminhe-se ao Secretário Especial de Análise Governamental, Substituto.

Brasília, na data da assinatura.

BRUNO DE CARVALHO DUARTE
Secretário Adjunto de Infraestrutura e Regulação Econômica - SAREC

(SADJ-II/SAG/CC/PR)

 

Aprovo. Encaminhe-se à Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos desta Casa Civil para a adoção das providências cabíveis.

Brasília, na data da assinatura.

JORGE LUIZ ROCHA REGHINI RAMOS
Secretário Especial de Análise Governamental, Substituto

(SAG/CC/PR)
 

____________________________

[1] Aprovado pelo Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998.

[2] Sucedida pela Secretaria de Comunicação Social  Eletrônica do Ministério das  Comunicações, conforme Decreto nº 11.335, de 1º de janeiro de 2023.

[3] O Parecer Jurídico Referencial  é discipl inado pela Advocacia-Geral  da União - AGU, por meio da O rientação Norma;va nº 55, de 23 de maio de 2014, que discipl ina a
elaboração de manifestações jurídicas  referenciais  no âmbito dos órgãos consul;vos, dispensando a anál ise jurídica individual izada para questões jurídicas  que envolvam
matérias  idên;cas e recorrentes, devendo ser observados os  seguintes  requis i tos: a) o volume de processos em matérias  idên;cas e recorrentes  impactar, jus;ficadamente, a
atuação do órgão consul;vo ou a celeridade dos serviços  administra;vos; e b) a a;vidade jurídica exercida se restringir à verificação do atendimento das exigências  legais  a
partir da s imples  conferência de documentos.

[4] O  Sistema de Controle de Radiodifusão (SRD) é u;l izado para manutenção de cadastros  de estações de radiodifusão. O s únicos  serviços  cuja atual ização permanece
ininterrupta pela ferramenta são Ondas Curtas  (OC), Ondas Tropicais  (OT) e Radiodifusão Comunitária (RADCOM).

[5] Aprovado pelo Decreto no 52.795, de 31 de outubro de 1963.

Documento assinado eletronicamente por Jefferson Milton Marinho, Assessor(a), em 05/07/2024, às 14:48, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Bruno de Carvalho Duarte, Secretário(a) Adjunto(a), em 05/07/2024, às 15:39, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Jorge Luiz Rocha Reghini Ramos, Secretário Especial substituto, em 05/07/2024, às 16:24, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 5750452 e o código CRC 783FC0D0 no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 53900.025994/2014-01 SUPER nº 5750452

Palácio do Planalto, 4º andar, Sala 414. –– Telefone: 61 3411.1958

CEP 70150-900 Brasília/DF - https://www.gov.br/planalto/pt-br

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/D2615.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2023/decreto/D11335.htm
https://www.gov.br/agu/pt-br/composicao/cgu/cgu/onsagu
https://sistemas.anatel.gov.br/SRD/
http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/dec%2052.795-1963?OpenDocument
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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